
município de colatina
PROCURADORIA MUNICIPAL

AO PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF.

ENDEREÇO: SCEN TRECHO 02, EDIFÍCIO SEDE, CAIXA POSTAL 09566,
BRASÍLIA, DF, CEP 70818-900;

INFORMAÇÃO SOBRE O DESCUMPRIMENTO, PELA FUNDAÇÃO RENOVA, DO ITEM 6
DA DELIBERAÇÃO CIF N2 208 COM SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E DELIBERAÇÃO
A RESPEITO.

Sr. Presidente,

O subscrevente, atuando em designação específica, como mostram as
cópias dos Processos Administrativos n^ 026579/2018, 007396/2019 e
016018/2019, em anexo, vem perante V. Sra. expor e solicitar o que
segue.

Os referidos processos administrativos tratam de uma questão
comum, a do ressarcimento dos gastos públicos extraordinários
estimados incorridos pelo Município de Colatina em razão de danos
causados pela prática de condutas ilícitas imputadas a Samarco
Mineração S/A.

Esse ressarcimento faz parte de programa executado pela Fundação
Renova nos termos da SUBSEÇÃO VI.7 do Termo de Transação e de
Ajustamento de Conduta (TTAC), cláusulas 141 a 143, e em atenção à
Deliberação ns 208, de 28/09/2018, do Comitê Interfederativo
(CIF), que aprovou a Nota Técnica n2 62 da Câmara Técnica de
Economia e Inovação/CIF.

0 Processo n^ 026579/2018 foi inaugurado por correspondência do
Fórum Permanente de Prefeitos do Rio Doce, recebido aos
22/10/2018, informativa sobre a Deliberação CIF n^ 208, de
28/09/2018 e a Nota Técnica n^ 62 da Câmara Técnica de Economia e
Inovação/CIF (CTEI).

Foi indicado o valor definido para o Município de Colatina (R$
4.510.992,52), com correção monetária pelo IPCA. em conformidade
com o Item 5 da Deliberação e com a letra "f do Item 3 da Nota

Técnica.
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município de colatina

PROCURADORIA MUNICIPAL

Também foi informado que o Município deveria emitir Documento de
Arrecadação Municipal (DAM) com o "valor corrigido" indicado. Após
consulta formulada pela Secretaria Municipal de Fazenda à
Procuradoria Municipal e resposta, o DAM foi emitido com valor
corrigido.

0 Processo 007396/2019 iniciou-se pelo ofício
OFI.NII.032019.5726.07, da Fundação Renova, protocolado aos
26/03/201, com a afirmação de que a Fundação ainda não tinha
recebido o retorno do Município de Colatina para fins de
efetivação do pagamento do valor referente aos gastos públicos
extraordinários.

Informou sobre a suspensão e modificação de cláusulas do termo de
quitação que estavam gerando desconforto para os Municípios, em
especial a Cláusula 9^, e registrou que 22 deles já haviam firmado
o termo.

Nele consta despacho que infirma a alegação de falta de
manifestação do Município, com a juntada de documentos
comprovatórios, e a determinação de remessa dos autos ao Sr. Doão
Virgílio Avancini, engenheiro civil do SANEAR e Secretário
Municipal de Obras na data do crime socioambiental praticado pela
Samarco Mineração S/A, para fins de manifestação sobre o valor dos
gastos públicos extraordinários estimado por metodologia que foi
utilizada pela Câmara Técnica de Economia e Inovação do CIF.

Em resposta, o Sr. Doão Virgílio posicionou-se favorável ao
recebimento do valor estimado dos gastos públicos extraordinários,
com correção monetária.

Em seguida foi encaminhada mensagem para o representante da
Fundação Renova informando sobre esse posicionamento favorável da
área técnica, com questionamento sobre a necessidade de correção
monetária pelo IPCA, conforme o Item 4, da Deliberação CIF ns 208,

de 28/09/2018.

0 Processo ns 016018/2019 contempla resposta negativa da Fundação
Renova ao questionamento da correção monetária, protocolada aos
19/07/2019, firmada pelo Sr. Paulo Guilherme da Cunha Pereira
Rocha, intitulado Líder de Programas Socioeconômicos Economia e
Inovação.
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município de colatina
PROCURADORIA MUNICIPAL

A Fundação entende que os valores ressarcidos não comportam
atualização, já que se referem "a estimativa construída de forma
coletiva a partir de dados dos Municípios, sem a exata
correspondência com a realidade".

Aduz que esse entendimento foi levado à CTEI e ao Fórum Permanente
de Prefeitos do Rio Doce, sendo conjuntamente alinhado o pagamento
sem correção monetária pelo IPCA, conforme ata da 35^ Reunião
Ordinária do CIF.

Diz que deve praticar os exatos valores acordados, sob pena de
quebra de isonomia e atitude de colaboração entre os entes
envolvidos na construção do programa de ressarcimento dos gastos
públicos extraordinários.

Informa ainda que 32 (trinta e dois) Municípios já assinaram o
termo de quitação.

Da análise dos encaminhamentos havidos entre o Município de
Colatina e a Fundação Renova e dos documentos juntados aos
referidos autos extraem-se os seguintes pontos fundamentais para a
análise da questão do ressarcimento dos gastos públicos
extraordinários sem correção monetária pelo IPCA, como pretendido
pela Fundação Renova:

(1) o termo de quitação encaminhado pela Fundação Renova
contempla cláusula de quitação integral quanto aos gastos
extraordinários estimados como incorridos entre

05/11/2015 e 31/03/2016;

(2) a Fundação Renova nega-se a efetuar o pagamento do
valor original com correção monetária pelo IPCA, em
contraposição ao disposto no Item 5 da Deliberação CIF n2
208;

(3) a assinatura do termo de quitação implicará na
concordância do recebimento do valor devido a título de
ressarcimento de gastos extraordinários sem a correção
monetária;

(4) na ata da 35^ Reunião Extraordinária do CIF não há o
alegado alinhamento conjunto entre a Fundação Renova e o
Fórum de Permanente de Prefeitos quanto ao repasse do
valor do ressarcimento sem a correção monetária pelo

IPCA;
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PROCURADORIA MUNICIPAL

(5) mesmo que houvesse, o Município de Colatina não
possui representação formal no Fórum Permanente de
Prefeitos.

Diante disso, por entender que há, por parte da Fundação Renova,
descumprimento do Item 4 da Deliberação CIF n$ 208, de 28/09/2018,
referente ao Programa de Ressarcimento de Gastos Extraordinários,
e em conformidade com o artigo 42, inciso V, letra "d", do
Regimento Interno do CIF, o Município de Colatina vem perante V.
Sra. Uolicitar a análise e deliberação sobre essa questão,
inclusive para que tenha condições de se posicionar de forma
definitiva quanto à proposta de pagamento via subscrição de termo
de quiiacão.

ColatiníWl ES, 06 de setembro de 2019,

LèõTrardo^Barros Souza
Procurador Municipal
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MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADORIA MUNICIPAL

AO PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF,

ENDEREÇO: SCEN TRECHO 02, EDIFÍCIO SEDE, CAIXA POSTAL 09566,
BRASÍLIA, DF, CEP 70818-900;

INFORMAÇÃO SOBRE O DESCUMPRIMENTO, PELA FUNDAÇÃO RENOVA, DO ITEM 6
DA DELIBERAÇÃO CIF N2 208 COM SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E DELIBERAÇÃO
A RESPEITO.

Sr. Presidente,

O subscrevente, atuando em designação específica, como mostram as
cópias dos Processos Administrativos n^ 026579/2018, 007396/2019 e
016018/2019, em anexo, vem perante V. Sra. expor e solicitar o que
segue.

Os referidos processos administrativos tratam de uma questão
comum, a do ressarcimento dos gastos públicos extraordinários
estimados incorridos pelo Município de Colatina em razão de danos
causados pela prática de condutas ilícitas imputadas a Samarco
Mineração S/A.

Esse ressarcimento faz parte de programa executado pela Fundação
Renova nos termos da SUBSEÇÃO VI.7 do Termo de Transação e de
Ajustamento de Conduta (TTAC), cláusulas 141 a 143, e em atenção à
Deliberação n^ 208, de 28/09/2018, do Comitê Interfederativo
(CIF), que aprovou a Nota Técnica n2 62 da Câmara Técnica de
Economia e Inovação/CIF.

0 Processo n^ 026579/2018 foi inaugurado por correspondência do
Fórum Permanente de Prefeitos do Rio Doce, recebido aos
22/10/2018, informativa sobre a Deliberação CIF ns 208, de
28/09/2018 e a Nota Técnica n^ 62 da Câmara Técnica de Economia e
Inovação/CIF (CTEI).

Foi indicado o valor definido para o Município de Colatina (R$
4.510.992,52), com correção monetária pelo IPCA, em conformidade
com o Item 5 da Deliberação e com a letra "f" do Item 3 da Nota

Técnica.
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município de colatina

PROCURADORIA MUNICIPAL

Também foi informado que o Município deveria emitir Documento de
Arrecadação Municipal (DAM) com o "valor corrigido" indicado. Após
consulta formulada pela Secretaria Municipal de Fazenda à
Procuradoria Municipal e resposta, o DAM foi emitido com valor
corrigido.

0 Processo 007396/2019 iniciou-se pelo ofício
OFI.NII.032019.5726.07, da Fundação Renova, protocolado aos
26/03/201, com a afirmação de que a Fundação ainda não tinha
recebido o retorno do Município de Colatina para fins de
efetivação do pagamento do valor referente aos gastos públicos
extraordinários.

Informou sobre a suspensão e modificação de cláusulas do termo de
quitação que estavam gerando desconforto para os Municípios, em
especial a Cláusula 9^, e registrou que 22 deles já haviam firmado
o termo.

Nele consta despacho que infirma a alegação de falta de
manifestação do Município, com a juntada de documentos
comprovatórios, e a determinação de remessa dos autos ao Sr. Doão
Virgílio Avancini, engenheiro civil do SANEAR e Secretário
Municipal de Obras na data do crime socioambiental praticado pela
Samarco Mineração S/A, para fins de manifestação sobre o valor dos
gastos públicos extraordinários estimado por metodologia que foi
utilizada pela Câmara Técnica de Economia e Inovação do CIF.

Em resposta, o Sr. Doão Virgílio posicionou-se favorável ao
recebimento do valor estimado dos gastos públicos extraordinários,
com correção monetária.

Em seguida foi encaminhada mensagem para o representante da
Fundação Renova informando sobre esse posicionamento favorável da
área técnica, com questionamento sobre a necessidade de correção
monetária pelo IPCA. conforme o Item 4, da Deliberação CIF n^ 208,

de 28/09/2018.

0 Processo n^ 016018/2019 contempla resposta negativa da Fundação

Renova ao questionamento da correção monetária, protocolada aos
19/07/2019, firmada pelo Sr. Paulo Guilherme da Cunha Pereira
Rocha, intitulado Líder de Programas Socioeconômicos Economia e
Inovação.
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MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADORIA MUNICIPAL

A Fundação entende que os valores ressarcidos não comportam
atualização, já que se referem "a estimativa construída de forma
coletiva a partir de dados dos Municípios, sem a exata
correspondência com a realidade".

Aduz que esse entendimento foi levado à CTEI e ao Fórum Permanente
de Prefeitos do Rio Doce, sendo conjuntamente alinhado o pagamento
sem correção monetária pelo IPCA, conforme ata da 355 Reunião
Ordinária do CIF.

Diz que deve praticar os exatos valores acordados, sob pena de
quebra de isonomia e atitude de colaboração entre os entes
envolvidos na construção do programa de ressarcimento dos gastos
públicos extraordinários.

Informa ainda que 32 (trinta e dois) Municípios já assinaram o
termo de quitação.

Da análise dos encaminhamentos havidos entre o Município de
Colatina e a Fundação Renova e dos documentos juntados aos
referidos autos extraem-se os seguintes pontos fundamentais para a
análise da questão do ressarcimento dos gastos públicos
extraordinários sem correção monetária pelo IPCA, como pretendido
pela Fundação Renova:

(1) o termo de quitação encaminhado pela Fundação Renova
contempla cláusula de quitação integral quanto aos gastos
extraordinários estimados como incorridos entre

05/11/2015 e 31/03/2016;

(2) a Fundação Renova nega-se a efetuar o pagamento do
valor original com correção monetária pelo IPCA, em
contraposição ao disposto no Item 5 da Deliberação CIF n^
208;

(3) a assinatura do termo de quitação implicará na
concordância do recebimento do valor devido a título de

ressarcimento de gastos extraordinários sem a correção
monetária;

(4) na ata da 35â Reunião Extraordinária do CIF não há o
alegado alinhamento conjunto entre a Fundação Renova e o
Fórum de Permanente de Prefeitos quanto ao repasse do
valor do ressarcimento sem a correção monetária pelo

IPCA;
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MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADORIA MUNICIPAL

(5) mesmo que houvesse, o Município de Colatina não
possui representação formal no Fórum Permanente de
Prefeitos.

Diante disso, por entender que há, por parte da Fundação Renova,
descumprimento do Item 4 da Deliberação CIF n^ 208, de 28/09/2018,
referente ao Programa de Ressarcimento de Gastos Extraordinários,
e em conformidade com o artigo 42, inciso V, letra "d", do
Regimento Interno do CIF, o Município de Colatina vem perante V.
Sra. Isolicitar a análise e deliberação sobre essa questão,
inclusiveparaquetenha condições de se posicionar de forma
definitiva quanto à proposta de pagamento via subscrição de termo
de quitação.

cfl/ESj 06 de setembro de 2019.

rros Souza

Procurador Municipal
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FÓRUM PERMANENTE DE PREFEITOS DO Rl&ftfttfpi
ESTADO DE MINAS GERAIS ' x:; \

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

À ~J
PREFEITURA DE COLATINA/ES. tosei/Mario Zaché Júnior

*J*roarrador Geral Municipa!
'v / OAB/ES 8831

Em prosseguimento às discussões e entendimentos sobre o Ressarcimento de

Gastos Públicos Extraordinários entre todas as partes interessadas, estamos através deste

offcio, trazendo os últimos entendimentos definidos.

Na última reunião do Comitê Interfederativo - CIF ocorrido no Estado do Espírito

Sajnto nas datas de28 e 29 desetembro de2018, aCâmara Técnica de Economia e Inovação

CT-EI, apresentou a Nota Técnica de n^ 62 (em anexo), que foi aprovada juntamente com

Deliberação 208 (em anexo), onde se estabeleceu os critérios de pagamentos dos

Ressarcimentos.

Resumidamente, destacamos as observações mais importantes a serem ditas:

a) Desvincula-se os recursos dos ressarcimentos dos recursos do Fundo Socialpara

os Municípios.

b) Aprova o valor mínimo a ser ressarcido, sendo R$ 41.158.645,00 para os 35

municípios de Minas Gerais e R$ 12.185.686,00 para os 4 municípios de Espírito

Santo.

c) Estes valores deverão ser corrigidos pelo IPCA desde dezembro de 2017 até a

data do pagamento.

d) Os pagamentos deverão ser iniciados em até 30 (trinta) dias após o recebimento

pela Fundação Renova do Documento de Arrecadação Municipal (DAM),

emitido pela respectiva Prefeitura Municipal.
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S&t> i Z&j^Ü i Rio Casca, 10 de outubro de 2018.
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.. . M FÓRUM PERMANENTE DE PREFEITOS DO RIO DOCE
ESTADO DE MINAS GERAIS , _„^^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO V**fIUÍÍS

Seguem abaixo, os valores cabíveis ao município com a devida correção.

Município Estado Valor (R$) - Dez/17 Correção IPCA - Set/17

Colatina ES R$ 4.345.944,00 rs mã AVI •

Os valores acima estão descriminados no anexo 2 do Programa de Investimentos Sociais

rra[ o Desenvolvimento Social enviado para o BANDES pela Fundação Renova,

o isso, o município deverá emitir o seu Documento de Arrecadação Municipal (DAM)

i o valor corrigido acima e com o vencimento para 30 dias da emissão conforme

acoiidado.

Sendo só, agradecemos.

Atenciosamente,

l
' ^/s

Silvério Joaquim Aparecido da Luz
Prefeito de Rio Doce/MG

, _ _*. __ _ j—

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior
Prefeito de Mariana/MG





COMITÊ INTERFEDERATIVO

Deliberação n° 208, de 28 de setembro de 2018.

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TTAC), e ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-
Gov). celebrado entre órgãos e entidades da União, dos Estados de Minas Gerais e do
Espírjto Santo, as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil

, Ministério Público Federal, Ministérios Públicos dos Estados de Minas Gerais e
ito Santo, Defensoria Pública da União e Defensorias Públicas do Estado de

5Gerais e do Espírito Santo, homologado na 12a Vara Federal da Seção Judiciária
Msnas Gerais; e

LTDÀ.,

do

Mina

de

Aprova o Modelo para o Ressarcimento de
Gastos Extraordináriosdos Municípios.

Eíipíri

Cons .derando o definido na Cláusula 142 do TTAC, na Deliberação CIF n° 171/2018, na
Nota Técnica n° 062/2018 da Câmara Técnica de Economia e Inovação (CTEI), no
documento enviado pela Fundação Renova através do ofício OFI.NII.082018.3955 (SEI
Ibami n° 3238659), e as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ
INTERFEDERATIVO delibera:

Deliberação do CIF:

1)

2)

3)

4)

Desvincular os recursos referentes à Cláusula 142 do TTAC da proposta do
Fundo Socialpara os Municípios,conforme compromisso firmado peloDiretor-
Presidente da Fundação Renova, registrado em Ata da 29a Reunião do CIF,
realizada no dia 31 de agosto de 2018, em Belo Horizonte/MG.

Os recursosdo ressarcimento poderãoser utilizadoslivremente pelos Municípios,
pois se trata de recursoreparatório, não-reembolsável e ngg-compensatório.

gL?
Aprovar o valor mínimo de R$53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos
e quarenta e quatro mil, trezentos e, trinta e um reais), apresentado nas tabelas
constantes dos anexos do Ofício^OBjNIÍ082018.3955 da Fundação Renova, para
39 (trinta e nove) Municípios. Deste montante, R$12.185.686,00 (doze milhões,
cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais) ressarcirão os
Municípios do Estado do Espírito Santo, e R$41.158.645,00 (quarenta e um
milhões, cento e cinqüenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)
ressarcirão os Municípios do Estado de Minas Gerais.

O valor de R$53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e quarenta e
quatro mil, trezentos e trinta e um reais) deverá ser distribuído conforme posição
apresentada pelos Fórum Permanente dos Prefeitos do Rio Doce.
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5)

6)

7)

8)

Os valores deverão ser corrigidos pelo IPCA, desde dezembro de 2017 até a
do pagamento. \ ;}

A Fundação Renova deverá apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
proposta especificapara o ressarcimentodo Município de Aracruz/ES, com nova
alocação de recursos, tendo em vista que o Município foi excluído do documento
apresentado pela Fundação Renova.

Os recursos relacionados aos gastos extraordinários dos Municípios são
reparatórios, e não compensatórios.

Os pagamentos deverão ser iniciados em até 30 (trinta) dias após o recebimento
pela Fundação Renovado Documento de Arrecadação Municipal (DAM), emitido
pela respectiva Prefeitura Municipal.

Vitóia, 28 de setembro de 2018.

Sueiy Mara Vaz Guirftarães de Araújo
Presidente do COMITÊ rNTERFEDERATrVO

1 % c °
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ECNICA I

Ressarcimento dos

câmara técnica de

Economia e 1nov^3#K

l.°62

iUNICÍPIOS

1. Ifttiodução

A Cláúsujla 142 do TTAC estabelece que a "Fundação Renova discutirá com os
municjipios impactados quanto ao ressarcimento pelos gastos públicos
extraordinários decorrentes do Evento".

Para

uma

pelos

As si

munic

dispon
última

^ubsidiar a discussão a CTEI apresentou as notas técnicas n. 55 e n. 57 com
etodologia que permitiu estimar o valor total dos recursos disponibilizados

municípios à população nos meses que se seguiram ao evento.

ulações dimensionam o valor das alocações extraordinárias máximas de cada
ípio considerando (a) a despesa fiscal dos municípios com recursos
íveis, (b) a população municipal e (c) a população impactada, sendo esta
o indicador disponível para mensurar o assimétrico impacto do evento nos
pios.

m

munici

Com estas três informações básicas e algumas hipóteses auxiliares foi possível
estimar o valor máximo dos recursos municipais alocados extraordinariamente na
assistência à população impactada do evento.

2. Desenvolvimento das discussões sobre o ressarcimento aos municípios

Em 28 de junho de 2018 o CIF aprovou a Deliberação 171, que estabeleceu o prazo
de 60 dias para a Fundação Renova apresentar proposta de ressarcimento aos
municípios considerando as Notas Técnicas n. 55 e n. 57 que foram apresentadas
ao CIF e à Fundação Renova.

A

meio

res Dosta da Fundação Renova à Deliberação 171 foi encaminhada ao CIF por
do ofício OFI.NII.082018.3955, de 29 de agosto de 2018, e seus anexos. A

proposta foi também apresentada pelo Presidente da Fundação, Roberto Silva
na 29.a reunião do CIF, realizada em 30 e 31 de agosto de 2018 em Belo

Horizonte.

Em A- de setembro de 2018 a CTE! recebeu do CIF ?a Jocumentação acima
menconada, que foi analisada na 1.a ReüniãQ^Extraordinária desta Câmara,
realizada em 5 de setembro de 2018, e com a presença de representantes dos
munic ípios impactados pelo eventoA =

3. Análise da CTEI sobre o ofício OFI.Nll.082018.3955, da Fundação Renova e
encaminhamentos

Durar te as discussões realizadas durante a reunião, constatou-se que o documento
diverce da manifestação do Presidente da Renova na 29.a Reunião do CIF. Portanto
a CTEI se valeu do apresentado e acordado no CIF para subsidiar sua avaliação e a
presente nota técnica.

Após análises e discussões internas e depois de manifestações da Fundação
Reno/a apresentadas pelo Coordenador de Projetos, Paulo Guilherme da Cunha

RuaBernardo Guimarães, 1587 - 6"andar - Lourdcs - Ueio Iiorizantc/MG - Cep: 30.140-082
Telefone: 031-3360-6800

E-inail: ek'v»iK)iiiÍHUu>vMno:<KmJi.m^.H(>v.br
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/ Ricardo Machado Ruiz

Câmara Técnica de|̂ conomia e Inovação
Vice-Presiciente doTKlDI - Instituição indicada pelo Governo de Minas Gerais

para coordenar a Câmara Técnica de Economia e Inovação
Belo Horizonte, 10 de setembro de 2018

CÂMARA TÉCNICA DE

Economia e 1novação/(

Pereira Rocha, os membros da CTEI aprovaram a seguinte proposta
unanimidade

Desvincular os recursos do ressarcimento dos recursos proposto para o Fu
Social para os Municípios, conforme compromisso firmado pelo Presidente dalf
undação Renova na 29.a Reunião do CIF, realizada em 31 de agosto de 2018

em Belo Horizonte;

Os recursos do ressarcimento poderão ser utilizados livremente pelos
municípios, pois se trata de recurso não reembolsável e não compensatório;

Aprovar valor mínimo de R$ 53.344.331,00 apresentado nas tabelas
constantes dos anexos do OFI.N1I.082018.3955 da Fundação Renova para 39
municípios. Deste montante, R$ 12.185.686,00 ressarcirão os municípios do

spíriío Santo e R$ 41158.645,00 ressarcirão os municípios de Minas Gerais;

Em 5 de Setembro, após reunião da CTEI, o Fórum de Prefeitos apresentou
urna proposta para distribuição dos recursos relacionados aos gastos
axtraordinários dos municípios de Minas Gerais. Esta distribuição trata do
montante de R$ 41.158.645,00 (ver tabela em anexo para os municípios de
Minas Gerais)

Os municípios do Espirito Santo proporão uma distribuição análoga referente
ao valor de R$ 12.185.686,00.

Os valores deverão ser corrigidos pelo IPCA desde dezembro de 2017 até a
data do pagamento;

A Fundação Renova deverá apresentar no prazo máximo de 30 dias proposta
especifica para o ressarcimento do município de Aracruz, com nova alocação
de recursos, tendo em vista que o município foi excluído do documento
apresentado pela Fundação.

A CTEI avalia que os recursos relacionados aos gastos extraordinários dos
municípios são reparatórios e não compensatórios, considerando a Cláusula 5,
inciso Vil, do TTAC, que estabelece que as medidas e programas decorrentes
do acordo são compreendidos como reparatórios, sendo classificados como
compensatórios apenas aqueles expressamente indicados como tais.

A CTEI avalia que os recursos alocados ttjfljrar o Fundo Social são
compensatórios. „ * íi; O \ * «,
Os pagamentos deverão começar em até,,30 dias^após a aprovação do CIF da
proposta apresentada nesta nota técnica.

Rua Bernardo Guimarães, 1587 - 6" andar - Lourdes - Belo 1lorizonte/MG - Cep: 30.140-082
Telefone: 031-3360-6800

E-mail: clcconoiniiiinovacamíi'iiuiümt.aov.hi
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Tabela de Distri
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Anexo

Câmara Técnica

Economia e ínov

de Recursos cio Ressarcimento dos Municí
recursos esíão estimados em R$ 41.158.645,00.
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PROGRAMA DE INVESTIMENTOS SOCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

REGULAMENTO

ANEXO 1

_~~~ :,. ••;,„,-

IDH(ZOIO)

Municípios Geral Longevidade

Baixo Guandu 0.702 0.811

Colatina 0,746 0,841

Marilândia 0,696 0,823

Linhares 0,724 0,834

ANEXO 2

Fun

De

do Social dos Municípios

nstrativo dos valores por municípiomo

Municípios

Bahío Guandu

Col atina

Linhares

Marilândia*

Não reembolsável

(Ressarcimento

conforme acordo)

2.045.150

4.345.944

5.112.875

681.717

12.185.686

Renda Educação

0,67 0,637

0,738 0,668

0,668 0,612

0,721 0,63

Reembolsável

6.000.000 8.045.150

9.000.800; 13.345.944

1135:000.000 20.112.875

3.000.000 3.681.717

33.000.000 45.185.686
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DESPACHO

Processo n°.26.579/2018

Considerando Comunicado do Fórum Permanente de Prefeitos do Rio Doce (fls. 02-03) e

Deliberação n°. 208 do Comitê Interfederativo (fls.04-09).

Considerando algumas dúvidas pontuais, destacamo as abaixo:

2. Essfe

o valor de R$ 4.345.944,00 (não reembolsável) acordado para Colatina, será
ário abertura de conta específica e posterior prestação de contas?necessário

3. Qual
Téc

oM

4. Qua1! é o entendimento sobre a utilização dos recursos? Haveria alguma restrição?

Encamin

. relação

ho

aos

recurso está substituindo aqueles que os Município estavam tentando
corrjprovar ou é uma liberação adicional?

é a forma de captação do valor reembolsável detalhado no anexo 2 da Nota
ica 62 da Câmara Técnica de Economia e Inovação/CIF de 9.000.000,00 para

unicípio de Colatina?

os autos a Procuradoria-Geral do Município para posicionamento em

tópicos acima, para a correta aplicação do recurso.

Colatina, 14 de Novembro de 2018

GIOVANNA MARIA SERFINI GOMES

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B° Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3721-5141





Processo n9 26579/2018

MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA

DESPACHO

,u

Encaminho os autos ao Procurador Municipal, Dr. Leonardo Barros

Souza, parja análise e manifestação jurídica acerca dos questionamentos às fls. 11.

Colatina, 14 de Novembro de 2018.

SANTINA BENEZOLI SIMONASSI

Procuradora-geral Adjunta

OAB/ ES 2120





município de colatina

procuradoria municipal

026579/2018

Origem: MINAS GERAIS
Interessado: MINAS GERAIS

Chave: 3592492184352018

Assunto: ENCAMINHAMENTO

ENC OFICIO REF AO RESSARCIMENTO DE GASTOS PÚBLICOS

RESPOSTA A CONSULTA

li. Trata-se de consulta formulada pela Sra. Secretária Municipal de
Finanças (folha 11)., em atenção a comunicação encaminhada ao Município
e Colatina pelo Fórum Permanente de Prefeitos do Rio Doce (folha 02),
protocolada aos 23/10/2018, sobre o cumprimento da Deliberação n9 208,
e 28 de setembro de 2018, do Comitê Interfederativo (fls. 04/05),
eferente a obrigação de ressarcimento de gastos extraordinários em
avor do Município de Colatina, conforme previsto na Cláusula 142 do
OTAC.

2|. Segue a reprodução das perguntas com as respectivas respostas,
elaboradas a partir da interpretação do inteiro teor da Comunicação, da
Deliberação n9 208 e da Nota Técnica que a fundamenta, de n9 62, da
Câmara Técnica de Economia e Inovação do Comitê Interfederativo (fls.

9|6/07):

1. Sobre o valor de R$ 4.345.944,00 (não reembolsável) acordado
para Colatina, será necessária a abertura de conta específica e
posterior prestação de contas?

RESPOSTA. Não. A Comunicação do Fórum Permanente de Prefeitos do

Rio Doce, a Deliberação n9 208 e a Nota Técnica n5 62 não
contemplam qualquer dessas duas condições, razão porque o
recebimento do referido valor deve ocorrer conforme os

procedimentos adotados pelo Município e normas da contabilidade
pública.

2. Esse recurso está substituindo aqueles que os Municípios
estavam tentando comprovar ou é uma deliberação adicional?

RESPOSTA. Sim, administrativamente. Trata-se de recursos

destinados ao ressarcimento de gastos extraordinários havidos
pelo Município em razão do evento "rompimento da barragem de
Fundão no Município de Mariana", objeto de duas anteriores
provocações da RENOVA em tentativa de identificar e quantificar
tais gastos (cf. Processos Administrativos n5 007283/2017 e

013759/2018, do Município de Colatina), sendo a questão resolvida

nos termos da Nota Técnica n9 62, aprovada pela Deliberação CIF
n9 208.

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina, ES, CEP 29.702-902, Telefax: 0XX27.3177.7014



MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADORIA MUNICIPAL

3. Qual é a formai de captação do valor reembolsável detalhado no
anexo 2 da Nota Técnica 62 das Câmara Técnica de Economia e
Inovação/CIF de 9.000.000,00 para o Município de Colatina?

RESPOSTA. Conforme a letra "a", do 39 parágrafo da Comunicação, o
Item 1, da Deliberação CIF n9 208 e a letra "a" do Item 3 da Nota
Técnica n9 62, o;; recursos destinados ao ressarcimento de gastos

desvinculados do Fundo Social para osextraordinários

Municípios.

foram

4. Qual é o enterdimento sobre a utilização dos recursos? Haveria
alguma restrição?

RESPOSTA. Conforme o Item 2 da Deliberação n9 208, "Os recursos
do ressarcimento poderão ser utilizados livremente pelos
Municípios, pois se trata de recurso não reparatório, não-
reembolsável e não-compensatório". Sendo assim, não há restrição
alguma para o seu uso, cabendo essa definição ao Sr. Prefeito
Municipal.

3. Essa é a resposta à consulta formulada.

4. Encaminhem-se os autos à Sra. Secretária Municipal de Finanças, para
encaminhamentos.

Colatina, ES, 20 de novembro de 2018.

Leonardo Barros Souza

Procurador Municipal

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina, ES, CEP 29.702-902, Telefax: 0XX27.3177.7014



RES: Dúvidas Prefeitura Municipal de Colatina

De:

Assunto:

Data:

Para:

CC:

Prezadas,

Camilla dos Santos" <camillasantos@setades.es.gov.br>
IRES: Dúvidas Prefeitura Municipal de Colatina
Seg, Novembro 19, 2018 11:29 am
'Margareth Batista Saraiva Coelho'"
:margareth.saraiva@seama.es.gov.br>,contabilidade@colatina.es.gov.br
'Carlos Anselmo Costa Cenachi'" <carlos.cenachi@fundacaorenova.org>

Page 1 oi i

Me sinto contemplada com as respostas de Margareth, apenas encaminho em anexo a deliberação sobre
o ressarci nento dos gastos extraordinários dos municípios, que lhes possa auxiliara dirimir quaisquer
possíveis púvidas.

Me coloco à disposição.

Cordialmente,

Camilla.

De: Margbreth Batista Saraiva Coelho [/webmail/src/compose.php?
send__to=margareth.saraiva@seama.es.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 14 de novembro de 2018 14:07
Para: contabilidade@colatina.es.gov.br
Ce: Camilla dos Santos; Carlos Anselmo Costa Cenachi
Assunto! ENC: Dúvidas Prefeitura Municipal de Colatina

Prezadas Giovana e Lorena, copio a Camila da SETADES que é membro da Câmara Técnica de Economia e
Inovação, que trata desse tema junto ao CIF, também o Cenachi que é da Fundação Renova, a quem eu
recorro sçmpre que preciso de ajuda quando referente a gestão e execução dos programas da Renova.

Abaixo

compl
>:Q corpo do email seguem meus entendimentos, caso Camila e Cenachi tenham

íntações peço que eles nos orientem.eme

http://wwv.colatina.es.gov.br/webmail/src/printer_friendly_bottom.php7passed_ent_i... 19/11/2018



RES: Dúvidas Prefeitura Municipal de Colatina

Registro que o DAM deve ser enviado para a Fundação Renova.

Att,

Margareth B. Saraiva
Coefho

Assessoria Especial

Secretaria Executiva -

Comitê Gestor da Crise

Ambientai do Doce -CGCA

marqareth.saraiva@seama.es.qov.br
(27) 3636-2602 | (27)
99247-5492
www.seama.es.gov.br

GOVERNO DO

ESTADO DO

ESPÍRITO
SANTO

Secretaria de Estado

de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos •

SEAMA

De: Contabilidade@colatina.es.gov.br [/iwebmail/src/compose.php?
send_to=Contabilidade@colatina.es.gov. br]
Enviada em: quarta-feira, 14 de novembro de 2018 12:13
Para: Margareth Batista Saraiva Coelho
Assunto: Dúvidas Prefeitura Municipal de Colatina

Page 2 of 3

Margareth, bom dia! Conforme contato telefônico, estamos encaminhando nossas dúvidas:

1- Sobre o valor de R$ 4.345.944,00 (não reembolsável) acordado para Colatina, será necessário abertura de
conta específica e posterior prestação de contas? Não precisa abrir conta especifica e nem realizar prestação
de contas.

2-Esse recurso está substituindo aqueles que os Município estavam tentando comprovar ou é uma liberação
adicional? Sim, substitui os levantamentos que o município estava realizando para comprovar os gastos.

3-Qual é a forma de captação do valor reembolsável detalhado no anexo 2 da Nota Técnica 62 da Câmara
Técnica de Economia e Inovação/CIF de £.000.000,00 e 13.345.944,00 para o Município de Colatina? Não

http://www.colatina.es.gov.br/webrnaiPsrc/printer_friendly_bottom.php7passed_ent_i... 19/11/2018



YCÕUAIT,

s- r
x"

Código Febjraban

1140

Processo

26579\201

Identificação do Contribuinte (Nome e Endereço)
FUNDAÇÃO RENOVA

RUA PARAÍBA 11!

FUNCIONÁRIOS BELO HORIZONTE MG

<c PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avn. Ângelo Giuberti,343, Esplanada - Colatina-ES

CNPJ: 27.165.729/0001-74 Tel: 3177-7050/7066

email: iptu@colatina.es.gov.br

Exercício

2018

Parcela

Única

Distribuição

00012587

Código

0353778

Data de Lançamento

Data de Impressão

DAM

Recibo do Contribuinte

29/11/201!

29/11/201!

Data de Vencimento

29/12/2018

CPF/CNPJ

25135507000183

RESSARCIMENTO DE GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS
•JORREÇÃO MONETÁRIA: IPCA 12/2017 A 10/2018

Discriminação

Restituições

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA

Fator

4.531.291,99

Valor

4.531.291,99

Autenticação Mecânica

Valor de Origem

4.531.291,99

Multa

0,00

Juros

0,00

Correção

0,00

Total R$

4.531.291,99

Reda autorizada para recebimento em todo tewrritório nacional

Banestes, Banco do Brasil, Casas Lotéricas e Correios

A retirapa dos documentos cuja liberação está condicionada ao pagamento desta taxa só poderá ser realizada
quando os valores forem creditados nos cofres públicos(normalmente 1(um) dia útil).

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Código Febíaban

1140

Processo

26579\2018

Exercício

2018

Nome do Con(t

FUNDAÇÃO

ribuinte

RENOVA

RESSARCIMENTO DE GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS
COnncÇÃO MpNCTÁniA: IPCA 12/2017 A10/2010

Parcela

Única

Distribuição

00012587

Inscrição Municipal

0353778

Data de Lançamento

Data de Impressão

29/11/2018

29/11/2018

Data de Vencimento

29/12/2018

Total R$

4.531.291,99

Autenticação Mecânica

81600045312-5 91991140201-5 81229201800-7 01258709910-7
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RES: Dúvidas Prefeitura Municipal de Colatina

temos urna forma de captação poiso Fundo Social não foi aprovado.

Att,

Lorena

Page 3 of 3

Antes de

As inforrraçõe
seu sigilo
proibidas
informaçée

imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
s existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo

protegido por lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são
Neste caso, favor notificar o remetente e apagar as informações. O uso impróprio destas
s será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de

As inf<

protegido
favor notiíjí
normas da

imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
s existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigiio

>or lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação oucópia são proibidas. Neste caso,
car o remetente e apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conformeas
empresa e a legislação em vigor.
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Início ••?• Calculadora

BCB - Calculadora do cidadão

•• Calculadora do cidadão

do cidadão ••'•> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IPC-A (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPC-A (IBGE)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

12/2017

10/2018

R$ 4.345.944,00 ( REAL )

1,0426485
4,2648500 %

4.531.291,99 ( REAL)

https://www3.bcb.g)v.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorlndice.do?method=corrigirPorlndice

Acesso público
29/11/2018 - 09:53
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FUNDAÇÃO

renova

Belo Horizonte, 25 de março de 2019

Prefeitura municipal de Colatina

JÇ: V. Exa. Sérgio Meneghelli

Prefeito

Av|. Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada
platina - ES

CFÍP: 29702-712
2 6 i

. •. • : •

H *fl

Re|f.: Ressarcimento de Gastos Públicos Extraordinários - Reforço procedimentos para
efetivação dopagamento

Prezado Senhor Prefeito,

Conforme ofício NII.102018.4292, enviado a esta Prefeitura, informamos que até o

momento, a Fundação Renova não recebeu o retorno deste município, para a efetivação

do pagamento devido, em decorrência do rompimento da Barragem de Fundão, ocorrido

r) 05 de novembro de 2015.

Considerando a Deliberação CIF n° 208, de 28 de setembro de 2018, que aprovou o

modelo para o Ressarcimento dos Gastos Extraordinários dos Municípios, referenciado na

Nota Técnica de n° 62, da Câmara Técnica de Economia e Inovação, emitida em

atendimento ao ofício do Fórum Permanente de Prefeitos do Rio Doce e, a supressão e

modificação de cláusulas do Termo de Quitação que estavam gerando desconforto para

com os Municípios, especialmente a Cláusula 9a, registramos que 22 municípios já firmaram

Termo de Quitação e receberam o devido ressarcimento.

Av. Gfetúlio Vargas 671 *"andar | Funcionários | Belo Horizonte | MC | 30112-0211 08ÜO 031 2303 | fiindacaorenova.org 1/2
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FUNDAÇÃO

renova

Sendo assim, esclarecemos que conforme a Tabela de Distribuição de Recursos do
Ressarcimento aos Municípios, enviada pelo Fórum de Prefeitos do Rio Doce eajustada

Câmara Técnica de Economia e Inovação, o município de Colatina receberá o valor
R$ 4.345.944,00.

pelo

de

de

Para a efetivação do prazo de pagamento em 30 dias, após recebimento do Documento
Arrecadação Municipal (DAM), como estabelecido pela Deliberação, é necessário que

esja Prefeitura nos encaminhe oreferido documento com ovalor acima descrito, além do
Teimo de quitação, documento oficial de quitação do referido valor ao município.

Encaminhamos, em anexo, os documentos citados acima, com todas as orientações
c$rca do modelo aprovado.

Todas as dúvidas relacionadas ao ressarcimento devem ser encaminhadas àFundação
, pelo e-mail: gastosDüb(icx>s(a>fundacaorenova.orq.Renova

Certos da compreensão, a Fundação se mantém à disposição para quaisquer
stílarecimentosadicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente.

o / A-/ / !

/ Paulo rocha /
Líder üe Programas ÍSociOECoriôMicos

ÍJ

Av. Ztíüià Vargas 6714» andar | Funcionários |Belo Horizonte | MG |30112-021 [0800 031 2303 | tundacaorenova.org 2/2
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Processo

Orige

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Administrativo: 007396/2019.

m: Fundação RENOVA.

À 3rocuradoria Municipal.

Al2: Dr. Leonardo Barros Souza.

/••K^<c-'-'--n. v.

•

Considerando que as demandas concernentes à pessoa jurídica Samarco

Mineração S.A. competem ao Procurador Municipal, Dr. Leonardo Barros Souza,

caminho os autos parta conhecimento dos fatos constatantes às fls. 02-03.

Atenciosamente;

Av.jAngelo Giuberti, 343 - Bc Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 -TEL/FAX: (27) 3177-7003

Colatina/ES, 27 de março de 2019.

Alexandre Pinheiro de Oliveira

Secretário Municipal de Gabinete





MUNICÍPIO de colatina
PROCURADORIA MUNICIPAL

Processo N° 007396/2019

Origem: FUNDAÇÃO RENOVA
Interessado: FUNDAÇÃO RENOVA
Chave: 3736122770872019

Assunto: SOLICITAÇÃO
SOL. RESSARCIMENTO DE GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS

DESPACHO

1. Em atenção OFI.NII.032019.5726.07, em especial ao conteúdo
de seu primeiro parágrafo, certifico que:

1.1. houve sim resposta ao Oficio NII.102108.4292,
principalmente via mensagens eletrônicas trocadas com o Sr.
Ângelo Lana Costa entre os dias 27/02/2019 e 12/03/2019 (em
anexo), constando na última mensagem (encaminhada com cópia
para o e.mail do Sr. Prefeito Municipal) o expresso
posicionamento do Município de Colatina pela ausência de
interesse em firmar Termo de Quitação, bem como seus motivos
jurídicos;

1.2. mesmo assim o Município de Colatina não deixou de
encaminhar o assunto, motivado por sinalização verbal do Sr.
Ângelo Lana Costa quanto a possibilidade de atendimento de
alguns questionamentos feitos pela Procuradoria Municipal à
minuta do Termo de Quitação, a depender de análise do Setor
Jurídico da RENOVA, possibilidade essa que inclusive teria se
materializado no caso do Município de Aimorés, MG, conforme
minuta do Termo encaminhada pelo Sr. Ângelo, conforme e-mail
datado do dia 26/03/2019.

1.3. um dos encaminhamentos feitos foi o de submeter a
questão à análise de advogado representante do Escritório de
Advocacia SPG Law, contratado pelo Município para ajuizar
ação coletiva contra a BHP Billiton S/A no foro de Liverpool,
Inglaterra, sendo obtida resposta no sentido de que "Se o
valor aprovado pelo CIF [R$ 4.3455.944,00] corresponder à
expectativa do Município relativo aos gastos extraordinários,
sugerimos ajustar com a Fundação Renova a assinatura do termo
de quitação."

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina, ES, CEP 29.702-902
Telefax: 27.3177.7014, Sala dos Procuradores: 273423.4680





município de colatina
PROCURADORIA MUNICIPAL

2. Certifico ainda que, logo após o período considerado pelo
CIF, o então Prefeito Municipal, Sr. Leonardo Deptulsky, e o
então Secretário Municipal de Obras, Sr. João Virgílio
Avancini, chegaram a um valor estimado dos gastos
extraordinários, que, na oportunidade, foi levado à discussão
junto à SAMARCO.

3. Isto posto, remetam-se estes autos ao Sr. João Virgílio
Avancini, engenheiro do SANEAR, para que informe, se
possível, em 07 (sete) dias, se o valor de R$ 4.345.944,00
(quatro milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, novecentos
e quarenta e quatro reais) corresponde ou aproxima-se da
expectativa que o Município de Colatina tinha quanto aos
gastos extraordinários havidos entre 05/11/2015 e 31/03/16 em
razão do rompimento de Barragens da SAMARCO, e preste outras

informações que reputar necessárias ao encaminhamento da
questão.

4. Após,, retornem os autos a Procuradoria Municipal.

Colatina,- ES, 03 de abril de 2019.

Leonardo Barros Souza

Procurador Municipal

,;;•&' •••'.-.. i

•)
-

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina, ES, CEP 29.702-902
Telefax: 27.3177.7014, Sala dos Procuradores: 273423.4680





w04/2019 [Fwd: Re: Fwd: Termo de QuitaÃ§Ã£o- Gastos PÃ°blicos ExtraordinAirios]

De: leorfiardo.souza@colatina.es.gov.br
Assunto: [Fwd: Re: Fwd: Termo de QuitaÃ§Ã£o- Gastos PÃ°blicos ExtraordinÃjrios]
Data: Qua, Fevereiro 27, 2019 3:27 pm
Para: andelo.lana@fundacaorenova.org
CC: pre:eito@colatina.es.gov.br

Conforme comtinado, segue o arquivo (em .doe e .pdf) com a análise emdestaque. Att. Leonardo.

Assunto: Re:

De: leonardo

Data: Qua,

Para: angelo

Fwd:

se uza(j

-- Mensagem Original
Termo de QuitaÃ§Ã£o- Gastos PÃ°blicos ExtraordinAirios

colatina.es.gov.br
3iro27, 2019 2:28 pm

fundacaorenova.orglana

Recebido. Vou

> From: Angelo

> Date: seg, 25

azer uma análise prévia. Att.

message

Lana Cola <angelo.lana@fundacaorenova.org>

de fev de 2019 Ãs 12:35

ForwarJed

> Subject
PÃ°blicos ExtralordinÃ

>To:

rr)o de QuitaÃ§Ã£o- Gastos
irias

> *Prezadxs Senhoras*, boa tarde!

Conforme reüniÃ£o realizada entre representantes da
FundaÃ§Ã£o Renova e do

>FÃ3rum Permanente de Prefeitos do rio Doce segue, em
anexo, Termo de

com os ajustes
acordados de forma conjunta entre

> QuitaÃ§Ã£o
construÃdos e

> as

> partes.

> A&euro

esclarecimentos

disp|osiÃ§Ã£o para quaisquer
despeÃ§o-me com grande

> estima e

Iffl

l

.br/webmail/src/printer_friendly_main.php?passed_entJd=0&mailbox=INBOX.renova&passedJd=5&view_unsafe_images=www.colatina.es.gov 1/3





03/04/2019

> consideraÃ§Ã£o.

> Atenciosamente!

> *Ã&sbquo;ngelo Cola*

> *RelaÃ§Âpefe Institucionais*

>31 98443-1944

> www.fundacaorenova.org

image: 150(f)916218195_Pastedlmage]

> A FundaÁ§A£o Renova preza pela qualidade de
vida e incentiva a

realizaÃ§Ã£o das

> atividades d antro do horÃjrio de trabalho. Por isso, se
vocÃa receber

fora do expediente, sinta-se Ã vontade para> mensagens

responder quando

[Fwd: Re: Fwd: Termo deQuitaÃ§Ã£o- Gastos PÃ°blicos ExtraordinÃjrios]

> voltar as

contÃOm

> para

suas atividades. . AVISO - Esta mensagem

informaÃ§Ã£o

C> engano,

JistribuiÃ§.
revisÃ£o

> ou

>uso exclusivo do nome endereÃ§ado acima. Ela pode ser
reservada,

> confidencial ou altamente confidencial. Se vocÃa recebeu
esta mensagíim por

comunicamos que a disseminaÃ§Ã£o,
Ã£p, cÃ3pia,

>outro uso dpsta mensagem, incluindo anexos, Ã© proibida.
Favor avisar-nos

> retornando

anexos.

> NOTICE

este e-mail e destruindo esta mensagem, incluindo

>- This mess|age is intended only for the use of the addressee(s)
named

>herein. It may be reserved, confidential or highly confidential.

> Unauthoriz^d review, dissemination, distribution, copying or other
use of

>this messaue, including ali attachments, is prohibited and may be

> unlawful

www.colatina.es.
gov.br/webmail/src/printer_friendly_main.php?passed_entjd=0&mailbox=INBOX.renova&passedJd=5&view_unsafe_images- 2/3





[Fwd: Re: Fwd: Termo de QuitaÃ§Ã£o- Gastos PÃcblicos ExtraordinÃjrios]03/04/2019

> Ifyou have
immediately

received this message in error, please notify us

>by

> return e-

> attachmentá

-mail

> Gabinete

> Prefeitura

^> (27)3177

Anexados

and destroy this message and ali copies, including

.â&euro;

d<b Prefeito

Municipal de Colatina

^37/(27)3721-5203
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TERMO DE QUITAÇÃO

Pelo presente instrumento, as partes abaixo descritas e qualificadas:

FUNDAÇÃO RENOVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n°

1)71, 4o andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, representada neste ato por

Andréa Aguiar Azevedo, Diretora de Engajamento e Participação, CPF n°.

1581.304.381-00, RG n°. 0894127-0 SSP/MT e Cynthia May Hobbs Pinho,

Diretora de Planejamento e Gestão, CPF n°: 955.227.007-34 e RG n° 28.365.507-0

SSP/SP, neste ato denominada FUNDAÇÃO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE [•], pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° [•], com sede na [•], representada neste ato por [•]; neste ato

denominada MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO que em 02 de março de 2016 foi celebrado o Termo de

"ransaçao de Ajustamento de Conduta ("TTAC") que previu, dentre outras

duestões, a instituição da FUNDAÇÃO, sem fins lucrativos, com estrutura própria

de governança, fiscalização e controle, para gestão e execução de medidas

previstas nos programas socioeconômicos e socioambientais decorrentes do

rompimento da barragem de Fundão e do galgamento da Barragem de Santarém,

ambas localizadas no complexo minerário de Germano, distrito de Bento Rodrigues,

Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, ocorrido no dia 5 de novembro de

2015, doravante designado apenas como ROMPIMENTO;

CONSIDERANDO que as Cláusulas 141 a 143 do TTAC estabeleceram que a

FUNDAÇÃO deverá planejar, elaborar e executar as medidas necessárias para o
cumprimento do Programa de Ressarcimento dos Gastos Públicos Extraordinários,

doravante denominado apenas PROGRAMA;

CONSIDERANDO que, nos termos da Cláusula 142 do TTAC, a FUNDAÇÃO deverá

discutir com os Municípios impactados quanto ao ressarcimento pelos gastos

públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO.

31760172V1 -1050013.417042
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CONSIDERANDO que as Notas Técnicas n° 55 e 57, elaboradas pela Câmara

Técnica de Economia e Inovação ("CTEI") estabeleceram metodologia a fim de

sstimar o valor total dos gastos e alocações extraordinários incorridos pelos

Municípios impactados em decorrência do ROMPIMENTO;

CONSIDERANDO que, a partir das notas técnicas mencionadas, foram

dimensionadas o valor das alocações extraordinárias máximas de cada Município,

sbservada a despesa fiscal dos Municípios com recursos disponíveis, a população

nunicipal e a população atingida pelo ROMPIMENTO, sendo este o indicador

disponível para mensurar o impacto nos gastos públicos;

CONSIDERANDO que a Deliberação 171 do Comitê Interfederativo ("CIF")

estabeleceu o prazo de 60 (sessenta) dias para que a FUNDAÇÃO apresentasse

oroposta de ressarcimento aos Municípios, considerando as Notas Técnicas n° 55 e

57, as quais foram apresentadas pela FUNDAÇÃO à CTEI em 29 de agosto de 2018

2 ao CIF durante sua 29a Reunião Ordinária;

CONSIDERANDO que durante a 29a Reunião Ordinária do CIF foi discutida

conjuntamente entre os presentes uma nova configuração da proposta ora

apresentada pela FUNDAÇÃO, de forma que os recursos previstos para o

ressarcimento de gastos seriam desvinculados do Fundo Social para os Municípios e

poderiam ser utilizados livremente pelos mesmos, tratando-se de recurso não-

reembolsável e não-compensatório;

CONSIDERANDO a elaboração da Nota Técnica n° 62 da CTEI e sua submissão ao

CIF, bem como a Deliberação n° 208 do CIF, a qual aprovou o valor mínimo de R$

53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil,

trezentos e trinta e um reais) para ressarcimento de gastos e alocações

extraordinárias de 39 (trinta e nove) Municípios, conforme metodologia prevista na

Nota Técnica n° 55;

CONSIDERANDO que, deste montante, R$ 12.185.686,00 (doze milhões, cento e

oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais) ressarcirão os Municípios do

Estado do Espírito Santo e R$ 41.158.645,00 (quarenta e um milhões, cento e

cinqüenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) ressarcirão os Municípios

de Minas Gerais;

31760172vl -1050013.417042





CONSIDERANDO que o valor de R$ 53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões,

:rezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e um reais) deverá ser

distribuído conforme posição apresentada pelo Fórum Permanente dos Prefeitos do

Rio Doce;

CONSIDERANDO que gastos e alocações extraordinárias são obrigações

assumidas pelos Municípios em função de ações, serviços realizados por terceiros e/

3U produtos adquiridos no período emergencial logo após o ROMPIMENTO (período

ntre 05 de novembro de 2015 a 31 de março de 2016), que resultaram em uma

obrigação ou um dispêndio financeiro junto a terceiros ("ALOCAÇÕES E GASTOS

ÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS");

CONSIDERANDO que extraordinário refere-se a Imprevisto; qualidade do que só

se faz em circunstâncias anormais; despesa extraordinária, trabalho extraordinário

que ultrapassa as despesas habituais ou orçadas; imprevisíveis,

31760172V1 -1050013.417042

, e que, por serem urgentes e inadiáveis,

não podem esperar o processo prévio de autorização legal.

: ENTENDO QUE O ROMPIMENTO NÃO SE ENQUADRA NOS CONCEITOS DE

IOMOÇÃO INTERNA (GRAVE PERTURBAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA) OU DE

:alamidade PÚBLICA (NESSE caso por que não foi provocado por um

DESASTRE).

RESOLVEM as PARTES subscrever o presente TERMO DE QUITAÇÃO em relação

ao ressarcimento dos gastos e alocações públicos extraordinários decorrentes do

ROMPIMENTO ("TERMO").

1.0 MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO acordam o pagamento da segunda ao primeiro, a

zítulo ressarcimento de ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS

RIOS decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de

novembro de 2015 até 31 de março de 2016, do valor total de [•] ([•]), por meio

de pagamento de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), em prazo máximo

de 10 (dez) dias contados da emissão do Documento (DAM).

•>

*>
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1.1 As disposições constantes do presente TERMO surtirão efeitos após efetivação

do pagamento do previsto no caput, repeitando-se a forma e o prazo estipulados.

1.2 O presente TERMO possui alcance exclusivo em relação aos ressarcimentos

previstos nas Cláusulas 141 a 143 do TTAC, sendo aplicável exclusivamente às

alocações e gastos públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO no

período emergencial compreendido entre 05 de novembro de 2015 e 31 de março

de 2016, tudo conforme estabelecido, respectivamente, nos itens 4 e 5 das

Diretrizes Básicas para o Ressarcimento expedidas pela Fundação Renova

documento SEQ4500/2017/GJU (Documento SEI Ibama n° 0356586) em outubro

de 2017 e aprovado pela Nota Técnica CTEI n° 58/2017 e Deliberação CIF n°

85/2017, sendo certo, portanto, que não haverá ressarcimento futuro por parte da

Fundação Renova de qualquer despesa que vier a ser apontada como extraordinária

pelo Município que ora firma a presente quitação.

: ENTENDO QUE OS TERMOS DE ACORDO NÃO DEVEM SER REDIGIDOS

COM PALAVRAS QUE PODEM GERAR INTERPRETAÇÕES. NÃO É "QUALQUER"

DESPESA, MAS TÃO SOMENTE AS DESPESAS COM ALOCAÇÕES E GASTOS

PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS DECORRENTE DO ROMPIMENTO NO PERÍODO

EMERGENCIAL COMPREENDIDO ENTRE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 E 31 DE MARÇO

DE 2016.

2.0 MUNICÍPIO declara que optou por receber no presente momento os valores

indicados no item (1) e exonera a FUNDAÇÃO de rever, complementar ou corrigir

os valores ao final do PROGRAMA, expressamente reconhecendo a não aplicação ao

MUNICÍPIO do previsto no Parágrafo Único da Cláusula 141 do TTAC.

3.A FUNDAÇÃO exime-se integralmente de qualquer destinação incorreta dos

recursos financeiros ora repassados por parte do MUNICÍPIO, bem como declara
que os valores pagos a título de ressarcimento dos gastos públicos extraordinários

decorrentes do ROMPIMENTO, não configuram atos lesivos à Lei Federal n°

12.846/2016 e Lei Federal 8.429/1992.

4.0 MUNICÍPIO em todas as suas atividades relacionadas a este Termo cumprirá,

a todo tempo, todos os regulamentos e as leis antissubomo e anticorrupção

31760172vl -1050013.417042
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aplicáveis ao mesmo à FUNDAÇÃO e assegurará que nenhum de seus funcionários,

administradores, diretores ou agentes, oferecerá, pagará ou fornecerá (ou

autorizará o pagamento ou fornecimento), direta ou indiretamente, dinheiro ou

qualquer coisa de valor a qualquer (a) pessoa que trabalhe ou exerça um cargo

público ou em empresa controlada direta ou indiretamente por um governo, seja

ele nacional ou estrangeiro, ainda que de forma transitória ou sem remuneração;

(b) empregado, diretor, representante ou qualquer pessoa agindo com capacidade

oficial por ou em nome de uma Autoridade Governamental; (c) membro da

assembléia ou comitê ou empregado envolvido no cumprimento do dever público

conforme as leis e os regulamentos aplicáveis, independentemente de ter sido

eleito ou nomeado, tal como vereador, deputado (federal ou estadual) ou senador;

(d) funcionário do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário, independentemente de

ter sido eleito ou nomeado, tal como secretário municipal ou estadual, ministro do

governo, ministro de tribunais superiores, juiz, desembargador, promotor,

defensor, procurador, advogado geral da União, prefeito ou governador; (e)

funcionário ou pessoa que detenha cargo em partido político; (f) candidato a cargo

público; (g) pessoa que detenha qualquer outro cargo oficial, cerimonial ou que

seja nomeada ou tenha herdado cargo do governo ou em qualquer de suas

agências; (h) diretor ou empregado de organização internacional (incluindo, porém

sem a esses se limitar, o Banco Mundial, as Nações Unidas, o Fundo Monetário

Internacional e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico -

OCDE); (i) pessoa que seja ou alegue intermediária atuando em nome de um

Funcionário do Governo; (j) pessoa que, ainda que não seja um Funcionário do

Governo, seja equiparada a tal em virtude de lei aplicável; ou (k) funcionário de

empresa estatal ou de economia mista com o intuito de:

a. Influenciar qualquer ato ou decisão de tal pessoa em sua

capacidade oficial;

b. Induzir tal pessoa a agir (seja por ação ou omissão) em

violação de seu dever legal;

c. Obter qualquer vantagem indevida; ou

d. Induzir tal pessoa a usar a sua influência para afetar ou

influenciar qualquer ato ou decisão de uma autoridade

governamental;

31760172vl -1050013.417042





e. A fim de auxiliar o MUNICÍPIO ou quaisquer das Partes a

obter ou reter negócios com, ou a canalizar negócios para

qualquer pessoa.

4.1. Para fins desta Cláusula:

4.1.1. Funcionário de Governo significa: (a) pessoa que trabalhe ou

exerça um cargo em órgão público ou em empresa controlada direta

ou indiretamente por um governo, seja ele nacional ou estrangeiro,

ainda que de forma transitória ou sem remuneração; (b) empregado,

diretor, representante ou qualquer pessoa agindo com capacidade

oficial por ou em nome de uma Autoridade Governamental (conforme

definida a seguir); (c) membro de assembléia ou comitê ou empregado

envolvido no cumprimento do dever público conforme as leis e os

regulamentos aplicáveis, independentemente de ter sido eleito ou

nomeado, tal como vereador, deputado (federal ou estadual) ou

senador; (d) funcionário do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário,

independentemente de ter sido eleito ou nomeado, tal como secretário

municipal ou estadual, ministro de governo, ministro de tribunais

superiores, juiz, desembargador, promotor, defensor, procurador,

advogado geral da União, prefeito ou governador; (e) funcionário ou

pessoa que detenha cargo em partido político; (f) candidato a cargo

político; (g) pessoa que detenha qualquer outro cargo oficial,

cerimonial ou que seja nomeada ou tenha herdado cargo em governo

ou em qualquer de suas agências; (h) diretor ou empregado de

organização internacional (incluindo, porém sem a esses se limitar, o

Banco Mundial, as Nações Unidas, o Fundo Monetário Internacional e a

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico-

OCDE); (i) pessoa que seja ou alegue ser intermediária atuando em

nome de um Funcionário de Governo; (j) pessoa que, ainda que não

seja um Funcionário de Governo, seja equiparada a tal em virtude de

lei aplicável; ou (k) funcionário de empresa estatal ou de economia

mista.

4.1.2. Autoridade Governamental significa: (a) Entidade

Governamental (conforme definida abaixo); (b) órgão governamental,
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conselho, comissão, tribunal ou agência, quer seja civil ou militar, de

qualquer Entidade Governamental, seja como for constituído; (c)

associação, organização, negócio ou empreendimento que pertence ou

é controlado por uma Entidade Governamental; ou (d) partido político.

4.1.3. Entidade Governamental significa qualquer organismo

supranacional, governo nacional, estadual, municipal ou local
(incluindo qualquer tribunal, agência administrativa ou comissão) ou

qualquer tribunal arbitrai ou órgão paraestatal ou privado que exerça

autoridade regulatória, judicial ou administrativa.

vulgar, em seu sítio eletrônico e em

, o recebimento dos recursos financeiros ora

repassados, permitindo ampla publicidade e transparência à população atingida.

ENTENDO QUE OS CUSTOS DA DIVULGAÇÃO NAO DEVEM SER ARCADOS

PELO MUNICÍPIO. A EXPRESSÃO "OUTROS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

DISPONÍVEIS" É ABERTA E LEVA A UMA INCERTEZA QUANTO A OBRIGAÇÃO E SEU

CUSTO.

6.Diante do pagamento ora pactuado, o MUNICÍPIO outorga a mais plena, ampla,
geral, rasa, irrestrita e irrevogável quitação em favor da FUNDAÇÃO, da
SAMARCO MINERAÇÃO S.A., da VALE S.A., da BHP BILLITON BRASIL LTDA.,

bem como de _

, com validade e eficácia no Brasil e

, com relação à Cláusula 142 do TTAC e a todos e quaisquer

valores relativos ao ressarcimento de ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS

EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO.

UM—É: A EXPRESSÃO "TODAS AS ENTIDADES QUE SEJAM DIRETA OU

INDIRETAMENTE RELACIONADAS E/OU LIGADAS A TAIS PARTES" É INCERTA,

MERECENDO EXEMPLIFICAÇÃO. A EXPRESSÃO "EM QUALQUER OUTRA JURISDIÇÃO

ESTRANGEIRA" AINDA PODE SER APLICADA COMO ARGUMENTO DESFAVORÁVEL À

CLASS ACTION PROPOSTA CONTRA A BHP BILLINTON NO FORO DE LIVERPOOL,

INGLATERRA.
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COMENTÁRIO: NADA A OPOR DESDE QUE CONSTE EXPRESSAMENTE QUE O

OBJETO DO TERMO SÃO OS "GASTOS E ALOCAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS SÃO

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE AÇÕES, SERVIÇOS

REALIZADOS POR TERCEIROS E/ OU PRODUTOS ADQUIRIDOS NO PERÍODO

EiMERGENCIAL LOGO APÓS O ROMPIMENTO (PERÍODO ENTRE 05 DE NOVEMBRO

DE 2015 A 31 DE MARÇO DE 2016), QUE RESULTARAM EM UMA OBRIGAÇÃO OU

UM DISPENDIO FINANCEIRO JUNTO A TERCEIROS". A REPETIÇÃO É NECESSÁRIA

ANTE A ABERTURA DE PALAVRAS E EXPRESSÕES UTILIZADAS EM CLÁUSULAS

DESSE TERMO.

2.Face ao pagamento ora pactuado e considerando o ressarcimento integral pela

FUNDAÇÃO de alocações e gastos públicos extraordinários decorrentes do

ROMPIMENTO, o MUNICÍPIO expressamente reconhece e acorda que não possui

mais qualquer direito e que se absterá de exercer, formular ou perseguir qualquer

demanda perante o CIF ou a CTEI, qualquer ação ou recurso de qualquer natureza,

sejam civis, penais ou administrativos, perante qualquer tribunal ou jurisdicção, a

fim de questionar os valores ressarcidos.

IDEM AO QUE CONSTA NAS ANÁLISES DAS CLÁUSULAS 1.2, 6 E 7

ACIMA. EM VERDADE, A PALAVRA "QUALQUER" DEVE SER SUBSTITUÍDA POR

'GASTOS E ALOCAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS SÃO OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELOS

MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE AÇÕES, SERVIÇOS REALIZADOS POR TERCEIROS E/

OU PRODUTOS ADQUIRIDOS NO PERÍODO EMERGENCIAL LOGO APÓS O

ROMPIMENTO (PERÍODO ENTRE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 A 31 DE MARÇO DE

2016), QUE RESULTARAM EM UMA OBRIGAÇÃO OU UM DISPENDIO FINANCEIRO

;UNTO A TERCEIROS".

:.3.Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO ainda declaram que

compreendem integralmente os termos do presente documento e seus efeitos

legais, não fazendo quaisquer reservas acerca do seu conteúdo.

14.Fica eleito ô Juízo da 12a Vara Federal em Belo Horizonte/MG para dirimir

quaisquer questões resultantes do presente instrumento, com renúncia expressa a

qualquer outro foro, por mais privilegiado que possa ser, nos termos da Cláusula

255 do TTAC e Cláusula Parágrafo Segundo da Cláusula Centésima Terceira do TAC

Gov., celebrado em 25 de junho de 2018.
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i, no Brasil ou em

em relação, exclusivamente, às alocações e gastos públicos

extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO, na forma do item 1 deste
Irstrumento.

AtJÁUSf:! IDEM AO QUE CONSTA NAS ANÁLISES DAS CLÁUSULAS 1.2, 6 E 7
ACIMA.

10.0 MUNICÍPIO, neste ato, se compromete a não cobrar os valores referentes!
ito deste_______ em eventuais ações judiciais que venha a ajuizar, no Brasil ou

no exterior, e as partes acordam neste ato que buscarão em boa-fé entendimento

extrajudicial para resolução de questões relativas aos termos constantes no TTAC.

ESSA CLÁUSULA, ASSIM COMO AS DE N° 8 E 9, SO PODE SER ACEITA

sk AS QUITAÇÕES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO NELAS PREVISTAS FORAM
ESPECIFICAMENTE COM RELAÇÃO AOS "GASTOS E ALOCAÇÕES
EXTRAORDINÁRIAS SÃO OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELOS MUNICÍPIOS EM
FUNÇÃO DE AÇÕES, SERVIÇOS REALIZADOS POR TERCEIROS E/ OU PRODUTOS
ADQUIRIDOS NO PERÍODO EMERGENCIAL LOGO APÓS O ROMPIMENTO (PERÍODO
ENTRE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 A 31 DE MARÇO DE 2016), QUE RESULTARAM

EM UMA OBRIGAÇÃO OU UM DISPENDIO FINANCEIRO JUNTO A TERCEIROS",

CONFORME O 10° CONSIDERANDO. SE ISSO NÃO ESTIVER EXPRESSO EM TODAS

ELAS, A PROCURADORIA MUNICIPAL NÃO EMITIRÁ PARECER FAVORÁVEL À
ASSINATURA. AO MENOS NA PESSOA DO PROCURADOR MUNICIPAL LEONARDO

BARROS SOUZA.

11.0 MUNICÍPIO, se obriga a formalizar a tomar todas as medidas necessárias a

fim de comunicar, mediante a juntada de cópia do presente termo, no âmbito da

referida esfera administrativa e/ou judicial, em até 15 (quinze) dia úteis contados

da assinatura deste Termo, visando evitar a cobrança em duplicidade em relação ao

ojbjeto tratado neste termo, bem como encerrar eventuais processos

administrativos e judiciais que tenham por objeto, exclusivamente, a ALOCAÇÃO E

GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO, sendo

que tais providências, nestas hipóteses, serão condição para o pagamento dos

valores constantes deste termo.
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7.3 MUNICÍPIO declara que a presente quitação é firme, integral e final em

e ação às ALOCAÇÕES EGASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes
iá ROMPIMENTO

ENTENDO QUE O SIGNIFICADO DE "ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS
EXTRAORDINÁRIOS" É MAIS RESTRITO DO QUE O DE "GASTOS PÚBLICOS
EXTRAORDINÁRIOS DECORRENTES DO EVENTO" (TTAC, CL. 142). SE ASSIM É,
NÃO HÁ COMO DAR QUITAÇÃO COM REFERÊNCIA A CL. 142 DO TTAC, MAS
APENAS QUANDO AOS "GASTOS E ALOCAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS SÃO
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE AÇÕES, SERVIÇOS
REALIZADOS POR TERCEIROS E/ OU PRODUTOS ADQUIRIDOS NO PERÍODO
EMERGENCIAL LOGO APÓS O ROMPIMENTO (PERÍODO ENTRE 05 DE NOVEMBRO
DE 2015 A31 DE MARÇO DE 2016), QUE RESULTARAM EM UMA OBRIGAÇÃO OU
UM DISPENDIO FINANCEIRO JUNTO A TERCEIROS", CONFORME O 10°

CONSIDERANDO.

8.0 MUNICÍPIO renuncia a quaisquer outros direitos eventualmente existentes,

p-esentes ou futuros, para nada mais reclamar em tempo e lugar algum, a
qjalquer pretexto, exclusivamente em relação ao PROGRAMA de alocações e
gastos públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO HfHBHH
_•____!__•, dando quitação integral à FUNDAÇÃO, a SAMARCO MINERAÇÃO

,., a VALE S.A. e a BHP BILLITON BRASIL LTDA,

, com validade e eficácia no Brasil e

tbdo na forma da Cláusula 1 deste instrumento.

IDEM AO QUE CONSTA NAS ANÁLISES DAS CLÁUSULAS 1.2, 6 E 7

ACIMA.

Ç. Diante da assinatura do presente TERMO, no qual o MUNICÍPIO quita

administrativo,, judiciaj ou extrajudicial, contra

IJUNDAÇÃO, SAMARCO MINERAÇÃO S.A., a VALE S.A., a BHP BILLITON
BRASIL LTDA., ou
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O FORO DA 12a VARA FEDERAL DE BELO HORIZONTE INVIABILIZA

TOTALMENTE EVENTUAL EXERCÍCIO DE DIREITO DE AÇÃO DO MUNICÍPIO DE

COLATINA.

, por estarem assim justas e acertadas, assinam o instrumento em 3 (três) vias de

uai teor, para os mesmos efeitos de direito.i<l

Belo Horizonte/MG, 19 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE [.]

FUNDAÇÃO RENOVA

Andréa Aguiar Azevedo

Testemunhas:

Nome:

CPF:
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03/04/2019

De:

Assunto:

Data:

Para:

CC:

Re: Retorno- Colatina: Termo

Boa tarde.

Diante da aná ise jurídica da RENOVA, não temos interesse em firmar o Termo.

Att.

Leonardo.

leonardo.souza@colatina.es.gov.br
Re: Retorno- Colatina: Termo

Ter, Março 12,2019 1:33 pm
"Angelo Lana Cola" <angelo.lana@fundacaorenova.org>
prefeito@colatina.es.gov.br

> Boa tarde, D|r. Leonardo.
>

>

>Segue, abaixo, retorno da área jurídica a respeito da suas observações ao
> termo enviaco. Sugiro conversarmos pessoalmente e apresentar como as

cláusulas foram consensualizadas e estabelecidas entre representantes do
^Fórum Permanente de Prefeitos do rio Doce e Fundação Renova.

>

> Atenciosamente
>

> Ângelo Cola
> Relações Institucionais
>31 98443-1944

> www.fundacaorenova.org<http://www.fundacaorenova.org/>

[1500916218195_Pastedlmage]

De: Isabella Giierrero
> <iguerrero
> Enviado: qui
> Para: Angelc
> Assunto: RE 3

-,

> Angelo, boa
>

>

>

> Da leitura da

> pronto, que
> propostos
>

>

noite!

Machado Meyer Advogados
machadomeyer.com.br>
ita-feira, 28 de fevereiro de 2019 18:54

Lana Cola

Retorno- Colatina: Termo

análise feita pelo Município, gostaria de esclarecer, de
rjião temos autorização para modificar o documento nos termos

pelo Município de Colatina.

> Em linhas

> EXTRAORD

> medida em c

> ações, serviços
> período eme "gene
> de março de
> delimitado n*

gerais a definição de "ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS
NÁRIOS" está bem delimitada nos "Considerandos" do documento,
ue se trata dos gastos e alocações dispendidos em função de

realizados por terceiros e/ou produtos adquiridos no
ial logo após o rompimento (de 05 de novembro de 2015 a 31

2016). Ainda, "Extraordinários" também está corretamente
termo.

>

>

> Além disso,
> Compliance
> valores ressarcidos

divulgação prevista na Cláusula 5a faz parte da Política de
da Fundação e impede quaisquer destinações inadequadas aos

de forma que não comporta modificação.

na

13 -^

www.colatina.es.gov br/webmail/src/printer_friendly_main.php?passed_ent_id=0&mailbox=INBOX.renova&passed_id=4&view_unsafe_images= 1/3





03/04/2019 Re: Retorno- Colatina: Termo

>

>

>

> No que se refere às Cláusulas 6a a 10a e 12a do termo, entendo que não são
> cabíveis as alegações do Município, na medida em que a quitação só se
> refere ao objeto pactuado no termo, o qual foi muito bem delimitado no
> tocante ao seu significado e ao período que compreende. Inclusive, é para
> isto que exis em os termos definidos nos contratos; para que uma mesma
> definição não seja repetida diversas vezes, quando já o foi no início.
>

>

> O termo de

> sejam
> proteger a
> brasileira, de
> alguma, remçte
>

>

> Por fim, no qp
> Federal de B

> disposições do
> Renova deve

Estatuto Socai

cuitação represente instrumento para garantir apenas que não
cobrados em duplicidades os valores ora ressarcidos, a fim de

Fijindação. Odireito de quitação está previsto na legislação
forma que dar quitação do que foi cumprido, de forma

-se à renúncia do interesse público.

e se refere à Cláusula sobre a competência da 12a Vara
Io Horizonte/MG, ela deve ser mantida em cumprimento às

TTAC e do TAC Governança, documentos os quais a Fundação
observar, nos termos de seu propósito instituidor e de seu

Permaneço â disposição.
>

>

>

> Atte.,
>

>

>

> ISABELL
>

>

>

>

>

> iguerrero@
>

+55(11)31

GUERRERO

• -i

mpchadomeyer.com.br</webmail/src/compose.php?send_to=iguerrero@machadomeyer.com.br>

710550

> Av. Brigadeircp
> 01451-000
>

>

>

>

> [cid:image0O

Faria Lima, 3.144, 5o andar
Paulo, SP, BrasilSão

.png@01 D4BFE9.0D57F3A0]

[cid:image00;!.jpg@01D4BFE9.0D57F3A0]<http://www.machadomeyer.com.br/inteligenciajuridica:

For English, click

here<https://vAAAA/.machadomeyer.com.br/en/recent-publications>

AVISO LEGAL: Esta mensagem pode conter informações confidenciaise/ou
legalmente protegidas na relação entre advogado(a) e cliente. Caso
recebida por engano, favor devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu
sistema, não divulgando ou utilizando a totalidade ou parte desta mensagem
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03/04/2019 Re: Retorno-Colatina: Termo

> ou dos documentos a ela anexados.
>

> LEGAL NOTICE: This message may contain information of confidential nature
> and/or legally protected as client-attorney privilege. Ifyou have
> received this message by mistake, please reply to the sender, eliminate it
> from your system and do not disclose or use this message or the attached
> documents, n whole or in part.
>

> A Fundação
>das atividades
> mensagens

> voltar as sus

> uso exclusivp
> confidencial

> engano, conru

> outro uso

> retornando

> NOTICE -

> named here

> Unauthorized

> this message;
/unlawful. If

^Immediately
> including

Renova preza pela qualidade de vida e incentiva a realização
dentro do horário de trabalho. Por isso, se você receber

ora do expediente, sinta-se à vontade para responder quando
s atividades. . AVISO - Esta mensagem contém informação para

do nome endereçado acima. Ela pode ser reservada,
du altamente confidencial. Se você recebeu esta mensagem por

nicamos que a disseminação, distribuição, cópia, revisão ou
mensagem, incluindo anexos, é proibida. Favor avisar-nos
e-mail e destruindo esta mensagem, incluindo anexos,

message is intended only for the use of the addressee(s)
. It may be reserved, confidential or highly confidential.
review, dissemination, distribution, copying or other use of
including ali attachments, is prohibited and may be
have received this message in error, please notify us

3y return e-mail and destroy this message and ali copies,

desta

este

This

in

you

attachments.

Anexados

untitled-[1].pla
Tamanhoi5.5 k

Typefext/plain
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33/04/2019

De:

Assunto:

Data:

Para:

Aimorés- Termo de Quitação

"Angelo Lana Cola" <angelo.lana@fundacaorenova.org>
Aimorés- Termo de Quitação
Ter, Março 26, 2019 1:59 pm
"leonardo.souza@colatina.es.gov.br" <leonardo.souza@colatina.es.gov.br>

'& t

•

Mfc
- f

vi

Em linhas gerais, o Município não fez grandes contribuições ao novo termo proposto pela Fundação (versão Rio
Doce), apenas mencionou a ação civil pública que trata de gastos públicos extraordinários, o que consideramos
válido e sugeriu a inserção do trecho "e incorridos desde 05 de novembro de 2015 até 31 de março de 2016" em
diversas passagens.

Entendemos que seria suficiente substituir "e incorridos desde 05 de novembro de 2015 até 31 de março de 2016"
por "conforma descrito na Cláusula 1 do presente TERMO", pois referido dispositivo já contém a descrição dos
gastos e alocações extraordinárias. De qualquer forma, não vislumbramos grandes prejuízos em seguir com o
termo tal corro se encontra.

Àdisposição!

Ângelo Colei
^ iações Instituciona
31 98443-19^4

www.fundacai

vvv.: .

I

orenova.org

FUNDAÇÃO
rf\ M/M #*"%

enovd

A Fundação
isso, se você
AVISO - Esta

confidencial ou

atribuição,
mail e destrui

named herein. It

or other use of

in error, please

Reiiova preza pela qualidade de vida e incentiva a realização das atividades dentro do horário de trabalho. Por
receber mensagens fora do expediente, sinta-se à vontade para responder quando voltar as suas atividades. .
mensagem contém informação para uso exclusivo do nome endereçado acima. Ela pode ser reservada,

Itamente confidencial. Se você recebeu esta mensagem por engano, comunicamos que a disseminação,
cópfa, revisão ou outro uso desta mensagem, incluindo anexos, é proibida. Favor avisar-nos retornando este e-

esta mensagem, incluindo anexos. NOTICE - This message is intended only for the use of the addressee(s)
may be reserved, confidential or highly confidential. Unauthorized review, dissemination, distribution, copying

message, including ali attachments, is prohibited and may be unlawful. If you have received this message
tify us immediately by return e-mail and destroy this message and ali copies, including attachments."

ndo

this

not

Anexados
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TERMO DE QUITAÇÃO

3elo presente instrumento, as partes abaixo descritas e qualificadas: H/i r :" :

:UNDACAO RENOVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n

Í5.135.507/0001 83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 671, 4o andar. Belo Horizonte/MG, CEP 30.112

)21, representada neste ato por Andréa Aguiar Azevedo, Diretora de Engajamento e Participação, CPF nc

581.304.381-00. RG n°. 0894127-0 SSP/MT e Cynthia May Hobbs Pinho, Diretora de Planejamento e Gestãc

ZPF n°: 955.227.007-34 e RG n° 28.365.507-0 SSP/SP, neste ato denominada FUNDAÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE [•], pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], com sed

ia \*\, representada neste ato por [•]; neste ato denominada MUNICÍPIO:

ONSIDERANDC que em 02 de março de 2016 foi celebrado o Termo de Transação de Ajustamento de Condut

"TTAC") que pre /iu, dentre outras questões, a instituição da FUNDAÇÃO, sem fins lucrativos, com estrutur.

de governança, fiscalização e controle, para gestão e execução de medidas previstas nos programa

e socioambientais decorrentes do rompimento da barragem de Fundão e do galgamento d.

Barragem de Sarjtarém, ambas localizadas no complexo minerário de Germano, distrito de Bento Rodrigues

Município de Mariiana, Estado de Minas Gerais, ocorrido no dia 5 de novembro de 2015, doravante desiqnad'

ipenas como ROMPIMENTO:

:ONSIDERANDO que as Cláusulas 141 a 143 do TTAC estabeleceram que a FUNDAÇÃO deverá planejai

elaborar e executar as medidas necessárias para o cumprimento do Programa de Ressarcimento dos Gasto

Públicos Extraordinários, doravante denominado apenas PROGRAMA;

;ONSIDERANDQ que, nos termos da Cláusula 142 do TTAC, a FUNDAÇÃO deverá discutir com os Município

mpactados quanto ao ressarcimento pelos gastos públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO.

_Ç ^inFBflMnn que as Notas Técnicas n° 55 e 57, elaboradas pela Câmara Técnica de Economia e Inovaçã'
"CTEI") estabele :eram metodologia a fim de estimar o valor total dos gastos e alocações extraordinário

ncorridos pelos Mjnicípios impactados em decorrência do ROMPIMENTO;

ONSIDERANDQ que, a partir das notas técnicas mencionadas, foram dimensionadas o valor das alocacõe

extraordinárias máximas de cada Município, observada a despesa fiscal dos Municípios com recursos disponíveis,

)opulação municirjal e a população atingida pelo ROMPIMENTO, sendo este o indicador disponível para mensurar
mpacto nos gasto|s públicos:

ONSIDERANDO que a Deliberação 171 do Comitê Interfederativo ("CIF") estabeleceu o prazo de 60 (sessenta

lias para que a FUNDAÇÃO apresentasse proposta de ressarcimento aos Municípios, considerando as Nota

"écnicas n° 55 e 57, as quais foram apresentadas pela FUNDAÇÃO à CTEI em 29 de agosto de 2018 e ao Cl
iurante sua 29a Reunião Ordinária;

:ONSIDERANDO que durante a 29a Reunião Ordinária do CIF foi discutida conjuntamente entre os presente





tina nova configuração da proposta ora apresentada pela FUNDAÇÃO, de forma que os recursos previstos para <

essarcimento de gastos seriam desvinculados do Fundo Social para os Municípios e poderiam ser utilizado

ivremente pelos mesmos, tratando-se de recurso não-reembolsável e não-compensatório;

ONSXDERÃNDQ a elaboração da Nota Técnica n° 62 da CTEI e sua submissão ao CIF, bem como a Delfberacã'

i° 208 do CIF, a| qual aprovou o valor mínimo de R$ 53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos

mil, trezentos e trinta e um reais) para ressarcimento de gastos e alocações extraordinárias d'

39 (trinta e nove) [Municípios, conforme metodologia prevista na Nota Técnica n° 55;

:ONSIDERANDO

jerais;

:ONSIDERANDO

rezentos e trinta

que, deste montante, R$ 12.185.686,00 (doze milhões, cento e oitenta e cinco mil, seiscento

rejais) ressarcirão os Municípios do Estado do Espírito Santo e R$ 41.158.645,00 (quarenta e ur
nilhões, cento e cinqüenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) ressarcirão os Municípios de Mina

que o valor de R$ 53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil

e um reais) deverá ser distribuído conforme posição apresentada pelo Fórum Permanente do

>re s do Rio Doce
c

:ONSIDERANDO que gastos e alocações extraordinárias são obrigações assumidas pelos Municípios em funçã*

le ações, servicols realizados por terceiros e/ ou produtos adquiridos no período emergencial logo após >

IQMPIMENTO (peKodo entre 05 de novembro de 2015 a 31 de março de 2016), que resultaram em um.

)brioacão ou um dispêndio financeiro junto a terceiros ("ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS"):

:ONSIDERANDO que extraordinário refere-se a Imprevisto; qualidade do que só se faz em circunstância

anormais; despesa extraordinária, trabalho extraordinário que ultrapassa as despesas habituais ou orçadas

mprevisíveis, em situações de comoção interna ou calamidade pública, como as incorridas no período entre 05 d'

lovembro de 2015 a 31 de março de 2016, e que, por serem urgentes e inadiáveis, não podem esperar o process'

)révio de autorização lega

y ._ VEM as PARTES subscrever o presente TERMO DE QUITAÇÃO em relação ao ressarcimento dos gastos
alocações públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO ("TERMO").

l. O MUNICÍPIO

ie ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIA

lovembro de 2015 até 31 de marco de 2016, do valor total de [•] (f»1), por meio de pagamento de Document

ie Arrecadação Municipal (DAM), em prazo máximo de 10 (dez) dias contados da emissão do Documento (DAM).

e a FUNDAÇÃO acordam o pagamento da segunda ao primeiro, a título de ressarciment'

L.l As disposições constantes do presente TERMO surtirão efeitos após efetivação do pagamento do previsto n<

:aput. repeitando-se a forma e o prazo estipulados.

2 O presente TERMO possui alcance exclusivo em relação aos ressarcimentos previstos nas Cláusulas 141 a 14.

io TTAC, sendo aplicável exclusivamente às alocações e gastos públicos extraordinários decorrentes d'

ROMPIMENTO no período emergencial compreendido entre 05 de novembro de 2015 e 31 de março de 2016

udo conforme estabelecido, respectivamente, nos itens 4 e 5 das Diretrizes Básicas para o Ressarciment





expedidas pela Fundação Renova documento SEQ4bU0/2Ul//üJU (Documento SEI ibama nu UJSbS8ò) er

rjtubro de 2017 e aprovado pela Nota Técnica CTEI n° 58/2017 e Deliberação CIF n° 85/2017. sendo certc

portanto, que não haverá ressarcimento futuro por parte da Fundação Renova de qualquer despesa que vier ase

apontada como extraordinária pelo Município que ora firma a presente quitação. . .

>. O MUNICÍPIO declara que optou por receber no presente momento os valores indicados no item (i) e exoner.

a FUNDAÇÃO de rever, complementar ou corrigir os valores ao final do PROGRAMA, expressamente reconhecendo

anão aplicação ac MUNICÍPIO do previsto no Parágrafo Único da Cláusula 141 do TTAC.

3. A FUNDAÇÃO exime-se integralmente de qualquer destinacão incorreta dos recursos financeiros or

epassados por parte do MUNICÍPIO, bem como declara que os valores pagos a título de ressarcimento do

aastos públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO, não configuram atos lesivos à Lei Federal n

.2.846/2016 e Lei Federal 8.429/1992.

\. O MUNICÍPIO em todas as suas atividades relacionadas a este Termo cumprirá, a todo tempo, todos o

egulamentos e eis leis antissuborno e anticorrupcão aplicáveis ao mesmo à FUNDAÇÃO e assegurará qu'

•m de seus funcionários, administradores, diretores ou agentes, oferecerá, pagará ou fornecerá (oi

auiJ^fará o pagamento ou fornecimento), direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualque

a) pessoa que trabalhe ou exerça um cargo público ou em empresa controlada direta ou indiretamente por ur

joverno, seja ele nacional ou estrangeiro, ainda que de forma transitória ou sem remuneração: (b) empregadc

iiretor, representante ou qualquer pessoa agindo com capacidade oficial por ou em nome de uma Autoridade

overnamental; (c) membro da assembléia ou comitê ou empregado envolvido no cumprimento do dever públio

:onforme as leis e os regulamentos aplicáveis, independentemente de ter sido eleito ou nomeado, tal comi

vereador, deputado (federal ou estadual) ou senador; (d) funcionário do Legislativo, do Executivo ou do Judiciáric

ndependentemente de ter sido eleito ou nomeado, tal como secretário municipal ou estadual, ministro d'

loverno, ministro de tribunais superiores, juiz, desembargador, promotor, defensor, procurador, advogado gere

ia União, prefeito ou governador; (e) funcionário ou pessoa que detenha cargo em partido político; (f) candidato

:argo público; (g' pessoa que detenha qualquer outro cargo oficial, cerimonial ou que seja nomeada ou tenli

aerdado cargo do governo ou em qualquer de suas agências; (h) diretor ou empregado de orqanizaçã-

uindo, porém sem a esses se limitar, o Banco Mundial, as Nações Unidas, o Fundo Monetáriaicional (incl

nternacional e a Drganização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE); (i) pessoa que seja oi

ria atuando em nome de um Funcionário do Governo; (i) pessoa que, ainda que não seja uralegue intermedia

jnário do Gdverno, seja equiparada a tal em virtude de lei aplicável; ou (k) funcionário de empresa estatc

)u de economia mlista com o intuito de:

• Influenciar qualquer ato ou decisão de tal pessoa em sua capacidade oficial;

• Induzir tal pessoa a agir (seja por ação ou omissão) em violação de seu dever legal;

• Obter qualquer vantagem indevida: ou

• Induzir tal pessoa a usar a sua influência para afetar ou influenciar qualquer ato ou decisã*

de uma autoridade governamental;

• A fim de auxiliar o MUNICÍPIO ou quaisquer das Partes a obter ou reter negócios com, oi

a canalizar negócios para qualquer pessoa.





4.1. Para tms desta Cláusula:

4.1.1 Funcionário de Governo significa: (a) pessoa que trabalhe ou exerça um cargo em orqã<

público ou em empresa controlada direta ou indiretamente por um governo, seja"ele nacional oi
estrangeiro, ainda que de forma transitória ou sem remuneração; (b) emfrrèqado, díretoi
representante ou qualquer pessoa agindo com capacidade oficial por ou em nome de uma Autoridade
Governamental (conforme definida a seguir): (c) membro de assembléia ou comitê ou empregad-

envolvido no cumprimento do dever público conforme as leis e os regulamentos aplicáveis

independentemente de ter sido eleito ou nomeado, tal como vereador, deputado (federal ou estadual
ou senador: (d) funcionário do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário, independentemente de te

sido (eleito ou nomeado, tal como secretário municipal ou estadual, ministro de governo, ministro d>

tribunais superiores, juiz, desembargador, promotor, defensor, procurador, advogado geral da Uniãc
prefeto ou governador: (e) funcionário ou pessoa que detenha cargo em partido político; (f
candidato a caroo político: (o) pessoa oue detenha qualouer outro cargo oficial, cerimonial ou qu<

seia nomeada ou tenha herdado cargo em governo ou em aualouer de suas agências; (h) diretor oi

empregado de organização internacional (incluindo, porém sem a esses se limitar, o Banco Mundial

as Nações Unidas, o Fundo Monetário Internacional e a Organização para a Cooperação >
Desenvolvimento Econômico- OCDE): (i) pessoa oue seia ou alegue ser intermediária atuando er

nome de um Funcionário de Governo: (i) pessoa oue, ainda gue não seia um Funcionário de Governe

seia eouiparada a tal em virtude de lei aplicável: ou fki funcionário de empresa estatal ou d_

economia mista.

4.1.2. Autoridade Governamental significa: (a) Entidade Governamental (conforme definida abaixo)

íb) órgão governamental, conselho, comissão, tribunal ou agência, guer seja civil ou militar, d.

qualquer Entidade Governamental, seia como for constituído: (c) associação, organização, negócio oi
empreendimento gue pertence ou é controlado por uma Entidade Governamental; ou (d) partid'

político.

4.1.1. Entidade Governamental significa qualouer organismo supranacional, governo nacional

estadual, municipal ou local (incluindo oualguer tribunal, agência administrativa ou comissão) oi
qualouer tribunal arbitrai ou órgão paraestatal ou privado oue exerça autoridade regulatória, judicie
ou administrativa.

Q MUNICÍPIO compromete-se a divulgar, em seu sítio eletrônico e em outros meios de comunicaçã>
ebimento dos recursos financeiros ora repassados, permitindo ampla publicidade e transparênci.iisponíveis, o rec

a população atine ida

>. Diante do pagamento ora pactuado, o MUNICÍPIO outorga a mais plena, ampla, geral, rasa, irrestrita

rrevooável ouitecão em favor da FUNDAÇÃO, da SAMARCO MINERAÇÃO S.A., da VALE S.A., da BHI

SILLITQN BRASIL LTDA., bem como de todas as entidades oue seiam direta ou indiretamente relacionadas e/oi

ioadas a tais partes, com validade e eficácia no Brasil e em oualguer outra jurisdição estrangeira, com relação

:iáusula 142 do TTAC e a todos e quaisquer valores relativos ao ressarcimento de ALOCAÇÕES E GASTO;
PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro de 2015 at

31 de março de 2016^





'. O MUNICÍPIO declara que a presente quitação e hrme, integral e rinal em relação as ALOCAÇÕES E GASTO.'

'ÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro de 2015 at

31 de março de 2016 e que nada mais reclamará em decorrência da CLÁUSULA 142 do TTACt ;
.

3. O MUNICÍPIO renuncia a quaisquer outros direitos eventualmente existentes, presentes ou futuros, para nad.

riais reclamar em tempo e lugar algum, a qualquer pretexto, exclusivamente em relação ao PROGRAMA d*

alocações e qastos públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro d'

Í015 até 31 de

SAMARCO MINI

março de 2016 previsto na cláusula 142 do TTAC, dando quitação integral à FUNDAÇÃO, ,

ERACÃO S.A.. a VALE S.A, e a BHP BILLITON BRASIL LTDA, bem como de todas as entidade

]ue sejam direta ou indiretamente relacionadas e/ou ligadas a tais partes, com validade e eficácia no Brasil e er

qualquer outra jurisdição estrangeira, tudo na forma da Cláusula 1 deste instrumento.

). Diante da assinatura do presente TERMO, no gual o MUNICÍPIO Quita integralmente o PROGRAMA de gasto

)úblicos extraord inários previsto na Cláusula 142 do TTAC e se compromete a não tomar qualquer medid.

adicional e/ou a inicial qualquer procedimento administrativo, judicial ou extrajudicial, contra FUNDAÇÃC

SAMARCO MINERAÇÃO S.A., a VALE S.A., a BHP BILLITON BRASIL LTDA., ou contra ouaisguer entidade

jlk "Qiam direta

v
ou indiretamente relacionadas e/ou ligadas a tais partes, no Brasil ou em qualquer outr,

uriscTíção estrancjeira, em relação, exclusivamente, às alocações e qastos públicos extraordinários decorrentes &

ROMPIMENTO, na forma do item 1 deste Instrumento.

lO. O MUNICÍPIO, neste ato, se compromete a não cobrar os valores referentes ao objeto deste termo er

eventuais ações [judiciais que venha a ajuizar, no Brasil ou no exterior, e as partes acordam neste ato qu'
)uscarão em boa-fé entendimento extrajudicial para resolução de questões relativas aos termos constantes n>

TAC.

LI. O MUNICÍPIO, se obriga a formalizar a tomar todas as medidas necessárias a fim de comunicar, mediante

untada de cópia do presente termo, no âmbito da referida esfera administrativa e/ou judicial, especialmente iunt

a Ação civil Pública 0027044-94.2018.8.13.0011 que tramita na Comarca de Aimorés, em até 15 (quinze) di,

jtf contados da

lesre termo, be

assinatura deste Termo, visando evitar a cobrança em duplicidade em relação ao objeto tratad'

ti como encerrar eventuais processos administrativos e judiciais que tenham por objete

exclusivamente, a ALOCAÇÃO E GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTC

endo que tais providências, nestas hipóteses, serão condição para o pagamento dos valores constantes dest

ermo.

12. Face ao pagamento ora pactuado e considerando o ressarcimento integral pela FUNDAÇÃO de alocações

aastos públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro de 2015 até 3

ie março de 201&, o MUNICÍPIO expressamente reconhece e acorda que não possui mais qualquer direito e qu

:e absterá de exercer, formular ou perseguir qualquer demanda perante o CIF ou a CTEI, qualquer ação oi

ecurso de qualquer natureza, sejam civis, penais ou administrativos, perante qualquer tribunal ou jurisdição,

im de questionar os valores ressarcidos.

L3. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO ainda declaram que compreendem inteqralment

)s termos do pressente documento e seus efeitos legais, não fazendo quaisquer reservas acerca do seu conteúdo.





[4. Fica eleito o Juízo da I2d vara Federal em Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer questões resultantes d-

presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que possa ser, no

ermos da Cláusula 255 do TTAC e Cláusula Parágrafo Segundo da Cláusula Centésima Terceira do TAC Gov.

:elebrado em 25 de junho de 2018.
:4a ' -'••'

"

, por estarem assim justas e acertadas, assinam o instrumento em 3 (três) vias de igual teor, para os mesmo

efeitos de direito.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Belo Horizonte/MG, 19 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE M

FUNDAÇÃO RENOVA

Andréa Aguiar Azevedo

Nome:

CPF:





CONSIDERANDO que em 02 de março de 2016 foi
celebrado o Termo de Transação de Ajustamento de

que previu, dentre outrasConduta ("TTAC

questões, a instituição da FUNDAÇÃO, sem fins
lucrativos, com estrutura própria de governança,
fiscalização e con:role, para gestão e execução de
medidas previstas
socioambientais

nos programas socioeconomicos e

decorrentes do rompimento da
barragem de Fundão e do galgamento da Barragem
de Santarém, a ribas localizadas no complexo
minerário de Germano, distrito de Bento Rodrigues,
Município de Maiiana, Estado de Minas Gerais,

de novembro de 2015, doravante
como ROMPIMENTO;

ocorrido no dia 5

designado apenas
CONSIDERANDO

TTAC estabelecera

planejar, elabora
necessárias para
Ressarcimento dok
doravante denomin

CONSIDERANDO

do TTAC, a FUNDAÇÃO
Municípios impaqad
pelos gastos públi
ROMPIMENTO.

^IDERANDO!
57, elaboradas pe
Inovação ("CTEI")
de estimar o vai

extraordinários

impactados em d

O

', elab

que as Cláusulas 141 a 143 do
m que a FUNDAÇÃO deverá
r e executar as medidas

o cumprimento do Programa de
Gastos Públicos Extraordinários,

ado apenas PROGRAMA;
que, nos termos da Cláusula 142

deverá discutir com os

os quanto ao ressarcimento
(tos extraordinários decorrentes do

que as Notas Técnicas n° 55 e
a Câmara Técnica de Economia e

estabeleceram metodologia a fim
Dr total dos gastos e alocações
incorridos pelos Municípios

rrência do ROMPIMENTO;eco

CONSIDERANDO que, a partir das notas técnicas
mencionadas, foram dimensionadas o valor das
alocações extraordinárias máximas de cada
Município, observada a despesa fiscal dos Municípios
com recursos disponíveis, a população municipal e a
população atingida pelo ROMPIMENTO, sendo este o
indicador disponível para mensurar o impacto nos
gastos públicos;
CONSIDERANDO que a Deliberação 171 do Comitê
Interfederativo ("ÇIF") estabeleceu o prazo de 60

para que a FUNDAÇÃO
apresentasse proposta de ressarcimento aos
Municípios, considerando as Notas Técnicas n° 55 e
j7, as quais forarr apresentadas pela FUNDAÇÃO à

em 29 de agosto de 2018 e ao CIF durante sua
união Ordinária;

C

Considerando;
Ordinária do CIF

os presentes um
ora apresentada
recursos previstos
seriam desvincul

Municípios e poc
pelos mesmos,
reembolsável e

que durante a 29a Reunião
oi discutida conjuntamente entre

nova configuração da proposta
Ia FUNDAÇÃO, de forma que os
para o ressarcimento de gastos

dos do Fundo Social para os
eriam ser utilizados livremente

tratando-se de recurso não-

compensatório;

pe

na 3

CONSIDERANDO

62 da CTEI e sua

Deliberação n° 20,8
mínimo de R$
milhões, trezentos
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gastos e alocaçõejs
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Nota Técnica n° 5$

a elaboração da Nota Técnica n°
submissão ao CIF, bem como a

do CIF, a qual aprovou o valor
3.344.331,00 (cinqüenta e três

e quarenta e quatro mil,
5 um reais) para ressarcimento de

extraordinárias de 39 (trinta e
conforme metodologia prevista na





CONSIDERANDO que, deste montante, R$
12.185.686,00 (doze milhões, cento e oitenta e
cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais)
ressarcirão os Municípios do Estado do Espírito
Santo e R$ 41.158.645,00 (quarenta e um milhões,

e oito mil, seiscentos e quarenta ecento e cinqüenta
cinco reais)
Gerais;

ressarcirão os Municípios de Minas

CONSIDERANDO
(cinqüenta e três
quatro mil, trezentos
distribuído conform

Fórum Permanente

CONSIDERANDO
extraordinárias

Municípios em fu
por terceiros e/
emergencial logo
entre 05 de nove

2016), que resu
dispêndio financeiro
E GASTOS PÚBLICOS

que o valor de R$ 53.344.331,00
milhões, trezentos e quarenta e

e trinta e um reais) deverá ser
e posição apresentada pelo

dos Prefeitos do Rio Doce;

sao

que gastos e alocações
obrigações assumidas pelos

rjção de ações, serviços realizados
u produtos adquiridos no período

após o ROMPIMENTO (período
mbro de 2015 a 31 de março de

ram em uma obrigação ou um
junto a terceiros ("ALOCAÇÕES
EXTRAORDINÁRIOS");

ita

CONSIDERANDO
Imprevisto; qual
circunstâncias a

trabalho extraord

hahit-uais ou orçad
o w.ão interna
incorridas no

a 31 de março de
e inadiáveis, não
de autorização leglal.

que extraordinário refere-se a
dade do que só se faz em

normais; despesa extraordinária,
inário que ultrapassa as despesas
as; imprevisíveis, em situações de
ou calamidade pública, como as

período entre 05 de novembro de 2015
2016, e que, por serem urgentes

podem esperar o processo prévio

RESOLVEM as

TERMO DE

ressarcimento

extraordinários

('TERMO").

PARTES subscrever o presente
QUITAÇÃO em relação ao

dcs gastos e alocações públicos
decorrentes do ROMPIMENTO

• O MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO acordam o
pagamento da segunda ao primeiro, a título de
ressarcimento de ALOCAÇÕES E GASTOS
PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do
ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro

de 2015 até 31 de março de 2016, do valor total de
R$ [•] ([•]), por meio de transferência bancária na
conta de titularidade do MUNICÍPIO (Banco [•],
Agência [•] e Coita [•]) em prazo máximo de 10
(dez) dias conte dos da assinatura do presente
Tp^o.

I ^_,iS disposições constantes do presente TERMO
surtirão efeitos após efetivação do pagamento do
previsto no caput, respeitando-se a forma e o prazo
estipulados.
1.2 O presente TIERMO possui alcance exclusivo em
relação aos ressarcimentos previstos nas Cláusulas
141 a 143 do TTAC, sendo aplicável exclusivamente
às alocações e gastos públicos extraordinários
decorrentes do ROMPIMENTO no período
emergencial compreendido entre 05 de novembro
de 2015 e 31 de março de 2016, tudo conforme
estabelecido, respectivamente, nos itens 4 e 5 das
Diretrizes Básicas para o Ressarcimento expedidas
pela Fundação Renova documento
SEQ4500/2017/G:U (Documento SEI Ibama n°
0356586) em outubro de 2017 e aprovado pela Nota
Técnica CTEI n° 58/2017 e Deliberação CIF n°
85/2017, sendo certo, portanto, que não haverá
ressarcimento futuro por parte da Fundação Renova
de qualquer despesa que vier a ser apontada como
extraordinária pelo Município que ora firma a
presente quitação.

1. O MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO acordam o
pagamento da segunda ao primeiro, a título de
ressarcimento de ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS
EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO e
incorridos desde 05 de novembro de 2015 até 31 de
março de 2016, do valor total de [•] ([•]), por meio
de pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), em prazo máximo de 10 (dez) dias
contados da emissão do Documento (DAM).
1.1 As disposições constantes do presente TERMO
surtirão efeitos após efetivação do pagamento do
previsto no caput, respeitando-se a forma e o prazo
estipulados.
1.2 O presente TERMO possui alcance exclusivo em
relação aos ressarcimentos previstos nas Cláusulas
141 a 143 do TTAC, sendo aplicável exclusivamente
às alocações e gastos públicos extraordinários
decorrentes do ROMPIMENTO no período
emergencial compreendido entre 05 de novembro de
2015 e 31 de março de 2016, tudo conforme
estabelecido, respectivamente, nos itens 4 e 5 das
Diretrizes Básicas para o Ressarcimento expedidas
pela Fundação Renova documento
SEQ4500/2017/GJU (Documento SEI Ibama n°
0356586) em outubro de 2017 e aprovado pela Nota
Técnica CTEI n° 58/2017 e Deliberação CIF n°
85/2017, sendo certo, portanto, que não haverá
ressarcimento futuro por parte da Fundação Renova
de qualquer despesa que vier a ser apontada como
extraordinária pelo Município que ora firma a
presente quitação.

"'•''.:

oi





• O MUNICÍPIO declara que optou por receber
no presente momento os valores indicados no item
(1) e exonera a FUNDAÇÃO de rever,
complementar ou corrigir os valores ao final do
PROGRAMA, expressamente reconhecendo a não
aplicação ao MUNICÍPIO do previsto no Parágrafo
Único da Cláusula 141 do TTAC.
• A FUNDAÇÃO exime-se integralmente de
qualquer destinação incorreta dos recursos
financeiros ora repassados por parte do
MUNICÍPIO, bem como declara que os valores

ressarcimento dos gastos públicospagos a titulo de
extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO,
configuram atos
12.846/2016 e Le

lesivos à Lei Federal

Federal 8.429/1992.

nao

n°

O MUNICÍPIO em todas as suas atividades

relacionadas a esi:e Termo cumprirá, a todo tempo,
todos os regulamentos e as leis antissuborno e

caveis ao mesmo à FUNDAÇÃO e
nenhum de seus funcionários,

diretores ou agentes, oferecerá,
pagará ou fornecerá (ou autorizará o pagamento ou
fornecimento), direta ou indiretamente, dinheiro ou
qualquer coisa de valor a qualquer (a) pessoa que
trabalhe ou exerça um cargo público ou em empresa
controlada direta ou indiretamente por um governo,
sr ^le nacional ou estrangeiro, ainda que de forma

anticorrupção apli
assegurará que
administradores,

Sr ^1

trJwíória ou sen remuneração; (b) empregado,
diretor, representante ou qualquer pessoa agindo
com capacidade oficial por ou em nome de uma
Autoridade Governamental; (c) membro da
assembléia ou ccmitê ou empregado envolvido no
cumprimento do dever público conforme as leis e os
regulamentos apl caveis, independentemente de ter

nomeado, tal como vereador,
deputado (federal ou estadual) ou senador; (d)
funcionário do Legislativo, do Executivo ou do
Judiciário, independentemente de ter sido eleito ou
nomeado, tal como secretário municipal ou estadual,
ministro do gsverno, ministro de tribunais
superiores, juiz, desembargador, promotor,
defensor, procurador, advogado geral da União,
prefeito ou governador; (e) funcionário ou pessoa
que detenha carga em partido político; (f) candidato
a cargo público; (g) pessoa que detenha qualquer
outro cargo oficial, cerimonial ou que seja nomeada
ou tenha herdade cargo do governo ou em qualquer
d i uas agências; (h) diretor ou empregado de
organização internacional (incluindo, porém sem a
esses se limitar, o Banco Mundial, as Nações Unidas,
o Fundo Monetário Internacional e a Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico -
OCDE); (i) pessoa que seja ou alegue intermediária
atuando em nome de um Funcionário do Governo;
(j) pessoa que, ainda que não seja um Funcionário
do Governo, seja equiparada a tal em virtude de lei
aplicável; ou (k) funcionário de empresa estatal ou
de economia mista com o intuito de:

• Influenciar cualquer ato ou decisão de tal
pessoa em sua cõpacidade oficial;
• Induzir tal pessoa a agir (seja por ação ou
omissão) em violação de seu dever legal;
• Obter qualquer vantagem indevida; ou
• Induzir tal pessoa a usar a sua influência para
afetar ou influenciar qualquer ato ou decisão de uma
autoridade governamental;

• A fim de auxiliar o MUNICÍPIO ou quaisquer
das Partes a obter ou reter negócios com, ou a
canalizar negócios para qualquer pessoa.

2. O MUNICÍPIO declara que optou por receoer no

presente momento os valores indicados no item (1)
e exonera a FUNDAÇÃO de rever, complementar ou
corrigir os valores ao final do PROGRAMA,
expressamente reconhecendo a não aplicação ao
MUNICÍPIO do previsto no Parágrafo Único da"
Cláusula 141 do TTAC.

3. A FUNDAÇÃO exime-se integralmente de
qualquer destinação incorreta dos recursos
financeiros ora repassados por parte do MUNICÍPIO,:
bem como declara que os valores pagos a título de
ressarcimento dos gastos públicos extraordinários
decorrentes do ROMPIMENTO, não configuram atos
lesivos à Lei Federal n° 12.846/2016 e Lei Federal
8.429/1992.

4. O MUNICÍPIO em todas as suas atividades
relacionadas a este Termo cumprirá, a todo tempo,
todos os regulamentos e as leis antissuborno e
anticorrupção aplicáveis ao mesmo à FUNDAÇÃO e
assegurará que nenhum de seus funcionários,
administradores, diretores ou agentes, oferecerá,
pagará ou fornecerá (ou autorizará o pagamento ou
fornecimento), direta ou indiretamente, dinheiro ou
qualquer coisa de valor a qualquer (a) pessoa que
trabalhe ou exerça um cargo público ou em
empresa controlada direta ou indiretamente por um
governo, seja ele nacional ou estrangeiro, ainda que
de forma transitória ou sem remuneração; (b)
empregado, diretor, representante ou qualquer
pessoa agindo com capacidade oficial por ou em
nome de uma Autoridade Governamental; (c)
membro da assembléia ou comitê ou empregado
envolvido no cumprimento do dever público
conforme as leis e os regulamentos aplicáveis,
independentemente de ter sido eleito ou nomeado,
tal como vereador, deputado (federal ou estadual)
ou senador; (d) funcionário do Legislativo, do
Executivo ou do Judiciário, independentemente de
ter sido eleito ou nomeado, tal como secretário
municipal ou estadual, ministro do governo,
ministro de tribunais superiores, juiz,
desembargador, promotor, defensor, procurador,
advogado geral da União, prefeito ou governador;
(e) funcionário ou pessoa que detenha cargo em
partido político; (f) candidato a cargo público; (g)
pessoa que detenha qualquer outro cargo oficial,
cerimonial ou que seja nomeada ou tenha herdado
cargo do governo ou em qualquer de suas agências;
(h) diretor ou empregado de organização
internacional (incluindo, porém sem a esses se
limitar, o Banco Mundial, as Nações Unidas, o Fundo
Monetário Internacional e a Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE);
(i) pessoa que seja ou alegue intermediária atuando
em nome de um Funcionário do Governo; (j) pessoa
que, ainda que não seja um Funcionário do
Governo, seja equiparada a tal em virtude de lei
aplicável; ou (k) funcionário de empresa estatal ou
de economia mista com o intuito de:
a. Influenciar qualquer ato ou decisão de tal
pessoa em sua capacidade oficial;
b. Induzir tal pessoa a agir (seja por ação ou
omissão) em violação de seu dever legal;
c. Obter qualquer vantagem indevida; ou
d. Induzir tal pessoa a usar a sua influência
para afetar ou influenciar qualquer ato ou decisão
de uma autoridade governamental;
e. A fim de auxiliar o MUNICÍPIO ou
quaisquer das Partes a obter ou reter negócios com,
ou a canalizar negócios para qualquer pessoa.
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• Diante do pagamento ora pactuado, o
MUNICÍPIO outorga a mais plena, ampla, geral,
rasa, irrestrita e irrevogável quitação em favor da
FUNDAÇÃO, da SAMARCO MINERAÇÃO S.A., da
VALE S.A., da BHP BILLITON BRASIL LTDA.,
bem como de todas as entidades que sejam direta
ou indiretamente relacionadas e/ou ligadas a tais
partes, com validade e eficácia no Brasil e em
qualquer outra jurisdição estrangeira, com relação à
Cláusula 142 do TTAC e a todos e quaisquer valores
relativos ao ressarcimento de ALOCAÇÕES E
GASTOS PÚELICOS EXTRAORDINÁRIOS
decorrentes do ROMPIMENTO.

• O MUNICÍPIO

é firme, integral e
E GASTOS

decorrentes do

reclamará em de

TTAC.

declara que a presente quitação
final em relação às ALOCAÇÕES

PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS
ROMPIMENTO e que nada mais

corrência da CLÁUSULA 142 do

• O MUNICÍPIO

direitos eventualmente

futuros, para nade
algum, a qualqu
relação ao
pi'iKli^os

r Cimento
dando quitação i
MINERAÇÃO S
BILLITON BRASÍ1
entidades que
relacionadas e/oú
validade e eficáci

jurisdição estrangè
deste instrumento

renuncia a quaisquer outros

existentes, presentes ou
mais reclamar em tempo e lugar
r pretexto, exclusivamente em

de alocações e gastos
manos decorrentes do

previsto na cláusula 142 do TTAC,
ral à FUNDAÇÃO, a SAMARCO

a VALE S.A. e a BHP

LTDA, bem como de todas as
^ejam direta ou indiretamente

ligadas a tais partes, com
no Brasil e em qualquer outra

ira, tudo na forma da Cláusula 1

PROGRAMA

extraord

nteg

» Diante da assinatura do presente TERMO, no
qual o MUNICÍPIO quita integralmente o
PROGRAMA de gastos públicos extraordinários
previsto na Cláusula 142 do TTAC e se compromete
a não tomar qualquer medida adicional e/ou a inicial
qualquer procedimento administrativo, judicial ou
extrajudicial, contra FUNDAÇÃO, SAMARCO
MINERAÇÃO S.A , a VALE S.A., a BHP BILLITON
BRASIL LTDA., ou contra quaisquer entidades que
sejam direta ou indiretamente relacionadas e/ou
Ir

\L
às alocações e gastos públicos extraordinários
decorrentes do ROMPIMENTO, na forma do item 1
deste Instrumento,

Cas a tais partes, no Brasil ou em qualquer outra
.ição estrangeira, em relação, exclusivamente,

10. O MUNICÍPIO,
cobrar os valores

em eventuais açõejs
Brasil ou no exterip
que buscarão em
para resolução dè
constantes no TTAC

neste ato, se compromete a não
referentes ao objeto deste termo

judiciais que venha a ajuizar, no
r, e as partes acordam neste ato

boa-fé entendimento extrajudicial
questões relativas aos termos

ò. Diante do pagamento ora pactuado, o MUNICÍPIO

outorga a mais plena, ampla, geral, rasa, irrestrita e
irrevogável quitação em favor da FUNDAÇÃO/S"da
SAMARCO MINERAÇÃO S.A., da
BILLITON BRASIL LTDA., bem
entidades que sejam direta
relacionadas e/ou ligadas a
validade e eficácia no Brasil e

jurisdição estrangeira, com relação à Cláusula 142
do TTAC e a todos e quaisquer valores relativos ao
ressarcimento de ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS
EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO e
incorridos desde 05 de novembro de 2015 até 31 de
março de 2016.

VALE S.A., dàíBHP
como de todas as

ou indiretarçjènte
tais partes, AÇfm
em qualquer outra'

7. O MUNICÍPIO declara que a presente quitação é
firme, integral e final em relação às ALOCAÇÕES E
GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes
do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de

novembro de 2015 até 31 de março de 2016 e que
nada mais reclamará em decorrência da CLÁUSULA
142 do TTAC.

8. O MUNICÍPIO renuncia a quaisquer outros
direitos eventualmente existentes, presentes ou
futuros, para nada mais reclamar em tempo e lugar
algum, a qualquer pretexto, exclusivamente em
relação ao PROGRAMA de alocações e gastos
públicos extraordinários decorrentes do
ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro

de 2015 até 31 de março de 2016 previsto na
cláusula 142 do TTAC, dando quitação integral à
FUNDAÇÃO, a SAMARCO MINERAÇÃO S.A., a VALE
S.A. e a BHP BILLITON BRASIL LTDA, bem como de
todas as entidades que sejam direta ou
indiretamente relacionadas e/ou ligadas a tais
partes, com validade e eficácia no Brasil e em
qualquer outra jurisdição estrangeira, tudo na forma
da Cláusula 1 deste instrumento.

9. Diante da assinatura do presente TERMO, no qual
o MUNICÍPIO quita integralmente o PROGRAMA de
gastos públicos extraordinários previsto na Cláusula
142 do TTAC e se compromete a não tomar
qualquer medida adicional e/ou a inicial qualquer
procedimento administrativo, judicial ou
extrajudicial, contra FUNDAÇÃO, SAMARCO
MINERAÇÃO S.A., a VALE S.A., a BHP BILLITON
BRASIL LTDA., ou contra quaisquer entidades que
sejam direta ou indiretamente relacionadas e/ou
ligadas a tais partes, no Brasil ou em qualquer outra
jurisdição estrangeira, em relação, exclusivamente,
às alocações e gastos públicos extraordinários
decorrentes do ROMPIMENTO, na forma do item 1
deste Instrumento.

10. O MUNICÍPIO, neste ato, se compromete a não
cobrar os valores referentes ao objeto deste termo
em eventuais ações judiciais que venha a ajuizar, no
Brasil ou no exterior, e as partes acordam neste ato
que buscarão em boa-fé entendimento extrajudicial
para resolução de questões relativas aos termos
constantes no TTAC.
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11. O município, se obriga a formalizar a tomar
todas as medidas necessárias a fim de comunicar,
mediante a juntada de cópia do presente termo, no
âmbito da referida esfera administrativa e/ou
judicial, em até 15 (quinze) dia úteis contados da
assinatura deste Termo, visando evitar a cobrança
em duplicidade em relação ao objeto tratado neste
termo, bem como encerrar eventuais processos

judiciais que tenham por objeto,
a ALOCAÇÃO E GASTOS

PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do
ROMPIMENTO, sendo que tais providências, nestas
hipóteses, serão condição para o pagamento dos
valores constantes deste termo.

administrativos e

exclusivamente,

• Face ao

considerando o

FUNDAÇÃO de
extraordinários
MUNICÍPIO
que não possui
absterá de exerce

demanda perante
recurso de qualq
administrativos,
ju^^cção, a fi
n. ^_Jdos.

• Pelo presente
FUNDAÇÃO ainda
integralmente os tje
seus efeitos legais
acerca do seu conteúdo

pagamento ora pactuado e
ressarcimento integral pela

alocações e gastos públicos
decorrentes do ROMPIMENTO, o

expressamente reconhece e acorda
tfnais qualquer direito e que se

formular ou perseguir qualquer
CIF ou a CTEI, qualquer ação ou

uejr natureza, sejam civis, penais ou
íerante qualquer tribunal ou
ti de questionar os valores

instrumento, o MUNICÍPIO e a
declaram que compreendem

rmos do presente documento e
não fazendo quaisquer reservas

• Fica eleito o Juízo da 12a Vara Federal em Belo

Horizonte/MG para dirimir quaisquer questões
resultantes do presente instrumento, com renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que possa ser, nos termos da Cláusula
255 do TTAC e Cláusula Parágrafo Segundo da
Cláusula Centésima Terceira do TAC Gov., celebrado
em 25 de junho de 2018.

11. O MUNICÍPIO, se obriga a formalizar a tomar

todas as medidas necessárias a fim de comunicar,
mediante a juntada de cópia do presente termo, no L
âmbito da referida esfera administrativa e/Q/^
judicial, especialmente junto à Ação civil Pública
0027044-94.2018.8.13.0011 que tramita rí|
Comarca de Aimorés, em até 15 (quinze) dia úteis
contados da assinatura deste Termo, visando evitar
a cobrança em duplicidade em relação ao objeto rr
tratado neste termo, bem como encerrar eventuais
processos administrativos e judiciais que tenham
por objeto, exclusivamente, a ALOCAÇÃO E GASTOS
PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do
ROMPIMENTO, sendo que tais providências, nestas
hipóteses, serão condição para o pagamento dos
valores constantes deste termo.

12. Face ao pagamento ora pactuado e
considerando o ressarcimento integral pela
FUNDAÇÃO de alocações e gastos públicos
extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO e
incorridos desde 05 de novembro de 2015 até 31 de

março de 2016, o MUNICÍPIO expressamente
reconhece e acorda que não possui mais qualquer
direito e que se absterá de exercer, formular ou
perseguir qualquer demanda perante o CIF ou a
CTEI, qualquer ação ou recurso de qualquer
natureza, sejam civis, penais ou administrativos,
perante qualquer tribunal ou jurisdição, a fim de
questionar os valores ressarcidos.
13. Pelo^ presente instrumento, o MUNICÍPIO e a
FUNDAÇÃO ainda declaram que compreendem
integralmente os termos do presente documento e
seus efeitos legais, não fazendo quaisquer reservas
acerca do seu conteúdo.

14. Fica eleito o Juízo da 12a Vara Federal em Belo
Horizonte/MG para dirimir quaisquer questões
resultantes do presente instrumento, com renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que possa ser, nos termos da Cláusula
255 do TTAC e Cláusula Parágrafo Segundo da
Cláusula Centésima Terceira do TAC Gov., celebrado
em 25 de junho de 2018.
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03/04/2019

De:

Assunto:

Data:

Para:

Re: Fwd: Novo Termo de QuitaÃ/Â§Ã/Â£o FundaÃ/Â§Â/Â£o Renova | AÃ/Â§Ã/Â£o Inglaterra

"Viviane Macedo" <viviane@garciaemacedo.com.br>
Re: Fwd: Novo Termo de QuitaÃ/Â§Ã/À£o FundaÃ/Â§Ã/Â£o Renova | AÃ/Â§A/Â£o Inglaterra
Ter,:Março 26, 2019 5:00 pm
leonardo.souza@colatina.es.gov.br

Dr. Leonardo,

• •:••

~i

ES

Se o valor a

extraordinários

Atenciosaments

provado pelo CIF para Colatina (R$4.345.944,00) corresponder à expectativa do Município relativos aos gastos
sugerimos ajustar com a Fundação Renova a assinatura do termo de quitação.

Viviane MacedD Garcia

rada

.-...„.•• -••:.-.-..•.•.•.-••"

AVISO LEGAL

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito aos destinatários não podendo ser
utilizado para outro fim. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira por favor retorná-la e apagá-la de seus
arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido, e
passível de ações e indenizações judiciais cabíveis.

Em ter, 26 de rjnar de 2019 às 13:53, <leonardo.souza@colatina.es.gov.br> escreveu

Bom dia.

O valor de

^__ Sendo assprr

Att.

Leonardo.

tinado a Colatina é conforme levantamentos feitos à época dos fatos pela Administração Pública Municipal,

im, o caso é de encaminhamento pela assinatura do termo?

> Dr. Leonprdo
>

> Segue o
> MunicÃp
> Inglaterra
> Discorde

> Horizonte

> do

> Termo d

> extraord

> Caso os

> aprovad

novo termo de quitaÃ§Ã£o encaminhado pela FundaÃ§Ã£o Renova ao
io de Mariana, sem a exigÃancia de desistÃancia da Class Action na

e PaÃs de Gales,
mos, ainda, da eleiÃ§Ã£o de Foro da 12Âa Vara Federal de Belo

constante do item 14, mas tal clÃjusula nÃ£o impede a assinatura

5QuitaÃ§Ã£o e Recebimento dos valores a tÃtulo de gastos
nÃjrios.
gastos extraordinÃjrios de Colatina forem muito superiores ao
d no CIF, favor entrar em contato conosco.

> Atenciosamente,
-

>

>

> Viviane Macedo Garcia
>

www.colatina.es.gov.br/webmail/src/printer_friendly_main.php?passed_ent_id=0&mailbox=INBOX&passed_id=297&view_unsafe_images= 1/4





03/04/2019

>

>

>

>

>

Re: Fwd: Novo Termo de QuitaÃ/Â§Ã/Â£o FundaÃ/Â§Ã/Â£o Renova | AÃ/Â§Ã/Â£o Inglaterra

i ...

> *AVISO
>

> Esta

> conteÂ°i

> Ã© restri
> Caso

> vocÃa

> retornÂj
>apagÃj
> dissemi

> passÃvel

LEGAL*

agem, incluindo seus anexos, tem carÃjter confidencial e seu

o aos destinatÃjrios nÃ£o podendo ser utilizado para outro fim.

recebido esta mensagem por engano, queira por favor

do

teriha

a e

líi de seus arquivos. Qualquer uso nÃ£o autorizado, replicaÃ§Ã£o ou
n£Ã§Ã£o desta mensagem ou parte dela Ã© expressamente proibido, e

de aÃ§Ãues e indenizaÃ§Ãues judiciais cabÃveis.

> Em qua, 20 de mar de 2019 Ãs 08:48, <leonardo.souza@colatina.es.gov.br>
> escreveu

>

» Bom dia|,
>>

» A Sra.
»

» NÃ£oi
» Colatina.
»

, Dra.

pode enviar o termo que foi analisado?

ise Ã© o mesmo que foi encaminhado para o MunicÃpio deI S€:

»

»

»

»

»

»

>>

>>

>>

»

»

»

»

>>

»

>>

>>

»

»

Att. e obrigado,

LeonardD Barros Souza

Procurador Municipal de Colatina

» >

» >

>> >

>> >

>> >

>> >

>> >

» >

>> >

» >

>> >

» > *AVIS<
>> >

» > Esta

» seu

» >

» > Ã/Â©
» outro fim

» > Caso

» > vocÃ/Â
» >

Prezados Prefeitos e Procuradores,

> Encarrinhoem anexo, mensagem da SPG LAW a repeito do novo termo de
> quitaÃ fÂ§Ã/Â£o
> proposto pela Renova.
>

>Atenciosamente,
>

>

>

> Viviane! Macedo Garcia

LEGAL*

nf;nsagem, incluindo seus anexos, tem carÃ/Âjterconfidencial e

conteAfÂ°do

iStnto aos destinatA/Ajrios nÃ/Â£o podendo ser utilizado para

tenha recebido esta mensagem por engano, queira por favor
retornÁ/Aj-la e

ijC:

V'.
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03/04/2019 Re: Fwd: Novo Termo de QuitaÃ/Â§Ã/Â£o FundaÃ/Â§Ã/Â£o Renova | AÃ/Â§Ã/A£o Inglaterra

» > apagA/Ãj-la de seus arquivos. Qualquer uso nÃ/A£o autorizado,
» replicaÃ/Â§Ã/Â£o ou
» > disseminaÃ/Â§Ã/Â£o desta mensagem ou parte dela Ã/Â©expressamente
» proibido, e
» > passÃ/Âvel de aÃ/Â§Ã/Âues e indenizaÃ/Â§Ã/Âues judiciais cabÃ/Âveis.
» >

» >

>> >

» >

» > From

» > Date: tler,
» > Subject
» AÃ/Â§,
» > To: Vivia

» > Ce: Raymund
» >

» >

>> >

>> >

» >

» >

Forwarded message
abriella Bianchini <gbianchini@spglaw.co.uk>

12 de mar de 2019 Ã/s 13:45
Novo Termo de QuitaÃ/Â§Ã/Â£o FundaÃ/Â§Ã/Â£o Renova

o Inglaterra
ne Macedo <viviane@garciaemacedo.com.br>

o Campos Neto <racneto@gmail.com>

AfA£

Prezacos(as) Procuradores(as),

» > Ciente

» (Ãçíâ^Â"
» > pela
>> >

»

» > entendle
» no

» > direto

» aÃ/Â§Ã
» > inglês?
» > para e(itÃ/Ã£o aconselhÃ/Ãj-los
>> >

» >

da apresentaÃ/Â§Ã/Â£o de novoTermo de QuitaÃ/Â§Ã/Â£o
movo Termo*Ã0â,_,Â¥)

Funda^/À§Ã/Â£o Renova aos municÃ/Âpios, o SPG Law verificou a
de

r como esse novo contrato poderia, potencialmente, interferir
necessidade

>>

»

»

»

>>

»

>>

»

»

»

»

>>

>>

»

»

»

>>

»

>>

>>

>>

>>

>>

»

>>

>>

>>

»

>>

>>

»

>>

>>

»

> Com

anexa

> acredita
Termo,
> tendo

> em visja que este oferece quitaA/Á§À/À£o, *apenas e exclusivamente
aos

> gastos
> extraortd
continua

> solicitalr
> compensaÃ/Â

dos municÃ/Apios de seguir pleiteando compensaÃ/A§A/A£o na
FÃ£o

base na anÃ/Âjlise de especialista em direito brasileiro Ã0â,_,â€oe
-•âCce,

mos que nÃ/Â£o hÃ/Âj impedimentos para a assinatura do novo
A«íâ

linA/Ajrios. Nesse sentido, os municA/Apios poderA/A£o
a

FundA//^£o
> excluinld
>

>

>

>

adiantanie

> previst

§A/Â£o pelos danos derivados do rompimento da barragem de

o-se tais gastos.

GostarÃ/Âamos de esclarecer, ainda, alguns pontos relativos ao

d nos Termos Aditivos que seriam feitos pelo SPG Law aos
> municA/Âpios.
>

>

>

> Os Terhos
os

> munic.4/Àp
e

> acordadas
Billiton

>PLC,
> deixou

aÃ/Â§Ã_
> inglesa

Aditivos aos Contratos de RepresentaÃ/Â§Ã/Â£o entre o SPG e

ios buscavam suprir as despesas extraordinÃ/Âjrias previstas

no TTAC/CIF que a FundaÃfÂ§Ã/Â£o Renova, a mando da BHP

de pagar como forma de retaliaÃ/Â§Ã/Â£o Ã/ propositura da
fÂ£o

Já
[b
iüi

'• 3,

_••'

:

-

:
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03/04/2019

» >

» >

Re: Fwd: Novo Termo de QuitaÃ/Â§Ã/Â£o FundaÃ/Â§Ã/Â£o Renova | AÃ/Â§Ã/Â£o Inglaterra

» >Tendo em vista que a FundaÃ/Â§Ã/Â£o Renova, em reuniÃ/Â£o com
» prefeitos e por
» > meio

» > do novo Termo, comprometeu-se a cumprir o que ficou acordado no
» TTAC/CIF

» >sem que os municÃ/Âpios sejam condicionados a darem quitaÃ/Â§Ã/Â£o de
» seus

» > direitos

» >Ã0â,--£€ce incluindo o direito de continuarem na aÃ/Â§Ã/Â£o inglesa
» Ã0â,-,â€'B, o
» > adiantamento

» > prevista no Termo Aditivo perdeu sua justificativa legal e, desta
»forma,
» > resta prejudicado.
>> >

» >

>> >

» > Portan

» sobrevivem
» > justificíit
>>

» >

o, sendo feito o pagamento pela FundaÃ/Â§Ã/Â£o, nÃ/Â£o

ivas legais para o aporte do valor pelo SPG Law aos
municÁ/Apios.

» > Por fim, lembramos que o processo inglÃ/Âas Ã/Â© um processo muito
» cÃ/Â©lefe
» > que

» >_toda a
» rA/Âjpid
» > compensaÃ/Â§Ã/Â£o
» > de todos os afetados.
» >

>> >

>> >

» > Perma

» dÃ/Â°vic
>> >

» >

>> >

» > Atenciosamente,
» >

>> >

>> >

» > Equipe SF
>> >

»

>

iquipe do escritÃ/Â3rio estÃ/Âj empenhada na busca pela

ihecemos Ã/ disposiÃ/Â§Ã/Â£o para esclarecer quaisquer

Anexados

untitled-[1].pla n
Tamanhol9.5 k

Type:;text/plc in

... - .1

líü
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^i " Serviço '

AM :• -
Serviço Colatincnse de Saneamento Ambienlat

K^^limAy

PROCESSO: 7396/2019 APENSO AO 26579/2018

RESSARCIMENTO DE GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS

JERENTE: FUNDAÇÃO RENOVA

RELATÓRIO

Temos os seguintes esclarecimentos:

1. Com o rompimento da barragem de Mariana de propriedade da SAMARCO em 05/11/2015
houve grandes danos ao município de Colatina, e, em função do escoamento dos dejetos da
barragem pelo Rio Doce, o poder público municipal teve despesas extraordinárias nos
primeiros dias e meses para tentar manter a cidade na mais perfeita normalidade,
principalmente quanto ao abastecimento de água a população;

Essas despesas foram realizadas diretamente pela Prefeitura Municipal de Colatina e
também, pelo SANEAR - Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental, Autarquia
Municipal responsável pelo Abastecimento de Água do município de Colatina;

O Gastos Extraordinários efetivamente realizados entre 05/11/2015 e 31/03/2016 foram:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 544.075,81

Horas Extras 282.865,06

C Dmbustíveis 246.507,75

Diárias 14.703,00

SANEAR - SERVIÇO COLAT. DE SANEAMENTO AMBIENTAL 1.189.422,44

Horas Extras 50.861,17

Produtos e Serviços 40.559,96

D iárias 7.546,00

Energia (Escritório - DEZ / 2015) 5.423,47

C oro Gás 32.419,87

Excesso de Águana Lavagem dos Filtros 422.781,26

A jua coletada nos hidrantes e distribuída a população ribeirinha 629.830,71

4. Através do Ofício OFI.NI.032019.5726.07 em acordo com a Nota Técnica 62 da Câmara
Técnica de Economia e Inovação e da Deliberação 208 do CIF - Comitê
Interfederativo, a FUNDAÇÃO RENOVA está propondo ressarcir ao município o valor
de R$ 4.345.944,00 (valor de Dezembro/2017) devidamente comgido pelo IPCA até a data
de devolução sendo que em valores para o mês de Abril/2019 resulta em um montante de RS
4.596.804,82;





i

ANEAR
íço Cotalinense de Saneamento Ambiental

Considerações sobre os valores gastos pelos SANEAR (demonstrado
eípn tabela anexa):

Inicialmente o SANEAR apurou um Gasto Extraordinário entre os meses de NOVEMBRO
/ 2015 a AGOSTO / 2016 o montante de RS 3.490.119,35 encaminhando esse valor a
SAMARCO e/ou FUNDAÇÃO RENOVA para início das tratativas quanto ao ressarcimento

Como não houve resposta da SAMARCO e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, posteriormente, foi
reencaminhado nova apuração dos Gastos Extraordinários com a inclusão do período de
AGOSTO / 2016 a DEZEMBRO / 2016 passando omontante total apurado para operíodo
de NOVEMBRO / 2015 a DEZEMBRO / 2016 para R$ 3.545.874,75 -

Com oinicio das tratativas entre o SANEAR ea SAMARCO e/ou FUNDAÇÃO RENOVA
íoram recalculados os valores para os Gastos Extraordinários entre NOVEMBRO / 2015 a
DEZEMBRO / 2016 quando foi apurado o montante de R$ 1.885.367,34

Como o RESSARCIMENTO em questão refere-se apenas ao período de NOVEMBRO /
2015 a MARÇO / 2016 foram estornados os valores dos demais períodos e apurou-se um
valor para o período no montante de RS 1.189.422,44

4.





í£jt%íVC/ii %

>

>

CONCLUSÃO

Como o valor proposto pela FUNDAÇÃO RENOVA é maior que o valor efetivamente
executado com gastos extraordinários pelo Município (tanto pela Prefeitura Municipal
de Colatina como pelo SANEAR - Serviços Colatinense de Saneamento Ambiental)
somos favoráveis ao recebimento do ressarcimento;

No Ofício OFI.NI.032019.5726.07 da FUNDAÇÃO RENOVA é solicitado que seja
enviado um DAM (Documento de Arrecadação Municipal) com o valor de R$
4.345.944,00, mas, como alertado no item 4 acima, o valor correto do ressarcimento
para o mês de Abril/2019 é de R$ 4.596.804.82 (Quatro Milhões, Quinhentos e
Noventa e Seis Mil. Oitocentos e Quatro Reais e Oitenta e Dois Centavos), valor esse
já devidamente corrigido pelo IPCA de Dezembro de 2017 a Abril de 2019. em acordo
com o Item 5da Deliberação 208 do CIF. Portanto, oDAM deverá ser nesse valor,;

> Para efetivação desse ressarcimento deverá ser firmado pelo Município TERMO DE
QUITAÇÃO proposto pela FUNDAÇÃO RENOVA, quanto aos gastos extraordinários
efetuados no período de 05 de Novembro de 2015 a31 de Março de 2016. Nada temos a
opor em relação a formalização desse TERMO DE QUITAÇÃO devendo os termos do
mesmo ser objeto de análise (como já está sendo efetuada) e deferimento pela
Procuradoria Geral do Município.

> Importante frisar que, não obstante os gastos extraordinários terem sido realizados tanto
pela Prefeitura Municipal de Colatina, como pela Autarquia Pública Municipal
(SANEAR - Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental), esse TERMO DE
QUITAÇÃO não é extensivo a Autarquia - pessoa jurídica de direito público com
autonomia administrativa e financeira - não obstando, portanto, o direito próprio da
mesma de ser ressarcida pela FUNDAÇÃO RENOVA pelos gastos extraordinários
realizados no período (05/11/2015 a 31/03/2016).

^ No caso, a QUITAÇÃO plena junto às entidades públicas municipais (Município de
Colatina e SANEAR) apenas poderá ser realizada caso seja formalizado um Convênio
entre esses entes (Prefeitura x SANEAR), com o fito de pactuar o repasse dos valores
efetivamente gastos pela referida Autarquia, sob o valor disposto acima (R$
1.189.422,44), devidamente corrigido conforme Item 5 da Deliberação 208 do CIF
perfazendo o montante de RS 1.258.079,44.

Tal procedimento é necessário para que os gestores do Muncípio de Colatina
(principalmente, o Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Finanças) não
incorram em enriquecimento ilícito, pelo fato do Município estar sendo ressarcido de
um valor que efetivamente não gastou, mas sim o SANEAR, que, frisa-se, possui
personalidade jurídica própriae autonomia financeira.

Também evita que os diretores do SANEAR sejam acusados de renúncia de receita da
dita Autarquia em prol do Município, o que, in casu, é vedado pela Fei de
Responsabilidade Fiscal, por não preencher os requisitos legais para tanto.





TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

<\ UNIÃO, pessoa jurídica de direito público; o INSTITUTO BRASILEIRO DE

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA,

autarquia pública federal; o INSTITUTO CHICO MENDES DE

CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, autarquia pública federal; a

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA; autarquia pública federal; o

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, autarquia

pública federal; a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAS, autarquia

pública federal, todos representados pelo Advogado-Geral da União; o

ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CMPJ sob o n° 05.475.103/0001-21; o INSTITUTO ESTADUAL DE

FLORESTAS - IEF, autarquia vinculada à Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, criado pela Lei 2.606/1962, com

regulamento aprovado pelo, com regulamento aprovado pelo Decreto n°

46.834, de 22 de dezembro de 2011, CNPJ 18.746.164/0001-28; o INSTITUTO

MINEIRO DE GESTÃO DE ÁGUAS - IGÂtVS, autarquia vinculada à Secretaria

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, criada pela Lei

n° 12.584, de 17 de julho de 1997, com regulamento aprovado pelo Decreto n°

4(5.636, de 28 de outubro de 2014, CNPJ 17.387.481/0001-32; a FUNDAÇÃO

ESTADUAL DE SWEIO ÂMBIEWTE - FEAM, instituída pelo Decreto n° 28.163,

de 6 de junho de 1988, nos termos da Lei n° 9.525, de 29 de dezembro de

1387, CNPJ n° 25.455.858/0001-7, todos representados pela Advocacia-Geral

do Estado de Minas Gerais, com sede na Rua. Espírito Santo, n° 495, 8o andar,

B-lo Horizonte, CEP 30.160-030; o ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa

jurídica de direito público; o INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS - SEMA, autarquia estadual; INSTITUTO DE DEFESA

AGOPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESPÍRITO SANTO - IDAF, autarquia

estadual; e a AGÊNCIA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - AGERH,

autarquia estadual, todos representados pela Procuradoria-Geral do Estado do

Espírito Santo; doravante denominados COMPROMITENTES;

ASAMARCO MINERAÇÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade

afiônima fechada, inscrita no CNPJ 16.628.281/0001-61, com matriz localizada

1

,





à rua Paraíba, n° 1122, 9o, 10°, 13°, 19° e 23° andares, Bairro Funcionários,

Eelo Horizonte, MG, CEP 30.130-918, neste ato representada por ROBERTO

LÚCIO NUNES DE CARVALHO, Diretor-Presidente, CPF n° 294.322.436-72 e

MAURY DE SOUZA JÚNIOR, Diretor de Projetos e Ecoeficência, CPF n°

639.573.296-04, doravante denominada SAMARCO; a VALE S.A., pessoa

jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, inscrita no CNPJ

33.592.510/0001-54, com matriz localizada à Avenida das Américas, número

700, Bloco 8, Loja 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/ RJ - CEP 22640-

100100, neste ato representada por MURILO PINTO DE OLIVEIRA

FERREIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da

carteira de identidade IFP/RJ n° 004.922.272-2, inscrito no CPF/MF sob n°

212.466.706-82, e CLOVIS TORRES JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/RJ sob o n° 127.987 e no CPF/MF sob o n° 423.522.235-04,

doravante denominada VALE; e a BHP BILLITON BRASIL LTDA., pessoa

jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ

42.156.596/0001-63, com matriz localizada àAv. das Américas, n° 3.434, bloco
07, sala 501, Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.640-102, neste

ato representada por DIANO SEBASTIANO DALLA VALLE, Australiano,

Casado, Engenheiro, portador do Passaporte Australiano no. N5335479, com

endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, à Av. das Américas, 3434,

Elloco 7, Salas 505 e 506 e FLAVIO DE MEDEIROS BOCAYUVA BULCÃO,

brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade OAB/RJ

60.160, com endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, à Av. das

Américas, 3434, Bloco 7, Salas 505 e 506, doravante denominada BHP, e em

conjunto com VALE doravante denominadas "ACIONISTAS".

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225, da Constituição Federal, que trata

cia incumbência do Poder Público de defender e preservar o ambiente

c-scologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO a necessidade de recuperação, mitigação, remediação e

reparação, inclusive indenização, pelos impactos socioambientais e

s.ocioeconômicos, quando possível, causados pelo rompimento da barragem





dependentes previstos no art. 16 da Lei 8.213/1991, e de mais uma cesta

básica, conforme valor estipulado pelo DIEESE, sem prejuízo da indenização

âmbito do PROGRAMA DE NEGOCIAÇÃO COORDENADA, respeitadas

disposições contidas no TAC firmado com o Ministério Público Federal, do

"[trabalho e do Estado do Espírito Santo.

no

as

CLÁUSULA 139: Deverá haver a entrega dos cartões aos beneficiários deste

programa, ou outra forma equivalente, conforme critérios já estabelecidos no

TAC.

CLÁUSULA 140: O pagamento deverá ser efetuado até que sejam

restabelecidas as condições para o exercício das atividades econômicas

originais ou, na hipótese de inviabilidade, até que sejam estabelecidas as

condições para nova atividade produtiva em substituição à anterior, nos termos

) PROGRAMA, limitado ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da

assinatura deste Acordo.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo máximo previsto no caput poderá ser

prorrogado por um período adicional de um ano, caso esta necessidade seja

fjndamentadamente justificada 03 (três) meses antes de encerrado o prazo

riginal, e assim sucessivamente até o nono ano contado da data de assinatura

deste Acordo, de tal forma que o pagamento de que trata o caput não exceda

o prazo de 10 (dez) anos.

SUBSEÇÃO VI.7: Programa de Ressarcimento dos gastos públicos

extraordinários dos COMPROMITENTES

CLÁUSULA 141: A FUNDAÇÃO deverá ressarcir os COMPROMITENTES

pelos gastos públicos extraordinários decorrentes do EVENTO, devidamente

comprovados por meio de documentos oficiais, dentre os quais notas de

empenho de despesas e declaração de autoridade competente, conforme

ANEXO, no valor de R$ 27.463.793,00 (vinte e sete milhões, quatrocentos e

sessenta e três mil e setecentos e noventa e três reais), devidamente

atualizado pelo IPCA, desde a data da despesa até o efetivo pagamento,

Dbservada a política de compliance da FUNDAÇÃO.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os demais PROGRAMAS objeto deste Acordo

pifecedem o ressarcimento das despesas extraordinárias dos
COMPROMITENTES previstas no caput.

CLÁUSULA 142: AFUNDAÇÃO discutirá com os Municípios impactados
quanto ao ressarcimento pelos gastos públicos extraordinários decorrentes do

EVENTO.

LÁUSULA 143: Mediante a realização do ressarcimento previsto na

CLÁUSULA 141, considerar-se-ão plenamente quitados pelos

COMPROMITENTES os prejuízos financeiros destes decorrentes do

EVENTO.

PARÁGRAFO ÚNICO: Demais gastos públicos extraordinários decorrentes do

EVENTO, de mesma natureza daqueles previstos noANEXO referido no caput

da CLÁUSULA 141, incorridos pelos COMPROMITENTES a partir da data

este Acordo, serão objeto de ressarcimento nos termos deste PROGRAMA.

GERENCIAMENTO DO PLANO DE AÇÕES

àuBSEÇÃO ¥11.1: Programa de gerenciamento dos programas
socioeconômicos

éLÁUSULÂ 144: A FUNDAÇÃO deverá dotar os PROGRAMAS

S50CIOECONÔMICOS de mecanismos e processos de gestão, monitoramento

avaliação, incluindo sistemas de informação, banco de dados, definição de

ihdicadores, em conformidade com os mecanismos e processos de

governança estabelecidos neste Acordo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O modelo de gestão de portfólio de programas a

ser adotado deverá contemplar no mínimo a gestão de custo, tempo e escopo,

çom o orçamento de cada programa, indicadores, metas e cronograma.
68





1. Introdução

A C

câmara técnica de

Economia e Inovação/CIF

Nota Técnica M° 62

Ressarcimento dos Municípios

áusula 142 do TTAC estabelece que a "Fundação Renova discutirá com os
impactados quanto ao ressarcimento pelos gastos públicos

ctréordinários decorrentes do Evento".

subsidiar a discussão a CTEI apresentou as notas técnicas n. 55 e n. 57 com
metodologia que permitiu estimar o valor total dos recursos disponibilizados
municípios à população nos meses que se seguiram ao evento.

ulações dimensionam o valor das alocações extraordinárias máximas de cada
^icípio considerando (a) a despesa fiscal dos municípios com recursos

níveis, (b) a população municipal e (c) a população impactada, sendo esta
rrjia o indicador disponível para mensurar o assimétrico impacto do evento nos

municípios.

Core estas três informações básicas e algumas hipóteses auxiliares foi possível
estimar o valor máximo dos recursos municipais alocados extraordinariamente na
assistência à população impactada do evento.

2. Desenvolvimento das discussões sobre o ressarcimento aos municípios

Em 28 de junho de 2018 o CIF aprovou a Deliberação 171, que estabeleceu o prazo
de 60 dias para a Fundação Renova apresentar proposta de ressarcimento aos
municípios considerando as Notas Técnicas n. 55 e n. 57 que foram apresentadas
ao CIF e à Fundação Renova.

A reisposta da Fundação Renova à Deliberação 171 foi encaminhada ao CIF por
meb do ofício OFI.NII.082018.3955, de 29 de agosto de 2018, e seus anexos. A
proposta foi também apresentada pelo Presidente da Fundação, Roberto Silva
Waack na 29.a reunião do CIF, realizada em 30 e 31 de agosto de 2018 em Belo
Horizonte.

Em 4 de setembro de 2018 a CTEI recebeu do CIF a documentação acima
mencionada, que foi analisada na 1.a Reunião Extraordinária desta Câmara,
realizada em 5 de setembro de 2018, e com a presença de representantes dos
municípios impactados pelo evento.

álíse da CTEI sobre o ofício OFI.NII.082018.3955, da Fundação Renova e
aminhamentos

e as discussões realizadas durante a reunião, constatou-se que o documento
da manifestação do Presidente da Renova na 29.a Reunião do CIF. Portanto
se valeu do apresentado e acordado no CIF para subsidiar sua avaliação e a

prebente nota técnica.

mun|cipios
extr

Par

uma

pel

As

mu

dispp

os

simi

iverge

CTEI

Após análises e discussões internas e depois de manifestações da Fundação
iova apresentadas pelo Coordenador de Projetos, Paulo Guilherme da Cunha

Rua Bernardo Guimarães, 1587 - 6"andar - Lourdes - Belo llorizonte/MC - Cep: 30.140-082
Telefone: 031-3360-6800

E-mail: iMemnoniiiiiniiyucao^iiuli.nvi.üov.hi
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a)

b)

d)

f)

g)

h)

i)

i)

CÂMARA TÉCNICA DE

KCONOMIA EiNOVAÇÃO/CTF

Pereira Rocha, os membros da CTEI aprovaram a seguinte proposta por
unanimidade:

Desvincular os recursos do ressarcimento dos recursos proposto para o Fundo
Social para os Municípios, conforme compromisso firmado pelo Presidente da
Fundação Renova na 29.a Reunião do CIF, realizada em 31 de agosto de 2018
em Belo Horizonte;

Os recursos do ressarcimento poderão ser utilizados livremente pelos
municípios, pois se trata de recurso não reembolsável e não compensatório;
Aprovar valor mínimo de R$ 53.344.331,00 apresentado nas tabelas
constantes dos anexos do OFI.NII.082018.3955 da Fundação Renova para 39
municípios. Deste montante, R$ 12.185.686,00 ressarcirão os municípios do
Espírito Santo e R$ 41.158.645,00 ressarcirão os municípios de Minas Gerais;
Em 5 de Setembro, após reunião da CTEI, o Fórum de Prefeitos apresentou
uma proposta para distribuição dos recursos relacionados aos gastos
extraordinários dos municípios de Minas Gerais. Esta distribuição trata do
montante de R$ 41.158.645,00 (ver tabela em anexo para os municípios de
Minas Gerais).

Os municípios do Espirito Santo proporão uma distribuição análoga referente
ao valor de R$ 12.185.686,00.

Os valores deverão ser corrigidos pelo IPCA desde dezembro de 2017 até a
data do pagamento;

A Fundação Renova deverá apresentar no prazo máximo de 30 dias proposta
especifica para o ressarcimento do município de Aracruz, com nova alocação
de recursos, tendo em vista que o município foi excluído do documento
apresentado pela Fundação.

A CTEI avalia que os recursos relacionados aos gastos extraordinários dos
municípios são reparatórios e não compensatórios, considerando a Cláusula 5,
inciso VII, do TTAC, que estabelece que as medidas e programas decorrentes
do acordo são compreendidos como reparatórios, sendo classificados como
compensatórios apenas aqueles expressamente indicados como tais.
A CTEI avalia que os recursos alocados para o Fundo Social são
compensatórios.

Os pagamentos deverão começar em até 30 dias após a aprovação do CIF da
proposta apresentada nesta nota técnica.

' , , , > f

Ricardo Machado Ruiz
Câmara Técnica de Economia e Inovação

Vice-Presidente do TfQDI - Instituição indicada peloGoverno de Minas Gerais
para coordenara Câmara Técnica de Economia e Inovação

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2018

Rua Bernardo Guimarães. 1587- 6"andar- Lourdes - Belo1lorizonte/MG - Cep: 30.140-082
Telefone: 031-3360-6800

E-mail: i irj-.>mmii:»nn\a;::ii"»'indi.niu.cov.hr
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Tabela de Distribui

Minas Gerais. Estes

^ iunicipio ESTADO

MO

Afotócsei MG
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Anexo

Câmara Técnica de

Economia e Inovação/CIF

çao de Recursos do Ressarcimento dos Municípios de
recursos estão estimados em R$ 41.158.645,00.

POPULAÇÃO
TOTAL

ESTIMATIVA
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COMITÊ INTERFEDERATIVO

Deliberação n°208,de 28 de setembrode 2018.

Aprova o Modelo para o Ressarcimento de
Gastos Extraordinários dos Municípios.

a atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TTAC), eao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-
Gjv), celebrado entre órgãos e entidades da União, dos Estados de Minas Gerais e do
Espírito Santo, as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil
LTDA., Ministério Público Federal, Ministérios Públicos dos Estados de Minas Gerais e
do Espírito Santo, Defensoria Pública da União e Defensorias Públicas do Estado de
ÍVinas Gerais e do Espírito Santo, homologado na 12a Vara Federal da Seção Judiciária
de Minas Gerais; e

Considerando o definido naCláusula 142 do TTAC, naDeliberação CIF n° 171/2018, na
Nota Técnica n° 062/2018 da Câmara Técnica de Economia e Inovação (CTEI), no
documento enviado pela Fundação Renova através do ofício OFI.NII.082018.3955 (SEI
Ibama n° 3238659), e as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ
INTERFEDERATIVO delibera:

Deliberação do CIF:

1) Desvincular os recursos referentes à Cláusula 142 do TTAC da proposta do
Fundo Social para os Municípios, conforme compromisso firmado pelo Diretor-
Presidente da Fundação Renova, registrado em Ata da 29a Reunião do CIF,
realizada no dia 31 de agosto de2018, emBelo Horizonte/MG.

2) Os recursos do ressarcimento poderão ser utilizados livremente pelos Municípios,
pois se trata de recurso reparatório, não-reembolsável enão-compensatório.

3) Aprovar ovalor mínimo de R$53.344331,00 (cinqüenta etrês milhões, trezentos
e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e um reais), apresentado nas tabelas
constantes dos anexos doOfício OFI.NII.082018.3955 daFundação Renova, para
39 (trinta e nove) Municípios. Deste montante, R$12.185.686,00 (doze milhões,
cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais) ressarcirão os
Municípios do Estado do Espírito Santo, e R$41.158.645,00 (quarenta e um
milhões, cento e cinqüenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)
ressarcirão os Municípios do Estado deMinas Gerais.

4) O valor de R$53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e quarenta e
quatro mil, trezentos etrinta eum reais) deverá ser distribuído conforme posição
apresentada pelos Fórum Permanente dos Prefeitos do Rio Doce.
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5) Os valores deverão ser corrigidos pelo IPCA, desde dezembro de 2017 até a data
do pagamento.

6) A Fundação Renova deverá apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
propostaespecificapara o ressarcimento do Município de Aracruz/ES, com nova
alocaçãode recursos, tendo em vista que o Município foi excluído do documento
apresentado pela Fundação Renova.

7) Os recursos relacionados aos gastos extraordinários dos Municípios são
reparatórios, e não compensatórios.

8) Os pagamentos deverão ser iniciados em até 30 (trinta) dias após o recebimento
pelaFundação Renova doDocumento deArrecadação Municipal (DAM), emitido
pela respectiva Prefeitura Municipal.

Vitória, 28 de setembro de 2018.

Suefy Mara Vaz Guindaraes de Araújo C.
Presidente do COMITÊ INTERFEDERATIVO^
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Cálculo Exato

Atualização de umvaiorporum índicefinanceiro

Atualizaçío deR$4.345.944,00 de3l-Dezembro-2017e 1?-A6rli-2019 pelo
inüice IPCA - índ. Preços aoConsumidor Ampío ..

Valor atualizado: R$4.596.804,82

Wemóna do Cálculo

Variação doíndice IPCA - ind. Preços aoConsumidor Amplo . . outra 31-
Dazembro-2017 o 1?-Abril-2019

Em percentual: 5,7723%
Em fator de multiplicação 1,057 723

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram
Dezembro-2017 = 0 44%,Janeiro-2018= 0,29%. Fevareiro-2018 =
0 32%- Março-2018 =0,09%; AM1-201S =0,22%; Maio-2018 =0.40'%;
Junho-2013 = 1,26%,Julho-2013= 0,33%:Agosto-2018* -0.09%
Setembro-2018 = 0 48%' Outubro-201?, =0,45%,Noi/embro-2018 =
-0,21%, Dezembro-2018 =0.15%; Janeiro-2019 =0,32%' Fevereiro-2019
= 0.43%; Março-2018 = 0,75%.

Atualização

Valor atualizado

Valor atualizado

valor'fator = RS4.345.944.00 ' 1,057723
RS4.596.804.82

Aviso Importante

COMEÇAR

i Silcoin =

R 520.487,5 7

•. ..'• .•':-.:••-• )'."•-•

®r
investir? Faça
cálculos agora

no CS*

| Fspacialistas e a disparada nopreço do
I Bitcoin
|| hnc^://D'.cotr.teiaaraph.com/nevjs/bmziuan-
;i exüert5Jjv-tQ-exalain-i3!lv-in-bkcoin-üyices

Paae 3 of4

Oescimeruo sustenlávei vai al.énn_da_
reforma da Previdência

3in^ia uoLcam.br/notiaas/bioambera/2Qli \§/2S/
crescimsnto-Siistentawi-vAi-àteir.-da-rãfúrma-ela'

previdenaa.htm

Rir.idetas compartilhadas viraram

sinônimo de economia
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Enviar

Selecioneesta opçãopara enviaresse resultado
para ume-maii. (Serviço Pago)

Imprimir

Selecione esta opção para gerar uma p
impressão.

Saivar

Selecione esta opçãoparasalvareste cálculo
em seu computador,para ser recuperado e
alterado em um outro momento.

Exportar

Selecione esta opção para gerar uma página
que poderá ser copiada paraumeditor de
textos.
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Colatina, 02 de agosíte de 20i

SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
Aos cuidados do Sr. Alexandre Poríühc ou a quem fizer a sua vez,

sara atendimento às comunidades ribeirinhasÁssumto: Custos relativos água utilizada pa:

Prezado Senhor,

Ao tempo em que o cumprimento cordialmente venho por meio deste apresentar

a seguinte consideração para posteriormente informar o que segue.

CONSIDERANDO o Ofício Samarco datado de 15 de 07 de 2016, anexo, por

do do qual a Samarco Mineração responde ao OFÍCIO/PR/SANEAR N° 32G/2ÜIÔ,
manifestando interesse em negociar os custos reiaíivos à água utilizada para

atendimento às comunidades ribeirinhas impacíadas.

CONSIDERANDO que a Samarco Mineração S.A., com o auxílio desta

Autarquia, realizou o abastecimento das caixas estacionarias, por meio de caminhões
pipas, durante todo operíodo em que havia dúvidas sobre aqualidade da água, tendo
iniciado no dia 18/11/2011 até a presente data;

CONSIDERANDO que por meio do ofício datado de 22 de dezembro de 2016,
que faz referência adesmobilização de caminhões pipas no Município de Coíatina (ES),
fomos notificados de que procedeu, em 11/12/2015, a desmobilização dos caminhões
pipas anteriormente disponibilizados, mantendo-se somente um quantitativo de
caminhões com capacidade volumétrica de 100m3 (cem metros cúbicos) de água tratada;

CONSIDERANDO que a Samarco Mineração S/A realizou o abastecimento de

água, através de caminhões pipas, das comunidades ribeirinhas, de São Salvador, Córrego
do Pimenta, Farinha Seca, Floresta, Córrego do Almoço, São João Grande, São João
Pequeno,Barra de São João Pequeno, Córrego de São João Pequeno e São José do Cantão no
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período de 18/11/2015 até o final do mês de abril;

CONSIDERANDO que a Samarco Mineração S/A realiza o abas-,

água, através de caminhões pipas, das comunidades ribeirinhas sendo elas Tunai
Porto Belo, Maria Oríiz, córrego Caíita do Norte, Bonísenha e Santa Joana, conforme

fotos anexas;

CONSIDERANDO que segundo o Ari0 94 do Estatuto do Sanear é vedada a

prestação gratuita de serviços, bem como aconcessão de tarifa ou preço reduzidos, para

•qualquer fim.

CONSIDERANDO que os valores das tarifas de água são aprovados pelo

COMMASA e que a tabela em vigor foi aprovada pelo decreto n°. 18.615 de z8 de

dezembro de 2015.

Por tudo o exposto, fizemos o levantamento do volume de água utilizado ps ia

Samarco Mineração S.A. durante todo operíodo em vem realizando oabastecimento de
água das regiões afetadas pelo desastre ambiental. Assim apresento os seguintes dados:

a. A partir da data de 18/11/2015 à 31/12/2015, realizou ao abastecimento por
caminhões pipas, com o apoio de 60 veículos, sendo eles 05 veículos com capacidade
de 45m3, 05 com 30m3, 25 com 20m3 e 25 com 10m3 cúbicos, totalizando o volume cie

1125m3 (mil cento e vinte e cinco metros cúbicos), trabalhando 24h (vinte e quatro

horas) por dia, realizando 4(quatro) viagens por veículo;

b. Do mês de Janeiro à Abril de 2016 a Samarco Mineração S/A utilizou de 7

caminhões pipas, sendo eles o de placa NFQ-1469 (10m3), ERJ-158 (10m3), ESI- !
(10m3), LLJ-5992 (10m3), LPC-4767 (20m3), OXF-9800(20m3) e PVH-9800(20
totalizando iOOm3 (cem metros cúbicos). Tais veículos realizavam 3(três) viagens por

dia;

c. Do mês de Maio à Julho de 2016 a Samarco Mineração S/A utilizou de 4

caminhões pipas, sendo eles o de placa GRJ-1580 (10m3), GSI-1580(10m3), OXF-
9800(20m3) e PVH-9800(20rn3). Tais veículos totalizam o volume de 60m3 (sessenta

metros cúbicos) e realizavam 3(três) viagens por dia;

Diante dos fatos levantados, classifica-se a Samarco Mineração S/A, come

indústria que consome acima de 50m3 (cinqüenta metros cúbicos) mensais, devendo ser

Rua Benjamin Cosia, 105 •- Bairro Marisia - Colatina/ES - CEP 29. 707-130
Telefax: (27) 2102-4303 / 0800 28 39 733 - E-mail: sanear(aí\anear.es.gov.br
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atribuído ao valor do metro cúbico a importância de R$ 8,55(oiío reais e cinqüenta e

cinco centavos). AsMll9..iJ!§-vM^ilgijd^Mjj)§ pela SaMa^eo lVí|j^era^a_S/A jj^imaig.,fc

iMgjffiyàmçla,^ ggjnfo A,JlMgIgjaÉa _e_ ®M&'iF®_i::

..' mês cie rolho.

Sendo só para o momento, colocamo-nos à inteira disposição para eventuais

esclarecimentos e renovamos os mais eievados protestos de apreço.

Atenciosamente,

Almiro Schimidí

DirgÉor de Admnmisíração e Finanças

Stella Zampiroli de Medeiros
Responsável ipelo DepssrtameiiÉo JnrMko

Rua Benjamin Costa, 105- Bairro Marisia - Colatina/ES - CEP 29.707-130
Telefax: (27) 2102-4303 /0800 28 39 733 - E-mail: sanearUàsaneanes.gGv.hr
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Serviço Colatinense de Meio
Ambiente e Saneamento Ambiental

\JcõtMlgQ

Colatina, 16 de janeiro de 2

A

Ni

Sr

pessoa do Gerente Executivo dos Programas Socioambientais,
Sérgio Gonçalvez Mlleipe

üsumto: Ressarcimento ao erário.

1. Ao tempo em que o cumprimento cordialmente, venho por meio deste manifestar
qi anto aos valores devidos a esta autarquia e que foram abordados anteriormente por meio dos
ofícios, OF.PR.SANEAR N° 0486.2016, N° 560/2016 e N°. 613, encaminhados a Samarco
Mineração S.A nas datas de 04 de agosto de 2016, 01 de setembro de 2016 e 18 de outubro de
2016, respectivamente.

Nos ofícios supra, a Samarco Mineração S.A. foi questionada quanto ao pagamento da
importância de R$ 2.144.853,00 (dois milhões, cento e quarenta e quatro mil e oitocentos e
cinqüenta e três reais), que corresponde a toda a água consumida até o mês de julho/2016.
Todavia até a presente data não recebemos qualquer retorno quanto às solicitações.

3. Quanto ao período posterior ao levantamento acima mencionado, 01/08/2016 a
31/12/2016, também não foi realizado o pagamento da água distribuída pela Samarco mineração

. Desta forma foi realizado o levantamento desse período, conforme ofício recebido nesta
aiftarquia na data de 12/08/2016, que corresponde a importância de R$ 55.755,40 (Cinqüenta e

mil e setecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos),tal valor é devido ao
;0nsume de 6.521,1 m3 de água, sendo aplicada a taxa de R$ 8,55 (oito reais e cinqüenta e cinco

ntavos) por m3 consumido.CÊ

Prezado Senhor,

A'

J" dJ:dr '

4. Ademais, observa-se que há outras despesas de não foram apresentadas nos ofícios
sipra mencionados. Desta forma, conforme planilha anexa, o valor total que a Samarco
Mineração/Fundação Renova deve ressarcir a esta autarquia corresponde ao valor de R$
3.545.874,75 (três milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e setenta e quatro
rejais e trinta e cinco centavos).

5J Diante de todo o exposto convidamos vossa senhoria a comparecer na sede desta
autarquia, na data de 24/01/2017 às 15h, a fim de realizarmos tratativas de como resolver a atual
situação do débito.

Sendo só para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos e
renovamos os mais elevados protesto de apreço.

Atenciosamente,

Daniel Hernandez Dalla Favarato
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R N'\ 066/2017.

p iÇÀOREN-
.'ssoa do Gerente Executivo dos Programas SocioambienUis,

•m.

Colatina* 22 tle fevereiro de2017.

',!

sarmo GonçühezMkiM.. _ , .. ,««

Asíiaáto; Ressarcimento ao erário.

Prezado Senhor,

riormente por rt»io dos ofícios, UW Fundação Renova
,2016 eN» OU/2017, encaminhados aSanwrco M^9 S'A'

foram discutidos na. reunião realizada na data de UAAAUi >.
a, rn} cniirUado eme esía autarquia aprçsentiNa reunião acima ^™áA:^^^^l de 60 caminhões pipas no

nôria de cálculo levando cm coittK«meao a tobr m«' residencial.
d, dc l8 u .. 11/12 2015 ea8»^tlta^^^J^" mJória de cálculodo acordado na reunião encaminhamos anexo ao presente

i base nas alterações solicitadas.

A***, informamos que foi acolhido orequerimento dc alteração da categoria
industrial para residual conforme parecer anexo.

. ,s, mbK , água utilizada na lavagem dos filtros, que tamMm tí#bde
iÍ^Sma mencionada, encaminhamos anexa amemória de calculo com

:,s a disposição para eventuaisSendo só para o momento, colocamo-nos a dispo*
•clarccimentos erenovamos os mais elevados protesto de apreço.

Atenciosamente,

/ /

Daríiel HernanrJ«'E)alia Favarato
DlAíor Geral

•V;; r Beniamin Cosi-..
.; :.. 2102-4303 ' mH) 28 3<) nl k m

Página 1 de I
Colaiim/ES-CEP 29.7^-130
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PARECER 023/2017/PR/SANEAR

kesso: 137579

sunto: Ressarcimento ao erário - SAM

equerente: Diretor-Geral

I

PARECEM

No último dia 16/02/2017, no SANEAR, ocorreu a primeira reunião
ertre os representantes desta autarquia (Diretoria, membros da Procuradoria e dos
setores operacionais) eintegrantes da Fundação Renova, para tratativas sobre possível
acordo extrajudicial a fim de que esta autarquia seja ressarcida sobre as despesas
si portadas em razão dos eventos decorrentes do rompimento das barragens de Fundão
e Santarém da SAMARCO.

ocasião, respondendo a um dos o ícios previamente

encaminhados à mencionada Fundação, foi levantado questionamento quanto a correta
lassificação da água utilizada pela SAMARCO, por meio dos hidrantes desta

autarquia," no atendimento à população, em novembro de 2015. Isso porque no
rremorial apresentado pelo SANEAR utilizou-se as tarifas referentes a atividade
industrial, enquanto, segundo aFundação, a água teve destinação residencial, pois foi
distribuído às famílias.

3 Diante do impasse, oprocesso veio-me concluso para análise.
5nfcio„ ressalto que a nresente qiiestão^ejl^JBeillL

ressarcimento da água que foi utilizada nog_hidrantes do SAJl2EAj_tJlo^vej^
da suspensão do

arr

abastecimento, croe será obiet_o^_çgbr___i___a_eg^^

Feito esse registro, observo que adefinição dos conceitos relativos às
tarifas cobradas pelo SANEAR é dada pelo decreto municipal n° 8.824, de 28
cezembro de 3.999, segundo o qual:

Rua Seryaiinn <- osm. l< 5 •- Bairro Marisi
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OPrefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais etendo em vista oOfício do Conselho de Administração da SANEAR n.° 004/99,

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício do
Conselho de Administração da SANEAR n.°004/99,

RESOLVE homologar a RESOLUÇÃO do Conselho de
Administração da SANEAR - Companhia Colatinense de Meio
Ambiente e Saneamento Ambiental de n.° 004, de 14 de dezembro
de 1.999, que aprovou o Regulamento dos Serviços Públicos de
Água, Esgoto Sanitário, Meio Ambiente e Limpeza

Compulsando osupracitado regulamento, observo que seu art. 2o, ao
definir a terminologia assim dispôs:

(...) 17.CATEGORIA INDUSTRIAL: Quando a água é utilizada
em estabelecimentosindustriais ou comerciais como matéria prima
no processo industrial ou comoinerente a própria natureza da
indústria;

Diante de tal definição, tenho que é ela inaplicável ao caso concreto.

Aparte final da definição até poderia levar ao questionamento de
que

que

a água utilizada pela SAMARCO éinerente àprópria indústria, ao argumento de
foi utilizada para a gestão dos riscos da atividade industriai, uma vez que o

acidente em questão nada mais édo que risco da atividade.
Todavia tal entendimento desvirtuaria a função da responsabilidade

vil qual seja, fazer oretorno ao status quo ante. Isso porque não houvesse oacidente
o SANEAR fornecesse tal água à população receberia apenas com base na tanta

esidencial.

Dessa forma, opino no sentido de que seja utilizada a classificação
residencial" para indenizar aágua retirada dos hidrantes para distribuição apopulação.

9

c\\

c

r
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1. É o parecer, à superior consideração.

Colatina/ES, 23 de fevereiro de 2017.

Ludgero Ferreira Liberato dos Santos

Procurador do SANEAR
OAB/ES 21.748

Rua SenjíMii,
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HORAS EXTRAS FUNCIONÁRIOS

FUNCIONÁRIO

Stella Z

Olin

Almi

Eltho
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Raiane Rod
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Roberto
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Dio
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Nilton

Anderso

José de

Rac
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Jadilson Be
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Paulo

de Medeiros

io Demoner

Schimidt

C. Ramos

José Bravo

recida do Valle

Dublestein

igues Machado

Ferreira

os de Jesus

ista do Rozario

r Ferreira

Silva Martins

iichmtenhilot
ndro da Vitória

rZache

i Leal da Silva

relow da Costa

o dos Santos

Roberto Kutz

Souza Barreto

uel Vitor

de Oliveira

da Fonseca

abe Lugao Ramos

Ferraz Viana

sr Milbratz

idoAnton

ro

Carlos

Batista

Carie

Ceza

. Vala

ma

Arnald

Batista

Se Mo

rn

C;sa

MESES DA EXECUÇÃO MES DO PAGAMENTO

NOVe DEZ/2015

NOV e DEZ/2015

NOVe DEZ/2015

NOVe DEZ/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

DEZ/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

NOV/2015

TOTAL GERAL

AGO / 2016

AGO/2016

AGO / 2016

AGO/2016

AGO / 2016

AGO/2016

AGO/2016

JAN/2016

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/ 2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

DEZ/2015

VALOR

RS 991,82

R$ 18.939,07

R$ 12.136,29

R$1.731,21

R$ 1.229,77

R$ 1.479,38

R$ 1.518,45

R$ 72,75

R$ 1.897,14

R$ 115,06

R$ 306,46

R$ 1.666,28

R$ 286,56

R$ 28,19

R$ 216,10

R$ 287,89

R$ 190,26

R$ 70,47

R$ 1.230,74

R$352,33

R$ 1.055,29

R$ 603,82

R$ 180,28

R$211,83

R$504,11

R$ 2.453,42

R$ 1.106,20

R$ 50.861,17

-'.
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numcii

Listagem c
Período Dí

|N° Empenho

0001346

•0001389

10001391

0001396

0001406

0001407

0001411

0001412

0001413

0001417

0001423

0001445

;0001456

0001470

0001478

0001479

0001484

0001487

0001489

0001491

0001493

0001500

^0001504

0001505

0001522

0001533

!0001541

0001542

0001546

0001564

0000131

0000245

0000255
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Máquina:

Data

09/11/2015

19/11/2015

20/11/2015

23/11/2015

24/11/2015

24/11/2015

25/11/2015

26/11/2015

26/11/2015

27/11/2015

30/11/2015

01/12/2015

03/12/2015

04/12/2015

07/12/2015

07/12/2015

08/12/2015

09/12/2015

11/12/2015

14/12/2015

15/12/2015

16/12/2015

18/12/2015

18/12/2015

21/12/2015

[22/12/2015

123/12/2015

23/12/2015

28/12/2015

29/12/2015

04/01/2016

05/01/2016

06/01/2016

; • ••/,.!

Histórico

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABÒRÃtÕrÍÕ TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 10/11/15 CF AFE 1158/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
20/11/15 CF AFE 1204/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
23/11/15 CF AFE 1205/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
24/11/15 CF AFE 1209/15

DIÁRIA P/LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
25/11/15 CF AFE 1218/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
25/11/15 CF AFE 1219/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
26/11/15 CF AFE 1222/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
27/11/15 CF AFE 1224/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NOS DIAS 27
A 29/11/15 CF AFE 1223/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -, NO DIA
30/11/15 CF AFE 1228/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
01/12/15 CF AFE 1232/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILHA - ES -, NO DIA 02/12/15 CF
AFE 1243/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NOS DIAS 04
A 06/12/15 CF AFE 1261 E 1267/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE AO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 07/12/15 CF AFE 1279/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE AO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 08/12/15 CF AFE 1288/15

DIÁRIA P/ PARTICIPAR DE REUNIÕES RFE AO ROMPIMENTO DA BARRAGEM DA SAMARCO ECOBRANÇA
DE USO DA ÁGUA NO ESTADO ESP. SANTO EM LINHARES - ES -, NOS DIAS 08 E09/12/15CF AFE 1289/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE AO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA09/12/15 CF AFE 1292/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE AO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 10/12/15 CF AFE 1297/15

DIÁRIA P/LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NOS DIAS 12
A 14/12/15 CF AFE 1299/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE AO LABORATÓRIO TOMMASE EM VILA VELHA - ES
-, PROTOCOLAR DOCUMENTOS NO INSTITUTO SANTOS NEVES / BUSCAR DOCUMENTOS NO PALÁCIO
FONTE GRANDE / UFES EMERCADORIAS NA EMPRESA COMERCIAL MAR EM VITÓRIA - ES -, NO DIA
15/12/15 CF AFE 1300/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE AO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 16/12/15 CF AFE 1303/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE AO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 17/12/15 CF AFE 1308/15

DIÁRIA P/LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
21/12/15 CF AFE 1315/15

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NOS DIAS 19
E 20/12/15 CF AFE 1314/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA22/12/15 CF AFE 1316/15

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA23/12/15 CF AFE 1340/15

DIÁRIA PARA VIAGEM AVILA VELHA, PARA LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO
TOMMASI, NOS DIAS 26 E 27/12/2015, CF AFE 1343/2015

DIÁRIA PARA LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI, EM VILA VELHA -
ES, NO DIA 28/12/2015, CFAFE 1348/15.

DIÁRIA PARA LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES, NO DIA
29/12/2015, CF AFE 1350/15

DIÁRIA PARA LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI, EM VILA VELHA -
ES, NO DIA 30/12/2015, CF AFE 1369/15

DIÁRIA P/LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
04/01/16 CF AFE 0142/16

DIÁRIA P/LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NOS DIAS 05
E 06/01/16 CF AFE0158/16

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
07/01/16 CF AFE 0173/16
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Data

07/01/2016

Nu empenho

0000256

0000257

0000269

:0000271

;0000279

0000284

.0000287

0000238

0000292

0000293

0000301

0000302

10000311

•0000319

0000327

0000329

0000333

0000337

0000341

0000350

:000Q352

0000354

[0000359

;0000364

0000367

0000372

0000376

0000387

0000394

0000395

0000399

:0000401

;0000406

:0000408

08/01/2016

11/01/2016

12/01/2016

13/01/2016

14/01/2016

[15/01/2016

15/01/2016

18/01/2016

18/01/2016

19/01/2016

20/01/2016

22/01/2016

25/01/2016

26/01/2016

27/01/2016

28/01/2016

129/01/2016
I

[01/02/2016

02/02/2016

03/02/2016

05/02/2016

11/02/2016

12/02/2016

15/02/2016

16/02/2016

17/02/2016

18/02/2016

[19/02/2016

Í19/02/2016

J22/02/2016

[23/02/2016

24/02/2016

25/02/2016

-J «

Histórico

DIARIÁP/LEVAR ÁGUA PARA ANALISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
08/01/16 CF AFE 0174/16

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NOS DIAS 09 /
10 E 11/01/16 CF AFE 0175/16

DIÁRIA P/ LEVAR ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -, NO DIA
12/01/16 CF AFE 0178/16

DIÁRIA P/LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASSI EM VILA VELHA - ES
-, NO DIA 13/01/16 CF AFE 0186/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASSI EM VILA VELHA - ES
-, NO DIA 14/01/16 CF AFE 0193/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 15/01/16 CF AFE 0198/16

DIÁRIA P/LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILHA VELHA - ES
-, NOS DIAS 16 E 17/01/16 CF AFE 0201/16

DIÁRIA P/LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 18/01/16 CF AFE 0204/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 19/01/16 CF AFE0202/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 22 A 24/01/16 CF AFE 0203/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO LABORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 20/01/16 CF AFE0212/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 21/01/16 CF AFE 0213/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 25/01/16 CFAFE 0227/16

DIÁRIA P/LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 26/01/16 CF AFE 0233/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 27/01/16 CF AFE 0241/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
28/01/16 CF AFE 0243/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 29/01/16 CF AFE 0248/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NOS DIAS 30 / 31/01 E 01/02/16 CF AFE 0249/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 02/02/16 CF AFE 0258/16

DIÁRIA P/LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 03/02/16 CF AFE 0263/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 04/02/16 CF AFE 0266/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 11/02/016 CF AFE 0267/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 12 A 14/02/16 CF AFE 0270/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 15/02/16 CF AFE 0275/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 16/02/16 CF AFE 0281/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 17/02/16 CF AFE 0285/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 18/02/16 CF AFE 0294/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VILA VELHA - ES -,
NO DIA 19/02/16 CF AFE 0302/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 22/02/16 CF AFE 0310/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 20 E 21/02/16 CF AFE 0309/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 23/02/16 CF AFE 0316/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 24/02/16 CF AFE 0322/16

[DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 25/02/16 CF AFE 0324/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 26/02/16 CF AFE 0327/16
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N° tmpenho

0000414

0000415

0000440

[0000469

0000488
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0000496

0000508
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0000540

0000551

;N°Reg: 00078

Data

26/02/2016'

26/02/2016

03/03/2016

10/03/2016

16/03/2016

18/03/2016

21/03/2016

[22/03/2016

[24/03/2016

29/03/2016

31/03/2016
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Histórico

BI1EU1

)ata de E^missI©: 26/í
Máquina

DIÁRIAP/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANALISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EMVIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 27 A 28/02/16 CF AFE 0336/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 29/02/16 CF AFE0337/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 04 A 06/03/16 CF AFE 0357/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 11 A 13/06/16 CF AFE0375/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 17/03/16 CF AFE 0393/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 18 E 19/03/16 CF AFE 0399/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 22/03/16 CF AFE 0401/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIUVELHA - ES -,
NO DIA 23/03/16 CF AFE0411/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NOS DIAS 25 A 27/03/16 CF AFE 0416/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -
E LEVAR DOCUMENTOS NO IEMA / TRIBUNAL DE CONTAS / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E UFES EM
VITÓRIA - ES -, NO DIA 30/03/16 CF AFE 0443/16

DIÁRIA P/ LEVAR AMOSTRAS DE ÁGUA PARA ANÁLISE NO UBORATÓRIO TOMMASI EM VIU VELHA - ES -,
NO DIA 31/03/16 CF AFE0449/16
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MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADORIA MUNICIPAL

Processo N° 007396/2019

Origem: FUNDAÇÃO RENOVA
Interessado: FUNDAÇÃO RENOVA
Chave: 3736122770872019

Assunto: SOLICITAÇÃO
SOL. RESSARCIMENTO DE GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS

DESPACHO

1. Certifico que o relatório de folhas 42/44 e documentos de
folhas 45/87 foram por mim recebidos e juntados aos autos aos
29/04/2019.

2. Junte-se cópia da mensagem encaminhada hoje ao
representante da Fundação RENOVA e aguarde-se sua resposta
para fins de finalização da análise da questão proposta na
origem.

Colatina, !jES, 03 de abril de 2019.

.......AA. .
Leonardo Barros Souza

Procurador Municipal

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina, ES, CEP 29.702-902
Telefax: 27.3177.7014, Sala dos Procuradores: 273423.4680





08/05/2019

De:

Assunto:

Data:

Para:

Re: Aimorés- Termo de Quitação

leonardo.souza@colatina.es.gov.br
Re: Aimorés- Termo de Quitação
Qua, Maio 8, 2019 1:17 pm
"Angelo Lana Cola" <angelo.lana@fundacaorenova.org>

Boa tarde, Aqgelo.

Informo que d processo administrativo referente ao ressarcimento dos gastos extraordinários proposto pela RENOVA em
cumprimento ao TTAC retornou da área técnica com parecer favorável a respeito do valore com um questionamento
referente à ne cessidade de correção pelo IPCA do valor depositado, em atenção ao Item 4 da Deliberação n° 208, de 28
de setembro <Je 2018, do Comitê Interfederativo.

Solicito posicionamento a esse respeito.

Informo que, baso superada essa questão, é grande a possibilidade de assinatura do termo de quitação nos moldes do
que foi propo sto pelo Município de Aimorés.

Sendo assim

Att.

L aonardo

Procurador Municipal

solicito envio de cópia do termo que foi assinado por Aimorés.

Barros Souza

> Em linhas

> proposto
> pública qu4
> válido e

> de 2015

>

derais, o Município não fez grandes contribuições ao novo termo
Fundação (versão Rio Doce), apenas mencionou a ação civil

trata de gastos públicos extraordinários, o que consideramos
riu a inserção do trecho "e incorridos desde 05 de novembro

31 de março de 2016" em diversas passagens.

p^la

supe
até

w;

>Entendemos que seria suficiente substituir "e incorridos desde 05 de
> novembro Je 2015 até 31 de março de 2016" por "conforme descrito na
> Cláusula 1 do presente TERMO", pois referido dispositivo já contém a
> descrição dos gastos e alocações extraordinárias.
De qualquer forma, não

vislumbrarmos grandes prejuízos em seguir com o termo tal como se encontra.

> A disposição

> Angelo Co
> Relações
> 31 98443

> www.fund^caorenova
>

>[15009162|l8195_Pastedlmage]

Institucionais
944

.org<http://www.fundacaorenova.org/>

> A Fundação
> das atividqd
> mensagt

> voltar as

> uso exclusivo
>

Renova preza pela qualidade de vida e incentiva a realização
es dentro do horário de trabalho. Por isso, se você receber
fora do expediente, sinta-se à vontade para responder quando

atividades. . AVISO - Esta mensagem contém informação para
do nome endereçado acima. Ela pode ser reservada,

ou altamente confidencial. Se você recebeu esta mensagem por
comunicamos que a disseminação, distribuição, cópia, revisão ou

riesta mensagem, incluindo anexos, é proibida. Favor avisar-nos
este e-mail e destruindo esta mensagem, incluindo anexos.

This message is intended only for the use of the addressee(s)
in. It may be reserved, confidential or highly confidential.

suas i

• confidencial

> engano

> outro uso

> retornando
> NOTICE

> named he'e

colatina.eslov.br/webmail/src/printerJriendly_main.php?passed_ent_id=0&mailbox=INBOX.Enviados&passedjd=275&view_unsafeJmag. 1/2
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ilS Prefeitura municipal de colatina

PROCESSO N

APENSO N°

REQUERENTE

f*R OCEDENCIA

A

ASSUNTO

°: 016018/2019 Data: 19/06/2019Processo N

Tipo: Exlerno

Origem: FUNDAÇÃO
Interessado: FUN

Assunto: SOLIC!

Chave de acesso

Detalhamento.

SOL ESCLARECIMENTOS ACERCA DO RESSARCIMEN"! ÜDL
GASTOS PUBUCOÍ

RtUO\Jt

3AÇÃO RENOVA
AÇÃO

bnline: 3P?8^52770872Üiy

EM

DISTRIBUIÇÃO:

ANDAMENTO:
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reno

Belo Horizonte/MG, 19 de junho de 2019

A Prefeitura Municipal de Colatina/ES

A/C: V.Exa. Sérgio Meneguelli

Prefeito Municipal

Rua Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada

Colatina - ES

CEP: 29.702-712

Ref.: Esclarecimentos acerca do ressarcimento de gastos públicos

Ilustríssimo Senhor Prefeito,

A FUNDAÇÃO RENOVA ("Fundação"), pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF n° 25.135.507/0001-83, com sede na Av. Getúlio

Vargas, n° 671, 4o andar, Belo Horizonte/MG, por seu representante abaixo assinado,

vem, respeitosamente à presença de V. Exa., expor e informar o quanto segue.

Como é sabido, a Fundação assumiu a obrigação prevista na Cláusula

142 do TTAC, que se refere à discussão, com os Municípios impactados, a respeito

do ressarcimento pelos gastos públicos extraordinários decorrentes do rompimento

da barragem de Fundão1.

1Entende-se, por "gastos públicos extraordinários", os gastos e alocações extraordinárias, assumidos
Delos Municípios em função de ações, serviços realizados por terceiros e/ou produtos adquiridos no
3eríodo emergencial logo após o rompimento, entre 05 de novembro de 2015 a 31 de março de 2016.
Ressalta-se. ainda, oue a delimitação do período emergencial no Termo de Quitação foi uma
exigência do CIF. registrada em ata da 32a Reunião Ordinária do CIF. gue devidamente
atendida pela Fundação.
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As discussões envolvendo o ressarcimento de gastos públicos

íxtraordinários iniciaram-se em 2017, tendo sidc verificado que, com exceção de Rio

Doce/MG, todos os demais Municípios náo possuíam meios para comprovar os gastos

JAtraordinários. dispendidos durante o período emergencial. Diante disso, foi

estabelecida, conjuntamente, metodologia a fim de estimar o valor total dos gastos

': alocações extraordinários incorridos pelos Municípios impactados em decorrência

o romoimanto, referendada pelas Notas Técnicas n° 55 e 57, elaboradas nela

Câmara Técnica de Economia e Inovação ("CTEI").

A partir das notas técnicas mencionadas, foram .dimensionadas o

ieio" das aiocações extraordinárias máximas de cada Município, observada a

despesa fiscal dos Municípios com recursos disponíveis, a população municipal o a

população atingida pelo rompimento, sendo este o indicador disponível para

snsurar o impacto nos gastos públicos. Assim, a Deliberação 171 2 do CIF

estabeleceu o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Fundação apresentasse

proposta finai de ressarcimento aos Municípios.

'!-• Durante a 29a Reunião Ordinária do CIF, foi discutida conjuntamente

í[ntre os presentes uma nova configuração da proposta apresentada pela Fundação,
ue resultou na Deliberação CIF n° 208 ! , a qual estabeleceu o valor para

í sarcimento de gastos e alocações extraordinárias de 39 (trinta e nove) Municípios,

sua distribuição entre os Estados de Miras Gerais e do Estado do Espírito Santo.

A Fundação iniciou o contato com os Municípios a fim de efetuar o

essarcimento em novembro de 2018.. cm;-consonância com o caráter absolutamente

egocia do Programa, combinado a questões de governança e Compliance infernas,

Fundação propôs o ressarcimento aos Municíp os mediante a assinatura do termo

eje quitação, com fundamento no art. 319, do Código Civil.

Ato continuo, foi proferida a Deliberação CIF n° 254. a qual estabeleceu

prazo de 30 (trinta) dias para que a FUNDAÇÃO efetuasse todos os pagamentos

[Jendeníes aos Municípios impactados, obedecendo os termos da Deliberação OF

11° 208 e do Ofício n° 1032/2018/GABIN-IBAMA.

Emitida em >8 de junho de 2016.
Emitioa em 28 dc setembro de 2018.

"AS
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'• Ate ° presente momento, 32 ftrinta e dois) Miiniríning firj_

termo ele quitação e \á receberam o ressarcimento devido, nos moldes rios

vãígres_previstos na Tabela de Distribuição de Recursos do Ressarcjmgnfrn
aos Municípios, enviada aefo Fórum de Prefeitos de Rio Doce e ajustada peüa
CTEI, oor meio ria Nota Técnica rA 62.

importante rememorar que a Fundação, por mera liberalidade e sem

qualquer exigência nesse sentido no texto do TTAC, bem como sem qualquer
comprovação documentai por parte dos Municípios, prosseguiu com as negociações
para o ressarcimento dos gastos extraordinários, quase que desconsiderando o fato

de que a comprovação dos gastos é elemento essencial paro a caracterização do
direito ao ressarcimento, o que demonstra a postura colapo-ativa e inclinada a
-csoiuçao cios conflitos, da forma mais favorável possível a todas as partes, adotada
nela Fundação.

9- No mesmo sentido, os valores pagos pela Fundação a título de
ressarcimento de gastos públicos extraordinários referem-se à estimativa

construída de forma cntetiwa a partir dos dados dos Municípios, sem a exata
correspondência com a realidade, diante cia ausência dc documentos comprobatórios
do dispêndio aos gastos por parte dos Municípios. Nesse sentido, a Fundação possui

entendimento de que os valores a serem ressarcidos não comportam
atualização.

Ainda em priv légio ao princípio da cooperação mútua c dialogo entre as
>artes, a Fundação levou este entendimento à%FEI e ao Fórum de Prefeitos óo Rio

3oce e, foi alinhado conjuntamente entre os interessados que o valor seria pago sem
1correção monetária pelo IPCA (índice Nacional de Pi ecos ao Consumidor Amolo),
:ontorme atesta a própria fala do Coordenador da CTEI, registrado na ata da 35a
Reunião Ordinária do CIF.

1- Nesses termos, é impi devei que 3 Fundação pratique 05
Ijçatos valores acordados duran trante o CIF.e a. CTEI para fins de
essarcimento de gastos públicos extraordinários, sob pena de afronta ao princípio
ia isonomia

irograma.

à postura colaboratíva dos entes envolvidos
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Cordialmente.

Paulo éuilherme Da Cunha Pereira Rocha

Líder de Programas Socioeconômicos

Economia e Inovação

Não obstante o Município de Colatina discorde da ausência da correção

monetária do vaíor devido a título de gastos públicos extraordinários, a Fundação

citera que os critérios e beses do ressarcimento previsto na Cláusula 142 do TTAC

foram construídos conjuntamente, de forma gue os montantes a serem pagos foram

provados pelos próprios prefeitos dos Municípios impactados, representados pela

Fórum Permanente dos Prefeitos do Rio Doce Assim, a Fundação informa que
continuará praticando os exatos valores aprovados peia Nota Técnica CTEI n° 62 e

eev: Deliberação CIF n° 208, sem qualquer correção.

Sem mais para o momento, perrnaiecemos à d sposição para prestar

quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Processo Administrativo: 016018/2019.

OHgem: Fundação Renova.

À Procuradoria Municipal.

AlrC: Dr. Leonardo Barros Souza,

Encaminho os autos para ciência e para as providências que entender cabíveis.

Atenciosamente;

Coíatina/ES, 24 de junho de 2019.

Sthephania Larjssa Oliveira de Castro

Secretária Municipal de inete

Av. Angelo Giuberti, 343 - B° Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902-TEL/FAX: (27) 3177-7003





município de colatina

PROCURADORIA MUNICIPAL

Processo N° 016018/2019

Origem: FUNDAÇÃO RENOVA
Interessado: FUNDAÇÃO RENOVA
Chave: 3828352770872019

Assunto: SOLICITAÇÃO
SOL. ESCLARECIMENTOS ACERCA

PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS

DESPACHO

DO RESSARCIMENTO DE GASTOS

1. Trata-se de resposta da Fundação Renova a questionamento
formulado pelo Município de Colatina sobre a aplicação de
atualização monetária ao valor original do ressarcimento de
gastos extraordinários, no marco da análise e encaminhamentos

referentes ao termo de quitação apresentado pela Fundação ao
Município.

2. Em razão dessa pertinência temática, junte-se os autos
deste processo aos do Processo n° 016018/2019, com
regularização via sistema eletrônico de protocolo e gestão de
processos.

Colatina, ES,, 10 de julho de 2019

Leonardo Barros Souza

Procurador Municipal

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina, ES, CEP 29.702-902
Telefax: 27.3177.7014, Sala dos Procuradores: 273423.4680





MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADORIA MUNICIPAL

Ptocesso N° 007396/2019

Origem: FUNDAÇÃO RENOVA
Interessado: FUNDAÇÃO RENOVA
Ciave: 3736122770872019

Assunto: SOLICITAÇÃO
SOL. RESSARCIMENTO DE GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS

£

A?/

DESPACHO

1

mie

Mun

a

C

2

Para fins de análise, junte-se aos autos cópia das
nsagens eletrônicas encaminhadas pela Fundação Renova ao
icipio de Colatina, com cópias do termo de quitação

ssinado pelo Município de Aimorés e da ata da 35a reunião do
IF.

Após, venham os autos novamente conclusos

dolatina, E^, 10 de julho de 2019.

Leonardo Barros Souza

procurador Municipal

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina, ES, CEP 29.702-902
Telefax: 27.3177.7014, Sala dos Procuradores: 273423.4680
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Boa tarde, Dr.

10/07/201 £ Re: Aimorés- Termo de Quitação

De: "Angelo Lana Cola" <angelo.lana@fundacaorenova.org>
Assunto: Re: amores- Termo de Quitação
Data: Qua, Maio 8, 2019 2:57 pm
Para: "leofiardo.souza@colatina.es.gov.br" <leonardo.souza@colatina.es.gov.br>

.eonardo.

nexo, o termo assinado pelo município de Aimorés.Seguem, em a

;-

:

.-

A não correçap
Inovação para
monetária atuía

representantes

realizaram a djvi

municípios, 3

definição entre

pelo IPCA ocorreu pelo fato de que quando calculado pela Câmara Técnica de Economia e
efeitos de elaboração da metodologia, os R$ 58 milhões já contemplavam correção
lizada. Apartir da metodologia aplicada, o Fórum Permanente de Prefeitos e os
do Governo do Estado do Espirito Santo da Câmara Técnica de Economia e Inovação
isão de valores aos municípios dos dois Estados. Importante destacar que dos 40

já assinaram otermo e receberam os devidos valores sem correção do IPCA, conforme
as partes envolvidas.

Àdisposição.

Ângelo Cola
Relações Inslitu
31 98443-1944

:ionais

www.fundacaorenova.org

.1 F U N D A Ç Â O

fâí^
novaráSk

souDe: leonardo.

Enviado: quarta

Para: Angelo Lar

Assunto: Re: Ai

za@colatina.es.gov.br <leonardo.souza@colatina.es.gov.br>
feira, 8 de maio de 2019 13:17:28

a Cola

ores- Termo de Quitaçãon

Boa tarde, Ârgelo.

Informo que oprocesso administrativo referente ao ressarcimento dos gastos extraordinários proposto
pela RENOVA em cumprimento ao TTAC retornou da área técnica com parecer favorável arespeito do valor
ecom um questionamento referente à necessidade de correção pelo IPCA do valor depositado, em atenção
ao Item 4 da Deliberação n? 208, de 28 de setembro de 2018, do Comitê Interfederativo.

Solicito posicionamento a esse respeito.

Informo que

moldes do q

Sendo assim

Att.

Leonardo Ba

www.colatina.es.gov

caso superada essa questão, é grande a possibilidade de assinatura do termo de quitação nos
e foi proposto pelo Município de Aimorés.

solicito envio de cópia do termo que foi assinado por Aimorés.

rros Souza

..br/webmail/src/printer_friendly_main.php?passed_ent_id=0&mailbox=INBOX&passedjd=335&view_unsafejmages= 1/3
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Procurador Municipal

Re: Aimorés- Termo de Quitação

> Em linhas gerais, o Município não fez grandes contribuições ao novo termo
> proposto pela Fundação (versão Rio Doce), apenas mencionou a ação civil
> pública que trata de gastos públicos extraordinários, o que consideramos

> válido e sugeriu a inserção do trecho "e incorridos desde 05 de novembro
> de 2015 até 31 de março de 2016" em diversas passagens.
>

>

>

> Entendemos que seria suficiente substituir "e incorridos desde 05 de
> novembro de 2015 até 31 de março de 2016" por "conforme descrito na

> Cláusula 1 do presente TERMO", pois referido dispositivo já contém a
> descrição dos gastos e alocações extraordinárias.
De qualquer forma, não
> vislumbramos grandes prejuízos em segu r com o termo tal como se encontra.
>

>À disposição!
>

> Ângelo Cola
> Relações Institucionais

> 31 98443-1944

> www.fundacaorenova.org<http://www.fi ndacaorenova.org/>
>

> [1500916218195_Pastedlmage]
>

>

>

>

> A Fundação Renova preza pela qualidade de vida e incentiva a realização
> das atividades dentro do horário de trabalho. Por isso, se você receber

> mensagens fora do expediente, sinta-se à vontade para responder quando
> voltar as suas atividades.. AVISO - Esta mensagem contém informação para ^
>uso exclusivo do nome endereçado acirrui. Ela pode ser reservada, ^
> confidencial ou altamente confidencial. Sa você recebeu esta mensagem por

> engano, comunicamos que a disseminação, distribuição, cópia, revisão ou
> outro uso desta mensagem, incluindo anexos, é proibida. Favor avisar-nos
> retornando este e-mail e destruindo esta mensagem, incluindo anexos.
> NOTICE - This message is intended only for the use of the addressee(s)
> named herein. It may be reserved, confidential or highly confidential.
> Unauthorized review, dissemination, distribution, copying or other use of
> this message, including ali attachments, is prohibited and may be
> unlawful. If you have received this message in error, please notify us
> immediately by return e-mail and destroy this message and ali copies,
> including attachments."
>

A Fundação Renova preza pela qualidade de vida 3 incentiva a realização das atividades dentro do horário de trabalho. Por
isso, se você receber mensagens fora do expediente, sinta-se à vontade para responder quando voltar as suas atividades. .
AVISO - Esta mensagem contém informação para jso exclusivo do nome endereçado acima. Ela pode ser reservada,
confidencial ou altamente confidencial. Se você recebeu esta mensagem por engano, comunicamos que a disseminação,
distribuição, cópia, revisão ou outro uso desta mensagem, incluindo anexos, é proibida. Favor avisar-nos retornando este e-
mail e destruindo esta mensagem, incluindo anexos. NOTICE - This message is intended only for the use of the addresseefs)
named herein. It may be reserved, confidential or highly confidential. Unauthorized review, dissemination, distribution, copying

www.colatina.es.gov.br/webmail/src/printer_friendly_main.php ?passed_entjd=0&mailbox=INBOX&passed_id=335&view_unsafejmages= 2/3



TERMO DE QUITAÇÃO

Pelo presente instrumento, as partes abaixo descritas e qualificadas:

FUNDAÇÃO RENOVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n°
671, 4° andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, representada neste ato por
Andréa Aguiar Azevedo, Diretora de Engajamento e Participação, CPF n°.
581.304.381-00, RG n°. 0894127-0 SSP/MT e Cynthia May Hobbs Pinho,
Diretora de Planejamento eGestão, CPF n°: 955.227.007-34 e RG n° 28.365.507-0
SSP/SP, neste ato denominada FUNDAÇÃO;

O MUNICÍPIO DE AIMORÉS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 18.348.094/0001-50, com sede na Av. Raul Soares, 310, Centro,
Aimorés/MG, CEP 32L5200-000, representada neste ato por MARCELO MARQUES,
Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o n.° 513.301.646-87, portador de Carteira
de Identidade n.° MG-18.907.460, neste ato denominada MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO que em 02 de março de 2016 foi celebrado o Termo de
Transação de Ajustamento de Conduta (TTAC") 9ue Previu< dentre outras
questões, a instituição da FUNDAÇÃO, sem fins lucrativos, com estrutura própria
de governança, fiscalização e controle, para gestão e execução de medidas
previstas nos programas socioeconômicos e socioambientais decorrentes do
rompimento da barragem de Fundão e do galgamento da Barragem de Santarém,
ambas localizadas no complexo minerário de Germano, distrito de Bento Rodrigues,
Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, ocorrido no dia 5 de novembro de
2015, doravante designado apenas como ROMPIMENTO;

CONSIDERANDO que as Cláusulas 141 a 143 do TTAC estabeleceram que a

FUNDAÇÃO deverá planejar, elaborar e executar as medidas necessárias para o
cumprimento do Programa de Ressarcimento dos Gastos Públicos Extraordinários,
doravante denominado apenas PROGRAMA;
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CONSIDERANDO que, nos termos da Cláusula 142 do TTAC, a FUNDAÇÃO deverá
discutir com os Municípios impactados quanto ao ressarcimento pelos gastos

públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO.

CONSIDERANDO que as Notas Técnicas n° 55 e 57, elaboradas pela Câmara
Técnica de Economia e Inovação ("£__=T) estabeleceram metodologia a fim de
estimar o valor total dos gastos e alocações extraordinários incorridos pelos
Municípios impactados em decorrência do ROMPIMENTO;

CONSIDERANDO que, a partir das notas técnicas mencionadas, foram
dimensionadas o valor das alocações extraordinárias máximas de cada Município,
observada a despesa fiscal dos Municípios com recursos disponíveis, a população
municipal e a população atingida pelo ROMPIMENTO, sendo este o indicador
disponível para mensurar o impacto nos gastos públicos;

CONSIDERANDO que a Deliberação 171 do Comitê Interfederativo ("£!£")
estabeleceu o prazo de 60 (sessenta) dias para que a FUNDAÇÃO apresentasse
proposta de ressarcimento aos Municípios, considerando as Notas Técnicas n° 55 e
57, as quais foram apresentadas pela FUNDAÇÃO à CTEI em 29 de agosto de 2018
e ao CIF durante sua 29a Reunião Ordinária;

CONSIDERANDO que durante a 29^ Reunião Ordinária do CIF foi discutida
conjuntamente entre os presentes uma nova configuração da proposta ora
apresentada pela FUNDAÇÃO, de forma que os recursos previstos para o
ressarcimento de gastos seriam desvinculados do Fundo Social para os Municípios e
poderiam ser utilizados livremente pelos mesmos, tratando-se de recurso
não-reembolsávei e não-compensatório;

CONSIDERANDO a elaboração da Nota Técnica n° 62 da CTEI e sua submissão ao

CIF, bem como a Deliberação n° 208 do CIF, a qual aprovou o valor mínimo de RS
53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil,

trezentos e trinta e um reais) para ressarcimento de gastos e alocações

extraordinárias de 39 (trinta e nove) Municípios, conforme metodologia prevista na

Nota Técnica n° 55;
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CONSIDERANDO que, deste montante, R$ 12.185.686,00 (doze milhões, cento e

oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais) ressarcirão os Municípios do

Estado do Espírito Santo e R$ 41.158.645,00 (quarenta e um milhões, cento e

cinqüenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) ressarcirão os Municípios

de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que o valor de R$ 53.344.331,00 (cinqüenta e três milhões,

trezentos e quarenta e quiitro mil, trezentos e trinta e um reais) deverá ser

distribuído conforme posição apresentada pelo Fórum Permanente dos Prefeitos do

Rio Doce;

CONSIDERANDO que gastos e alocações extraordinárias são obrigações

assumidas pelos Municípios em função de ações, serviços realizados por terceiros e/

ou produtos adquiridos no pe:ríodo emergencial logo após o ROMPIMENTO (período

entre 05 de novembro de 2015 a 31 de março de 2016), que resultaram em uma

obrigação ou um dispêndio financeiro junto a terceiros ("ALOCAÇÕES E GASTOS

PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS");

CONSIDERANDO que extraordinário refere-se a Imprevisto; qualidade do que só

se faz em circunstâncias anormais; despesa extraordinária, trabalho extraordinário

que ultrapassa as despesas habituais ou orçadas; imprevisíveis, em situações de

comoção interna ou calamidcide pública, como as incorridas no período entre 05 de

novembro de 2015 a 31 de março de 2016, e que, por serem urgentes e inadiáveis,

não podem esperar o processo prévio de autorização legal.

RESOLVEM as PARTES subscrever o presente TERMO DE QUITAÇÃO em relação

ao ressarcimento dos gastou e alocações públicos extraordinários decorrentes do

ROMPIMENTO ("TERMO").

1. O MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO acordam o pagamento da segunda ao primeiro,

a título de ressarcimento de ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS

EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de

novembro de 2015 até 31 de março de 2016, do valor total de R$630.115,33

(seiscentos e trinta mil, cento e quinze reais e trinta e três centavos), por

meio de pagamento de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), em prazo

máximo de 10 (dez) dias con:ados da emissão do Documento (DAM).
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1.1 As disposições constantes do presente TERMO surtirão efeitos após efetivação

do pagamento do previsto no caput, respeitando-se a forma e o prazo estipulados.

1-2 O presente TERMO possui alcance exclusivo em relação aos ressarcimentos

previstos nas Cláusulas 141 a 143 do TTAC, sendo aplicável exclusivamente às

alocações e gastos públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO no

periodo emergência! compreendido entre 05 de novembro de 2015 e 31 de março

de 2016, tudo conforme estabelecido, respectivamente, nos itens 4 e 5 das

Diretrizes Básicas para o Ressarcimento expedidas pela Fundação Renova

documento SEQ4500/2017/G3U (Documento SEI Ibama n° 0356586) em outubro
de 2017 e aprovado pela Nota Técnica CTEI n° 58/2017 e Deliberação CIF n°
85/2017, sendo certo, portanto, que não haverá ressarcimento futuro por parte da
Fundação Renova de qualquer despesa que vier a ser apontada como extraordinária

pelo Município que ora firma a presente quitação.

2. O MUNICÍPIO declara que optou por receber no presente momento os valores

indicados no item (1) e exonera a FUNDAÇÃO de rever, complementar ou corrigir

os valores ao final do PROGRAMA, expressamente reconhecendo a não aplicação ao

MUNICÍPIO do previsto no Parágrafo Único da Cláusula 141 do TTAC.

3. A FUNDAÇÃO exime-se integralmente de qualquer destinação incorreta dos

recursos financeiros ora repassados por parte do MUNICÍPIO, bem como declara
que os valores pagos a título de ressarcimento dos gastos públicos extraordinários

decorrentes do ROMPIMENTO, não configuram atos lesivos à Lei Federal n°

12.846/2016 e Lei Federal 8.429/1992.

4. O MUNICÍPIO em todas as suas atividades relacionadas a este Termo cumprirá,

a todo tempo, todos os regulamentos e as leis antissuborno e anticorrupção

aplicáveis ao mesmo à FUNDAÇÃO e assegurará que nenhum de seus funcionários,
administradores, diretores ou agentes, oferecerá, pagará ou fornecerá (ou

autorizará o pagamento ou fornecimento), direta ou indiretamente, dinheiro ou

qualquer coisa de valor a qualquer (a) pessoa que trabalhe ou exerça um cargo

público ou em empresa controlada direta ou indiretamente por um governo, seja

ele nacional ou estrangeiro, ainda que de forma transitória ou sem remuneração;

9
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(b) empregado, diretor, representante ou qualquer pessoa agindo com capacidade
oficial por ou em nome dí: uma Autoridade Governamental; (c) membro da
assembléia ou comitê ou empregado envolvido no cumprimento do dever público
conforme as leis e os regulamentos aplicáveis, independentemente de ter sido
eleito ou nomeado, tal como vereador, deputado (federal ou estadual) ou senador;
(d) funcionário do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário, independentemente de
ter sido eleito ou nomeado, tal como secretário municipal ou estadual, ministro do
governo, ministro de tribunais superiores, juiz, desembargador, promotor,
defensor, procurador, advoçado gerai da União, prefeito ou governador; (e)
funcionário ou pessoa que detenha cargo em partido político; (f) candidato a cargo
público; (g) pessoa que detenha qualquer outro cargo oficial, cerimonial ou que
seja nomeada ou tenha herdado cargo do governo ou em qualquer de suas
agências; (h) diretor ou empregado de organização internacional (incluindo, porém
sem a esses se limitar, o Banco Mundial, as Nações Unidas, o Fundo Monetário
Internacional e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico -
OCDE); (i) pessoa que seja ou alegue intermediária atuando em nome de um
Funcionário do Governo; (j) pessoa que, ainda que não seja um Funcionário do
Governo, seja equiparada a tal em virtude de lei aplicável; ou (k) funcionário de
empresa estatal ou de economia mista com o intuito de:

a. Influenciar qualquer ato ou decisão de tal pessoa em sua

capacidade oficial;

b. Induzir tal pessoa a agir (seja por ação ou omissão) em

violação ce seu dever legal;

c. Otter qualquer vantagem indevida; ou

d. Induzir tal pessoa a usar a sua influência para afetar ou

influenciar qualquer ato ou decisão de uma autoridade

governamental;

e. A rim de auxiliar o MUNICÍPIO ou quaisquer das Partes

a obter nu reter negócios com, ou a canalizar negócios para

qualquer pessoa.

4.1. Para fins desta Cláusula:

4.1.1. Funcionário de Governo significa: (a) pessoa que trabalhe ou

exerça um cargo em órgão público ou em empresa controlada direta ou
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:

indiretamente por um governo, seja ele nacional ou estrangeiro, ainda

que c:c forma transitória ou sem remuneração; (b) empregado, diretor,

representante ou qualquer pessoa agindo com capacidade oficial por ou

em nome de uma Autoridade Governamental (conforme definida a

seguir); (c) membro de assembléia ou comitê ou empregado envolvido
no cumprimento do áe\/er público conforme as leis e os regulamentos

aplicáveis, independentemente de ter sido eleito ou nomeado, tal como

vereador, deputado (federal ou estadual) ou senador; (d) funcionário
do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário, independentemente de
ter sido eleito ou nomeado, tal como secretário municipal ou estadual,

ministro de governo, ministro de tribunais superiores, juiz,

desembargador, promotor, defensor, procurador, advogado geral da

União, prefeito ou governador; (e) funcionário ou pessoa que detenha

cargo em partido político; (f) candidato a cargo político; (g) pessoa que

detenha qualquer outro cargo oficial, cerimonial ou que seja nomeada

ou tenha herdado cargo em governo ou em qualquer de suas agências;

(h) diretor ou empregado de organização internacional (incluindo,

porém sem a esses se limitar, o Banco Mundial, as Nações Unidas, o

Fundo Monetário Internacional e a Organização para a Cooperação e

Desenvolvimento Econômico- OCDE); (i) pessoa que seja ou alegue ser

intermediária atuando em nome de um Funcionário de Governo; (j)

pessoa qua, ainda que não seja um Funcionário de Governo, seja

equiparada a tal em virtude de lei aplicável; ou (k) funcionário de

empresa estatal ou de economia mista.

4.1.2. Autoridade Governamental significa: (a) Entidade

Governamental (conforme definida abaixo); (b) órgão governamental,

conselho, comissão, tribunal ou agência, quer seja civil ou militar, de

qualquer Entidade Governamental, seja como for constituído; (c)

associação, organização, negócio ou empreendimento que pertence ou

é controlado por uma Entidade Governamental; ou (d) partido político.

4.1.3. Entidade Governamental significa qualquer organismo

supranacional, governo nacional, estadual, municipal ou local

(incluindo qualquer tribunal, agência administrativa ou comissão) ou
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qualquer tribunal arbitrai ou órgão paraestatal ou privado que exerça

autoridade regulatória, judicial ou administrativa.

5. O MUNICÍPIO compromete-se a divulgar, em seu sítio eletrônico e em outros
meios de comunicação disponíveis, o recebimento dos recursos financeiros ora
repassados, permitindo ampla publicidade e transparência à população atingida.

6. Mediante o pagamento ora pactuado, o MUNICÍPIO outorga a mais plena,
ampla, geral, rasa, irrestrita e irrevogável quitação em favor da FUNDAÇÃO, da
SAMARCO MINERAÇÃO S.A., da VALE S.A., da BHP BILLITON BRASIL LTDA.,
bem como de todas as entidades que sejam direta ou indiretamente relacionadas
e/ou ligadas a tais partes, com validade e eficácia no Brasil e em qualquer outra
jurisdição estrangeira, com relação à Cláusula 142 do TTAC e a todos e quaisquer
valores relativos ao ressa -cimento de ALOCAÇÕES E GASTOS PÚBLICOS
EXTRAORDINÁRIOS decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desce 05 de

novembro de 2015 até 31 de março de 2016.

7. O MUNICÍPIO declara que a presente quitação é firme, integra! e final em
relação às ALOCAÇÕES EGASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS decorrentes
do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro de 2015até 31 de março de

2016 e que nada mais reclamará em decorrência da CLÁUSULA 142 do TTAC.

8. O MUNICÍPIO renuncia a quaisquer outros direitos eventualmente existentes,

presentes ou futuros, para nada mais reclamar em tempo e lugar algum, a qualquer
pretexto, exclusivamente em relação ao PROGRAMA de alocações e gastos
públicos extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de
novembro de 2015 até 31 de março de 2016 previsto na cláusula 142 do TT.AC,

dando quitação integral à FUNDAÇÃO, a SAMARCO MINERAÇÃO S.A., a VALE
S.A. e a BHP BILLITON BRASIL LTDA, bem como de todas as entidades que

sejam direta ou indiretamente relacionadas e/ou ligadas a tais partes, com validade
e eficácia no Brasil e em qualquer outra jurisdição estrangeira, tudo na forma da

Cláusula 1 deste instrumento.

9. Diante da assinatura do presente TERMO, no qual o MUNICÍPIO quita
integralmente o PROGRAMA de gastos públicos extraordinários previsro na
Cláusula 142 do TTAC e se compromete a não tomar qualquer medida adicional
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e/ou a inicia! qualquer procedimento administrativo, judicial ou extrajudicial, contra
FUNDAÇÃO, SAMARCO MINERAÇÃO S.A., a VALE S.A., a BHP BILLITON
BRASIL LTDA., ou contra quaisquer entidades que sejam direta ou indiretamente
relacionadas e/ou ligadas a tais partes, no Brasil ou em qualquer outra jurisdição
estrangeira, em relação, exclusivamente, às alocações e gastos publico-,
extraordinários decorrentes do ROMPIMENTO, na forma do item 1 deste

Instrumento.

10. O MUNICÍPIO, neste ato, se compromete a não cobrar 05 valores referentes 80
objeto deste termo em eventuais ações judiciais que venha a ajuizar, no Brasil ou
no exterior, e as partes acordam neste ato que buscarão em boa-fé entendimento
extrajudicial para resolução de questões relativas aos termos constantes no TTAC.

11. O MUNICÍPIO, se obriga a formalizar a tomar todas as medidas necessários a
fim de comunicar, mediante a juntada de cópia do presente termo, no âmbito da
referida esfera administrativa e/ou judicial, especialmente junto à Ação civil Pública
0027044-94.2018.8.13.0011 que tramita na Comarca de Aírnorós, em até 15
(quinze) dia úteis contados da assinatura deste Termo, visando evitar a cobrança
em duplicidade em relação ao objeto tratado neste termo, bem como encerrar

eventuais processos administrativos e judiciais que tenham por objeto,
exclusivamente, a ALOCAÇÃO E GASTOS PÚBLICOS EXTRAORDINÁRIOS
decorrentes do ROMPIMENTO, sendo que tais providências, nestas hipóteses,
serão condição para o pagamento dos valores constantes deste termo.

12. Face ao pagamento ora pactuado e considerando o ressarcimento integra! pela
FUNDAÇÃO de alocações e gastos públicos extraordinários decorrentes do
ROMPIMENTO e incorridos desde 05 de novembro de 2015 até 31 de março de

2016, o MUNICÍPIO expressamente reconhece e acorda que não possui mais
qualquer direito e que se absterá de exercer, formular ou perseguir qualquer
demanda perante o CIF ou a CTEI, qualquer ação ou recurso de qualquer natureza,

sejam civis, penais ou administrativos, perante qualquer tribuna! ou jurisdição, a

fim de questionar os valores ressarcidos.
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13. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO ainda declaram que

compreendem integralmente os termos do presente documento e seus efeitos

legais, não fazendo quaisquer reservas acerca do seu conteúdo.

14. Fica eleito o Juízo da 12a Vara Federal em Belo Horizonte/MG para dirimir

quaisquer questões resultantes do presente instrumento, com renúncia expressa a

qualquer outro foro, por mais privilegiado que possa ser, nos termos da Cláusula

255 do TTAC e Cláusula Parágrafo Segundo da Cláusula Centésima Terceira do TAC

Gov., celebrado em 25 de junto de 2018.

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam o instrumento em 3 (três) vias de

igual teor, para os mesmos efeitos de direito.

Belo Horizonte/MG, 01 de abril de 2019.

Testemunhas:

1.

Nome:

CPF:

"

PREFEITURA MUNIC

Marcelo

PÃLÍDE AIMORÉS

Marques

FUNDAÇÃO RENOVA
Andréa Aguiar Azevedo

2.

Nome:

CPF:
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10/07/2019 Ata CIF de março 2019 - Correção do Ressarcimento por IPCA

De: "Angelo Lana Cola" <angelo.lana@fundacaorenova.org>
Assunto: Ata CIF de março 2019 - Correção do Ressarcimento por IPCA
Data: Qua, Maio 22, 2019 11:08 am
Para: "leJonardo.souza@colatina.es.gov.br" <leonardo.souza@colatina.es.gov.br>

Prezado, Dr. Leonardo. Bom dia!

•_;.;.

nexo, a ata da reunião realizada pelo Comitê Interfederativo (CIF), realizada em março de 2019,
mado pelo coordenador da Câmara Técnica de Economia e Inovação sobre o acerto em
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COMITÊ INTERFEDERATIVO

ATA DA 353 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ INTERFEDERATIVO

n:eAos vi

Auditóri

localiza

a 355 R

Ajusta

ambos

regula

início a

Técnica

seguida

Governo

Justiça

Gerais,

Conse

solicitou

Estatuto

existem

alteraçc

SECEX

e sete dias do mês de março de dois mil e dezenove, às dez horas e vinte minutos, no

o da Escola Superior de Ciências da Santa Casa de Misericórdia de Vitória (EMESCAM),

do na Avenida Nossa Senhora da Penha, n^ 2190, Bairro Santa Luíza, em Vitória/ES, teve início

união Ordinária do Comitê Interfederativo, constituído no âmbito do Termo de Transação e de

rrtiento de Conduta (TTAC) e do Termo de Ajustamento de Conduta Governança (TAC-Gov),

Acordos referentes ao Desastre da Samarco em Mariana/MG. Verificado o quorum

ntar (lista de presença anexa), o Presidente Suplente do CIF cumprimentou a todos e deu

os trabalhos da reunião preparatória, restrita aos membros do CIF, coordenadores de Câmara

e demais autoridades e pessoas atingidas. Rodada de apresentação dos presentes. Em

o Secretário-Executivo apresentou os novos membros do CIF, representantes da Secretaria de

da Presidência da República (SEGOV). Na seqüência, foi mencionado Ofício da Promotoria de

Especializada na Tutela de Fundações da Capital, do Ministério Público do Estado de Minas

que requisita a indicação de um membro suplente representante do CIF para a composição do

Curador da Fundação Renova, no prazo de 30 dias. A representante da SEMAD informou que

indicações de nomes do SISEMA. O Procurador da República do MPF/MG informou que o

da Fundação Renova se encontra em revisão para atendimento ao TAC-GOV, porém não

impedimentos de que o CIF indique representantes aos Conselhos, tendo em vista que a

o estatutária deve ser aprovada pelo próprio MP de Fundações. Encaminhamento E35-1:A

;ncaminhará ofício-circular para os membros do CIF e das Câmaras Técnicas solicitando

me

Iro

indicações de membros titulares e suplentes para os Conselhos da Fundação Renova, no prazo de 15
dias. O

Auditóri

do TTAC

assunto será pautado novamente na próxima reunião do CIF. Em seguida, o representante da

a Externa Independente Ernst & Young apresentou o histórico de Asseguração dos Programas

. Destacou desafios e pontos de atenção, tais como a formalização das aprovações dos

de Definição de Programa e cumprimento das Cláusulas do TTAC, as diferenças entre as

de programa aprovadas e os processos que vêm sendo executados, as quais devem ser

das, a integração entre os programas e o desenvolvimento de ferramentas de interface,

ização dos dados para que eventuais divergências de informações sejam evitadas

idade de análise e correção dos pontos identificados durante a auditoria. Por fim, relatou

ias para aprovação da proposta apresentada pela EY à Renova, relativa à inclusão da análise

ade técnica, no escopo do contrato de auditoria finalística, e a verificação de preços de
), na auditoria de dispêndios, em atendimento ao TAC-Gov e as determinações do CIF. Amplo
Encaminhamento E35-2: A SECEX encaminhará a apresentação da EY para os membros do CIF

Críticas acerca da constatação reiterada de problemas correção por parte da Renova. O

documentos

çoesdefini

atualiza

a forma

e a

pende

de

mercad

debate.

e das

necsss

;n<:

conformid

CTs

Prefeito

para d

diversos

de Mariana sugeriu a realização de reunião entre o Presidente do CIF e os Governos MG e ES,
inição de diretrizes. O Promotor de Justiça do MPMG interpelou os representantes da EY com

questionamentos, os quais foram respondidos. Sugestões de encaminhamentos para

efetivadão do trabalho desenvolvido pela auditoria. Encaminhamento E35-3:A Auditoria EY deverá
comunicar às Câmaras Técnicas as pendências e demais entraves relativos aos Programas

en

e indicadores. O CIF deverá aprovar os indicadores, os quais devem ser cumpridos pela Renova. O
tema vcltará a ser tratado posteriormente nesta reunião nos próximos itens da pauta. Na seqüência, o
Secretaino-Executivo fez informes sobre o andamento das análises do Orçamento 2019 da Fundação
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Renova, ressaltando que apenas a CTEI, CTOS e a SECEX apresentaram documentação e que outras

CTs apresentaram justificativas pela impossibilidade de análise. O coordenador do GAT/CIF informou

que na reunião intercamaras ocorrida no dia anterior houve consenso que o formato amplo do
documento apresentado pela Renova não favorece a análise pelas CTs, mas ressalvou que, apesar das
dificuldades, na próxima intercamaras as análises serão entregues ao GAT, que as consolidará em

documento único, explicitando as dificuldades e divergências para ser submetido à pauta da reunião

subsequente do CIF. A coordenadora da CT-SHQA questionou se seria atribuição das CTs a

análise contábil do orçamento dos Programas. A representante da EY informou que essa análise não

encontra respaldo no escopo da auditoria finalística e sugeriu que as CTs analisem apenas as

diretrizes vinculantes, e não os valores em si. As CTs deverão se manifestar sobre o limite da análise

que poderão realizar sobre o orçamente. Sugestão de encaminhamento para retomada do NAF,
instituído pela Deliberação n^ 97/2017, tendo em vista que a ANA não vem mais atuando junto ao CIF,

exceto no âmbito do PMQQS. O Procurado' da República do MPF/ES informou que a PwC, responsável

pela auditoria contábil-financeira da Renova, provavelmente será substituída
pela KPMG. Encaminhamento E35-4: A Auditoria Price waterhouse of Coopers deverá apresentar, na
próxima reunião do CIF. o trabalho realizado de análise do balanço contábil-financeira dos últimos

anos da Fundação Renova. Em seguida, o coordenador do GAT apresentou minuta de deliberação
acerca das tratativas para a Revisão Ordinária do TTAC, conforme a Cláusula 203, elaborada na última
reunião intercamaras, com base na minuta pautada e na manifestação da Renova sobre o item de

pauta. Foi enaltecida a importância de elaboração de estratégia para participação social das pessoas
atingidas em todo o processo de revisão do TTAC, em atenção aos preceitos do TAC-Gov. Redação de
novo item na minuta de deliberação, a qual será submetida a votação na parte aberta da reunião. Na
seqüência, o Presidente suplente do CIF sugeriu que o recurso da Samarco contra a Deliberação n?
238, que aplicou penalidade pelo descimprimento da Cláusula 93 do TTAC, seja enviada para
análise jurídica pela IAJ. Todos de acordo. Encaminhamento E35-5: A SECEX realizará consulta
jurídica à IAJ/CIF referente ao recurso da Samarco contra à Deliberação n^ 238. Por fim, o Presidente
suplente do CIF relatou a necessidade de ajuste do Calendário de reuniões do CIF de 2019, para
adequação às agendas dos agentes públicos componentes do CIF, justificando inclusive a ausência do
Presidente titular em razão de compromissos ambientais parlamentares de extrema relevância, os
quais geralmente ocorrem nas quartas-feras em Brasília/DF. O Secretario-Executivo do CIF discorreu
sobre as dificuldades relacionadas ao atendimento dos prazos previstos no TAC-Gov e no Regimento

Interno, tais como a publicação de pauta da reunião seguinte, acompanhado da documentação
pertinente, poucos dias úteis após ou até mesmo anteriormente à realização da reunião subsequente
e a elaboração da respectiva ata, sem que haja tempo hábil para cumprimento de todos os
encaminhamentos e a verificação do andamento dos mesmos, pelas CTs e pela Renova. Amplo
debate. Foi discutida a inclusão de documentos extra-pauta e intempestivos, bem como a necessidade
de realização de mais encontros entre aí Câmaras Técnicas, sem necessidade de deliberações do
CIF, e a possibilidade de convocações de reuniões extraordinárias para decisões sobre determinados
temas. Aretificação do Calendário CIF será votada na abertura da reunião. Todos de acordo. Às treze
horas e trinta minutos a reunião foi suspensa para o almoço, sendo retomada às quinze horas. Após
rodada de apresentação dos presentes, o Presidente suplente do CIF cumprimentou a todos na
abertura da reunião. Posteriormente, a leitura da pauta foi dispensada e a Ata da 34^ Reunião
Ordinária do CIF foi aprovada com ressalvas. ERRATA: Na página 4 da Ata da 34§ Reunião Ordinária do
CIF (Documento SEI Ibama n? 4567371) durante a apresentação da CT-FLOR. onde se lê: "A
representante da SEAMA questionou o plantio do eucalipto (...)". leia-se: "O Procurador Federal do
MPF/MG questionou o plantio de eucalipto". O Presidente suplente apresentou a proposta
de alteração do Calendário CIF 2019 para datas das mesmas semanas previamente agendadas,
alterando-se apenas os dias da semana, tendo em vista que as reuniões ordinárias do CIF passarão a
ser realizadas nas segundas e terças-feiras. Todos de acordo. Aprovada a Retificação do Calendário
CIF 2019. O Secreta rio-Executivo do CIF solicitou que as CTs adotem providências relativas
às alterações das reuniões agendadas e informou que a próxima reunião do CIF será realizada em



Brasília

todos

GAT/CIF

nos dias 22 e 23 de abril, conforme calendário aprovado. O calendário retificado foi enviado a
membros do CIF e das CTs e será republicado no site do CIF. Na seqüência, o coordenador do
fez informes sobre os encaminhamentos da última Reunião Intercamaras, principalmente

revisão do TTAC, próximo item de pauta. Também relatou que os coordenadores apontaram a

<Üade de maior apoio jurídico, tendo em vista que advogados e consultores jurídicos da Renova
iticipando das reuniões das CTs, resultando em discussões que fogem à expertise de seus

Solicitou a presença do MPF e da DPU nas referidas reuniões. O Relatório Anual entregue
o ainda se encontra sob análise dos coordenadores. Posteriormente o GAT encaminhará

única ao CIF. Também destacou a discussão para redefinição da Área Ambiental 1, com foco
marinha. Adiante, a coordenadora suplente da CT-INFRA fez informes gerais sobre o baixo

atual de membros da CT, solicitando que o CIF oficie os órgãos públicos para

ição da equipe técnica, para que não hajam maiores prejuízos ao andamento dos trabalhos.

rador do MPF/MG ratificou o pedido para que os entes públicos, sobretudo o Estado de MG,
am a CT-INFRA devido às situações como a UHE Candonga e os reassentamentos de

, Bento Rodrigues e Paracatu, além dos requerimentos do Município de Acaiaca/MG acerca

as com estruturas comprometidas em decorrência das obras e do tráfego de caminhões na

Drontificando-se em acompanhar pessoalmente a CT. O Defensor Público Federal da DPU/ES
u sobre a importância da atuação da CT-INFRA em ações emergenciais nos barramentos de

/ES. A representante da SEMAD informou que os membros da CT-INFRA, em sua maioria
de cargos comissionados, foram exonerados, comunicando a realização de mobilização

demais Secretarias de MG para indicação de nomes com perfis de coordenação e de
, para composição da CT. O Presidente suplente do CIF comunicou que foram realizadas

s preliminares com a AGU para fortalecimento do assessoramento da IAJ, bem como para

o da representação judicial. Encaminhamento E35-6: A SECEX/MG articulará as indicações de
para a CT-INFRA, principalmente para a coordenação titular da CT. Na seqüência da pauta, a

os
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nuta de deliberação para Revisão Ordinária do TTAC foi apresentada, tendo em vista os três

assinatura do Termo, conforme Cláusula 203. Breve histórico sobre a Deliberação n9 81, que

quarenta e seis propostas de alteração ao TTAC em 2017. O coordenador do GAT relatou

nova proposta de encaminhamento apresentada considerou a manifestação da Renova sobre a

oautada. Na seqüência, a Diretora da Renova alegou que o prazo de trinta dias anteriormente

seria insuficiente para apresentação da proposta de revisão dos Programas e reforçou a

(Jade de discussão com as Câmaras e com os atingidos. O Secretário de Anchieta/ES relatou

Município foi um dos mais impactadas socioeconomicamente, com prejuízos devido ao

mento das operações da Samarco. Informou que cerca de 25% da mão de obra ativa encontra-

mpregada e centenas de empresas foram fechadas, e sugeriu a inclusão de um novo item no

deliberação para avaliação da inclusão de novos Municípios no TTAC, tais como Anchieta,
Prêto/MG e Ponte Nova/MG, já contemplados na NT n^ 05/2017 SECEX/CIF. Acrescentou que foi

ado documento com essa solicitação e que o Município aguarda a revisão ordinária para
imento dos direitos. Amplo debate sobre a minuta de deliberação, com questionamentos da

e respostas do GAT/CIF. Ajustes no texto da deliberação. O representante da Renova ressaltou
prazo fixado no item 3 dependerá de avaliação técnica e jurídica de todos as propostas

na Nota Técnica, propondo a ampliação do prazo de 30 para 60 dias, uma vez que, no item

presentada uma metodologia mais robusta e com maior qualidade para o início do processo
i[issão. O Procurador do MPF/ES pontuou a necessidade de que as Comissões de Atingidos
constituídas para a validação da proposta de revisão do TTAC, mas que não há impedimento

a Renova apresente proposta dentro dos parâmetros inicias. O Prefeito de

/MG endossou o pedido do Secretário de Anchieta e reforçou que o ente público deve ser
rado como atingido, visto que foi afetado socioeconomicamente e que os efeitos precisam ser
dos ao longo tempo. O Presidente suplente do CIF ressaltou que NT foi elaborada e
ada na 12^ Vara Federal/MG em 2017, sendo de conhecimento de todos, e portanto,
ida a solicitação da Renova de prazo maior, pois na última reunião foi avisado que a mesma
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seria pautada. O Secretário-executivo do C F solicitou que, apesar de não prevista na NT n9 05/2017, a
inclusão de Sooretama/ES no TTAC também seja considerada pela Renova, visto que existem diversas

ações da Fundação em curso no Municípo, devido ao barramento que causou o aumento do nível
Lagoa de Juparanã e o alagamento de dezenas de casas na região. Por fim, o Presidente suplente
afirmou que, mediante justificativa e comp'ovação pela Fundação de que não foi possível a realização
da avaliação de um programa especifico dentro do prazo fixado, poderá ser requerida a ampliação de
prazo, a qual deverá ser avaliada pelo CIF. Os membros concordaram com a manutenção do prazo de
30 dias. Votação. Aprovada a Deliberação n^ 267. Próximo item de pauta, a coordenadora da CT-
GRSA anunciou a alteração temporária da coordenação, que será desempenhada pelo IEMA por um

período de dois meses. O coordenador da Defesa Civil de Mariana apresentou propostas de melhorias
ao Programa de Preparação às Emergências Ambientais, entre elas a reconsideração de que os valores
dispendidos fossem considerados como reparatórios, e não compensatórios, e que o prazo de duração
do programa seja prorrogado por mais cinco anos. Também solicitou a elaboração de um Plano
Municipal de Redução de Risco, sob justificativa de aumento da demanda de serviço das Defesas Civis
nos quatro Municípios, além da pretendida inclusão de Linhares no programa, devido ao risco de
rompimento do barramento da Lagoa de Juparanã. O Secretário-Executivo do CIF agradeceu a trabalho
desempenhado pela SEMAD na coordenação da CT-GRSA e ressaltou que a revisão ordinária do TTAC
não se limita à Nota Técnica n5 5/2017, como os casos levantados pela CT. Seguindo a pauta,

a coordenadora suplente da CT-ECLET apresentou a NT n^ 20 e todo o histórico da discussão da
educação em tempo integral em Mariana, tendo em vista o descumprimento pela Renova do acordo
para custeio da retomada do programa, com recursos previstos para a execução da Cláusula 129 do
TTAC, e para o ressarcimento dos dispèndios da Prefeitura para manutenção do programa em
2018, reiniciado em setembro de 2018. Foram mencionados a NT n° 02/2017 da CT-ECLET e o
Encaminhamento E23-18. Em novembro de 2018, a Renova comunicou que os convênios com as
Prefeituras para a retomada da educação integral em Mariana e para a ampliação da escola no
Distrito de Povoação, em Linhares, seriam submetidos ao Conselho Curador da Fundação. Após a
negativa do Conselho, foi expedida a Notiricação CIF n^ 24/2018, conforme Encaminhamento E33-14,
devido ao descumprimento do acordo celebrado na 23^ Reunião Ordinária do CIF, realizada em
fevereiro de 2018. Em janeiro de 2018 a Renova apresentou diversas justificativas, as quais foram
analisadas pela NT n? 20/2019, que recomendou a adoção das medidas administrativas e judiciais
cabíveis para que a Renova providencie de forma imediata o custeio do programa de educação em
tempo integral no município de Mariana e a utilização dos recursos não aplicados no ano de 2018,
referentes à oferta de educação em tempo integral para a totalidade dos alunos aptos, sejam
empregados em medida compensatória complementar para o mesmo público, a ser definido junto à
Prefeitura Municipal de Mariana e remetido ao CIF para fins de comprovação, no prazo de 60 dias,
além de que as obras da escola de Povoação sejam iniciadas de imediato, em comum acordo com a
Prefeitura de Linhares, com remessa ao CIF de documento comprobatório da ordem de serviço. O
coordenador da CTEI informou que, no âmbito da Cláusula 129 do TTAC, relativa à diversificação
econômica de Mariana, o instrumento constituído se trata do Fundo de Diversificação para Atração de
Investimentos. O Procurador do MPF/MG 'essaltou que a obrigação de reparação integral dos danos
foi consagrada pelo TAC-Gov e que, no caso da educação integral, a impossibilidade do Município de
arcar com esses custos é devido ao Desastre, o que demandaria tratamento como medida
reparatória. A Diretora da Renova respondeu que os gastos com a educação em tempo integral serão
ressarcidos ao Município, que entregou as documentos comprobatórios que estão sob análise da
auditoria independente. Todavia, ressalvou que a retomada do Programa foi vinculada
como compensatória. Em Povoação, as tratativas para construção da escola encontram-se em
andamento, o que impossibilitaria sua execução imediata. A coordenadora suplente da CT-ECLET
enalteceu a importância de garantia da continuidade da educação integral em Mariana. O Prefeito de
Mariana que, desde o rompimento da barragem, o Município deixa de arrecadar R$ 8 milhões por mês,
frisando que a discussão sobre a escola integral ocorreu durante todo o ano de 2017, e que em 2018 a
Prefeitura ajuizaria ação, mas o ex-Presidente do CIF convocou reunião com o Presidente da Renova, o



ex-coordenador da CT-ECLET e o próprio Prefeito de Mariana, na qual o Presidente da Fundação
com a retomada do programa municipal. Porém, posteriormente, essa ação foi negada pelo

Curador. Também mencionou dificuldades enfrentadas junto ao Tribunal de Contas de MG,
reiniciou a escola em tempo integral com recursos cuja fonte seria o acordo, o qual não foi

por parte da Renova. Ampla discussão jurídica. Diversas dúvidas levantadas. O Presidente

do CIF questionou se o presidente da Renova, no momento em que se manifestou

ância com o acordo firmado, detinha os poderes ou afirmou ter os poderes para a prática

ato, e se ressalvou que o Conselho Curador poderia negá-lo. O Prefeito de Mariana relembrou

ma foi pautado para deliberação do CIF na 23? reunião ordinária, e que a votação foi

a pela Renova com essa proposta de acordo, com posicionamento favorável dos membros

|ntretanto, não houve respaldo do ato em deliberação formal, porém houve registro em Ata. O
nte da Renova respondeu que consta em Ata que se trata de acordo com a utilização de

compensatórios, externando o posicionamento técnico da Fundação que a reparação de

de receita municipal não encontra respaldo no TTAC, além de existir discordância

ização da verba compensatória nos moldes propostos. Discorreu que foi apresentado modelo

ra com três pilares de sustentabílidade, para uma nova economia menos dependente da

o, um eixo de educação com escolas profissionalizantes e outro de infraestrutura, com

o do Município para buscar mais recursos junto ao Governo Federal. A proposta inicial foi

do financiamento durante 18 meses pela Fundação, com preparação dos técnicos para

o, sem que o projeto fosse interrompido bruscamente. Contudo, ocorreram desentendimentos

se formato. Outros questionamentos jurídicos foram expostos, entre eles a natureza jurídica
e aderência do mesmo ao TTAC e ao TAC-Gov, e demais implicações sobre essa eventual

ção. O Presidente suplente sugeriu a remessa do tema para análise jurídica da IAJ, com

ifito da deliberação. O Procurador do MPF/MG asseverou quanto à necessidade
ecimento das condições de vida da população anteriormente ao Desastre e asseverou

rrecadação municipal anterior permitia a condução do programa e que a situação se alterou
rompimento da barragem, o que não justifica o esquecimento dos compromissos firmados e os

causados. Após longa discussão, o Presidente pontuou que uma deliberação ratificando uma

o por descumprimento de acordo não poderia ser votada no momento, e que a resposta da

deveria ser analisada juridicamente, pois a NT n° 20 não contemplou essa análise dos

jurídicos. Encaminhamento E35-7: A SECEX realizará consulta jurídica à IAJ/CIF, em regime
ncia, para a definição da natureza jurídica e adesão do acordo ao TTAC e ao TAC-Gov,
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incluindo-se os outros questionamentos levantados, bem como a análise da sugestão de deliberação

formula da pela CT-ECLET. Após resposta da IAJ, poderá ser convocada reunião extraordinária para

definiçã

ressa

Encami

da

o do assunto. Foi sugerido o prazo de cinco dias para a manifestação da IAJ, mas foi

que essa sugestão não vincula os prazos e procedimento estabelecidos pela AGU.
ihamento E35-8: O CIF oficiará a Fundação Renova para manifestação acerca do cumprimento

Notilicação CIF n9 24/2018, quanto ao ano letivo de 2019. Encaminhamentos aprovados, com voto

o da Prefeitura de Mariana e duas ausências. O Prefeito de Mariana justificou
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estação contrária, visando à manutenção das decisões anteriores do CIF. O Presidente

do CIF respondeu que o Parecer consultivo da IAJ não possui o condão de alteração de

ções. Quanto ao outro item pautado pela CT-ECLET, foi reiterado o Encaminhamento E35-5, no

de que o recurso apresentado pela Samarco será submetido à IAJ para análise jurídica. A

se encerrou às dezenove horas do dia vinte e sete de março de 2019. Aos vinte e oito dias do
março de dois mil e dezenove, às nove horas e vinte minutos, no Auditório EMESCAM,

a/ES, foi retomada a segunda parte da 35ã Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo,
no âmbito do TTAC e do TAC-Gov, referentes ao Desastre da Samarco em Mariana/MG. O

nte do CIF cumprimentou a todos e reiniciou os trabalhos com a pauta da CTEI, mediante
o da SECEX na reunião anterior, referente à apresentação da FAPES e da FAPEMIG sobre

ma dos trabalhos realizados pelas instituições em parceria com a Renova e o INDI, mediante
de Cooperação Técnica. Foi relatado o lançamento do edital para recebimento de propostas
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de tecnologias e estudos para recuperação do Rio Doce, que aguarda a conclusão da minuta do Termo

de Cooperação para início das pesquisas e atendimento das comunidades atingidas. Foi informado
que um comitê gestor promoverá a homologação das propostas aprovadas, com publicação no Diário
Oficial do Estado de MG. O edital de chamada determinará a forma como será conduzido o processo e
a FAPEMIG e a FAPES serão as responsáveis pela divulgação dos resultados. A representante da
Renova propôs a realização de reunião com os Governos para alinhamento dos próximos
passos, assim que aprovado o edital. O -epresentante da FAPEMIG comunicou que há previsão do
primeiro Seminário do Marco Zero e que os Estados e as CTs serão convidadas. Adiante,

o coordenador da CTEI, discorreu sobre o andamento do ressarcimento aos Municípios pelos gastos

públicos extraordinários, apresentando resposta da Renova com informações atualizadas. Foi

mencionada reunião com o MPMG em 11/02/2019, quando foram rediscutidas as cláusulas do Termo

de Quitação, com sugestão de nova redação para supressão e modificação das cláusulas que
dificultavam a assinatura do documento pelos Municípios. Desde então, outras mais

quatro Prefeituras assinaram o Termo e receberam o pagamento, totalizando 23 Municípios

ressarcidos. O representante da Renova atualizou as informações com listagem de Municípios que

aguardam a transferência de recursos, bem como o avanço de tratativas avançadas com outras três
Prefeituras. Foi solicitada avaliação da IAJ para verificação da versão final do termo de quitação
ajustado pela Renova, tendo em vista que a CTEI se manifestou tecnicamente favorável ao novo
termo. O Presidente suplente do CIF informou que não cabe à IAJ manifestar-se sobre o conteúdo do

termo, mas sim à Procuradoria Municipal. A IAJ poderá se manifestar acerca da adequação do termo

às deliberações. O coordenador da CTEI questionou se seria necessário substituir os termos assinados
na primeira fase de negociação pelo novo termo ajustado. Amplo debate com participação dos

Prefeitos. Dúvidas e esclarecimentos. Os Municípios deverão se manifestar sobre a validade jurídica

dos termos assinados e encaminhar a documentação para análise da CTEI. Encaminhamento E35-

9: Após a oitiva dos Municípios, a CTEI elaborará Nota Técnica específica sobre as tratativas
relacionadas ao termo de quitação, com conclusão sobre o ressarcimento dos gastos municipais, para
posterior consulta jurídica à IAJ acerca do tema. O Procurador Gera! do Município de Aimorés
questionou sobre a correção dos valores pelo IPCA e o coordenador da CTEI informou que houve
acordo entre Renova e Prefeitos para recebimento dos valores devidos sem a referida
atualização. Outra questão levantada pelo representante de Aimorés foi relativa à situação do
fornecimento de água no Distrito de Santo Antônio do Rio Doce. A coordenadora da CT-SHQA informou
que a localidade não foi prevista no rol da Cláusula 171 do TTAC, mas que foi realizada consulta
jurídica à IAJ sobre o tema e que o GT-Abastecimento deverá pautar NT sobre o projeto do SAAD de
Aimorés na próxima reunião do CIF, contemplando outros Distritos que também deveriam ser
atendidos pelo Programa. Próximo item de pauta, a coordenadora da CT-SHQA apresentou a NT n9 33,
para melhorias e celeridade na análise rios pleitos enviados pelos Municípios. O documento visa
a consolidação das orientações da Deliberação n9 43, que relativizou os critérios de priorização, para
que cada pleito seja avaliado separadamente, tendo em vista o volume expressivo de recursos para
aporte imediato, quando necessário. Ressaltou a importância do compromisso formal dos Municípios
quanto à manutenção e operação do sistema a ser implantado, uma vez que o recurso previsto na
Cláusula 169 do TTAC destina-se apenas à implantação. Cada Prefeitura deverá garantir a

sustentabilidade técnica, econômica e a eficiência dos sistemas implantados, incluindo rede elétrica e
infraestrutura adequada. Acerca dos projetos para coleta seletiva, o Município participante
deverá garantir a disponibilidade de mão de obra e infraestrutura para implantação, ampliação e
demais melhorias. O Procurador do Município de Aimorés ressaltou que a funcionalidade da coleta
seletiva não poderia ser condição para bloqueio da destinação dos recursos, nem a exigência do
modelo de consórcios. A coordenadora Cl-SHQA relatou que o projeto da coleta seletiva vem sendo
realizado satisfatoriamente na área rural, sem necessidade de maior aparelhamento institucional,

e pontuou que a declaração da coleta seletiva é exigida apenas para os Municípios que
almejam pleitear recursos para esse fim. Com relação à obrigatoriedade dos consórcios, será
analisada a possibilidade de alteração da Deliberação n9 43, para que não haja a necessidade de que
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vas acerca da inviabilidade de participação em consórcios pelo Município. Encaminhamento
A CT-SHQA analisará a possibilidade de atendimento de pleitos de Municípios não-

ados para destinação de resíduos sólidos, ouvida a Fundação Renova. Leitura da minuta de
delibera

pelos

texto da

Tratam-s

ao Mur

Delibe

revisão

de estaç|ã
a impla

relativi

Guandu,

captaçã

integral
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ão. A representante da SEMAD sugeriu que os modelos de Declarações a serem assinadas
itos fossem analisados pela IAJ. O Presidente suplente do CIF sugeriu a inclusão de item no

deliberação no sentido de que as declarações não excluem outras responsabilidades legais.
e de documentos simples que os Prefeitos habitualmente assinam em convênios, cabendo
icípio eventuais alterações pontuais, mediante parecer jurídico. Votação. Aprovada a

ração ns 268. Adiante, a coordenadora da CT-SHQA apresentou a NT n9 34, com análise e
(Jos pleitos dos Municípios. O Prefeito de Baixo Gandu/ES mencionou obrigação de construção

o de transbordo imputada ao Município. A representante da SEAMA relembrou foi aprovada
rjtação de cinco estações de transbordo no modelo de concepção de engenharia de consórcio,

ndo a necessidade de instalação de outra estação de transbordo, de menor volume, em Baixo
O representante SAAE de Aimorés discorreu sobre projeto de construção de adutora com

no rio Manhuaçu para fornecimento ao Distrito de Santo Antônio do Rio Doce. Leitura

da minuta de deliberação. Votação. Aprovada a Deliberação n^ 269. Encaminhamento E35-

ajtencão ao item 2 das Deliberações n9 268 e n9 269, a SECEX enviará ofício-circular para todos

Prefei

iza

os Municípios com as Notas Técnicas n9 33 e n9 34 da CT-SHQA. Seguindo a pauta, o representante da

CT-Saúde

descu

pelo re

notifica

que

fez breve histórico sobre o Plano de Ação em Barra Longa/MG. Amplo debate sobre o
mento da Deliberação n9 252 e da Notificação CIF n9 02/2019. Justificativas apresentadas

òresentante da Renova, que mencionou ofício de resposta em discordância quanto à
o, documento ainda não analisado pela CT-Saúde. O representante da Renova argumentou

a reunião em Barra Longa no dia 14/03/2019 para discussão dos pontos pendentes, sem
comprorfietimento da revisão dos pontos já avaliados, porém a reunião foi alterada para o dia 22 do

mês. Alegou que esteve presente, mas que o debate técnico foi prejudicado em razão
ão de formato de assembléia para a reunião. Afirmou que a Renova

posicionamento formal acerca dos três termos pendentes de acordo, conforme previsto na
o n9 252, o que não caracteriza o descumprimento do mérito, apenas não foi atendido o

na Notificação n9 02/2019. Afirmou que os representantes do Estado de MG presentes na
reconheceram a necessidade de nova avaliação quanto aos critérios quantitativos dos

s, conforme registro em ata, e explicou que da reunião resultaram encaminhamentos como

o de um grupo de trabalho para análise das pendências e pontos de divergência. Por fim,
que não foram apresentados subsídios ou critérios pela CT-Saúde que justifiquem o

de profissionais de saúde, acima do utilizado em políticas públicas, carecendo de
s técnicas que comprovem as demandas. Contra argumentação do representante da CT-

P^ojeção da ata da reunião e leitura de trechos, citando que não foi apresentado pela Renova o
respeito dos pontos discordantes e ressalvas estabelecidas na Deliberação n9 252/2018, um

bjetivos da referida reunião. Continuação do debate. Discussão sobre comprovação do nexo de
dkde. Orepresentante da Renova alegou que os índices de mortalidade, internações e doenças
qos em Barra Longa ao longo dos últimos oito anos não sofreram alterações. O Presidente

do CIF asseverou que essas discussões devem ocorrer preferencialmente nas reuniões da CT-
arincipalmente quanto ao nexo causai, tema complexo cujos subsídios devem ser

damentados em profundidade e encaminhados ao CIF para manifestação e decisão apenas quando
;ntes argumentos suficientes ao embasamento adequado. O Promotor do MPMG frisou
pocerão transcorrer décadas para comprovação do nexo de causalidade, o que atrasa o

rito do Programa. O Presidente suplente do CIF questionou se a CT-Saúde analisou o recurso
ntjado pela Renova contra a Notificação n9 02/2019, mas o documento ainda se

pendente de análise pela CT. Discussão sobre o mérito e acerca da notificação expedida
mente por descumprimento de prazo. Encaminhamento E35-12:A CT-Saúde analisará o
presentado pela Fundação Renova referente à Notificação n9 2/2019 para subsidiar posterior
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apresentação de justificativas das providências a serem implementadas para o cumprimento das
devidas obrigações. A Renova alegou que considerou o prazo suspenso em razão de reunião recente
com representantes do Governo de MG, Ramboll e Rosa Fortini, em que a nova proposta apresentada
em janeiro para o atendimento com dados secundários foi esclarecida, tendo em vista a morosidade
da contratação da Rede Rio Doce Mar, o que impedia o cumprimento da Deliberação. Arepresentante
da SEMAD argumentou que na referida reunião foi solicitado detalhamento da proposta,
com integração das informações e reapresentação de documento com os dados já obtidos e
disponíveis e os dados referentes ao mapeamento em execução por outros grupos de pesquisas. O
coordenador da CT-BIO esclareceu que recentemente a Renova apresentou a proposta mencionada
para atendimento da Deliberação n9 212, utilizando-se de dados de estudo em desenvolvimento
por Universidade paulista, não havendo segurança de que o projeto se adequaria às premissas
do monitoramento, bem como que se tratam de dados são públicos e disponíveis de forma imediata
aos órgãos públicos responsáveis pela CT. A representante da Renova alegou que a Fundação
comprovou a viabilidade desses estudos, conforme documento enviado no dia 27/03/2019. ASECEX
não localizou o referido documento no sistema eletrônico de informações, via protocolo oficial do
IBAMA Sede, conforme definido pelo CIF na Deliberação n9 83. Todavia, foi encontrado Ofício enviado
por e-mail pela Renova no dia mencionado, isto é, na data de ontem. Arepresentante da SEMAD frisou
a impossibilidade de resposta à proposta da Renova em menos de um dia útil, assim como
a devolutiva das análises sobre o monitoramento da biodiversidade. Também mencionou que
a proposta se assemelha à apresentada em janeiro e que poderia ser considerado o não atendimento
da determinação do CIF. Por outro lado, solicitou a definição de meio termo para solução da demanda,
evitando-se a perda da execução do monitoramento no presente período chuvoso. Arepresentante da
Renova se comprometeu pelo aprimoramento e complementação das informações necessárias para
entrega do documento requerido. OPresidente suplente do CIF externou o impasse quanto à validade
jurídica da resposta apresentada pela Renova, que abrange requisitos de validade formal da
documentação protocolada ou enviada via e-mail, no que se refere ao cumprimento do prazo
estabelecido na Notificação n9 01/2019, sugerindo remessa à IAJ para consulta sobre o
tema. Encaminhamento E35-14: A S^CEX realizará consulta jurídica à IAJ/CIF referente ao
cumprimento do prazo fixado na Notificação CIF n9 01/2019. Caso seja constatada pela IAJ a ausência
de resposta formal tempestiva por parte da Renova quanto à Notificação n9 01/2019, o CIF poderá
deliberar pela aplicação de eventual penalidade, após análise da CT-BIO. Encaminhamento E35-15:A
CT-BIO deverá analisar n rprursn apresentado pela Renova contra a Notificação CIF n9 01/2019.
O coordenador informou que o caso se-á tratado na próxima reunião da CT-BIO, agendada para os
dias 03 e 04/04/2019, posteriormente à divulgação da pauta da próxima reunião do CIF. De todo
modo, o Plano de Trabalho do Programa de Monitoramento da Biodiversidade Aquática da Área
Ambiental 1 será tratado novamente na próxima reunião do CIF. Caso a Renova apresente
documentação complementar anteriormente à realização da reunião da CT-BIO, os referidos
documentos também poderão ser analisados para manifestação da CT, que poderá sugerir ao CIF
a aplicação de eventual penalidade. Por fim, os representantes da Renova apresentaram informes
gerais. ADiretora da Fundação teceu comentários sobre Programas de Indenização e de Auxílio
Financeiro Emergencial, comunicando que 1.600 auxílios serão pagos e que a Campanha 3do cadastro
foi concluída, informando que existem 20 mil pescadores cadastrados. Foi feita a apresentação
relativa ao Programa de Coleta e Tratarrento de Esgoto e Destinação de Resíduo Sólidos, para custeio
da elaboração de planos municipais de saneamento básico, de projetos de sistema de esgotamento
sanitário, de obras de saneamento, coleta seletiva, unidades de triagem de recicláveis, unidades de
tratamento de orgânicos, estações de transbordo e aterros sanitários regionais. Foi informado que
todos os Municípios contemplados assinaram o contrato de repasse de recursos com as instituições
financeiras e recebem atendimento da equipe de apoio técnico da Renova, por meio de oficinas de
capacitação. Foi enaltecida a parceria com a CT-SHQA para o avanço considerável do Programa, com
apresentação de cronograma para aprovação da CT. Quanto ao Plano de Contingência relativo ao
barramento Linhares, os representante da Renova informaram que o relatório dos estudos para o



Municíp o foi finalizado juntamente com a remoção das famílias. Destacaram entre os próximos
passos, a intensificação do monitoramento das estruturas, o desenvolvimento do projeto de reforço da
estrutura, o início da contratação da empresa de execução das obras de reforço e as tratativas para
mobilização de todos stakeholders para viabilização do reforço do barramento no período seco de
2019. Foi mencionado o mapeamento de 48 famílias, bem como o pagamento de dano moral

as atingidas na avenida beira-rio, incluídas no cronograma de atendimento simultaneamente
ocorrerá na região da Lagoa Juparanã. O representante da Renova ressaltou que

sponibilizados automóveis para deslocamento das pessoas, caso necessitem de atendimento
além de uma unidade móvel hospitalar. Atendimentos psicológicos e psiquiátricos vêm sendo

às famíl

ao que

foram di

médico,

realizados na área, conforme solicitado pela CT-Saúde, assim como atividades recreativas com as
crianças da localidade. Quando questionados sobre possíveis testes realizados nas turbinas da UHE
Candonga, os representantes da Renova se comprometeram pelo repasse de informações à equipe da
Assessoia Técnica Rosa Fortini. O Procurador do MPF/MG solicitou tratamento isonômico
do deslocamento da população de Barra Longa com o realizado em Linhares. Encaminhamento E35-
1S: A SECEX encaminhará a apresentação da Fundação Renova para os membros do CIF. O
coordenador da CTOS comunicou o descumprimento do Encaminhamento E34-15, registrado em Ata da
última reunião do CIF, no qual a Renova se comprometeu em prestar informações à CTOS, até o dia
01/03/2019, acerca da situação dos 15 pescadores de Sooretama e Linhares que ainda não foram
cadastrados. Os representantes da Renova confirmaram que ainda não haviam enviado a
documentação pertinente para a CTOS. ADiretora da Renova afirmou que será apresentada devolutiva

caso na próxima reunião da CTOS, a ser realizada nos dias 11 e 12/04/2019. Sugestão de
ofício do CIF à Renova para apresentação de esclarecimentos. Encaminhamento E35-17:0

CIF notificará a Fundação Renova, com cópia para as empresas Samarco, Vale e BHP. pelo

sobre o

envio de

descump rimento do Encaminhamento E34-15. caso não sejam apresentados informações e
esclareci

reunião

sobre os

mentos sobre o cadastramento dos 15 pescadores de Linhares/ES e Sooretama/ES na próxima
da CTOS. Amplo debate. Perguntas e respostas. A representante da Casa Civil discorreu

prazos extensos de resposta da Renova quanto aos Programas de Cadastro, PIM e AFE,
com probessos delongados e centenas de atingidos à espera de retorno. Adiante, o Presidente
suplente

Animais,
do CIF apresentou Ofício do MPMG acerca da reformulação do Programa de Proteção dos
para análise e manifestação dos membros e coordenadores de CTs. Arepresentante da Casa

Civil informou que a CTOS analisou tema similar na NT n9 14. Sugestão de inclusão da proposta no
âmbito da revisão ordinária TTAC. Encaminhamento E35-18: ASECEX encaminhará o Ofício do MPMG
referente| ao Programa de Proteção dos Animais para a Fundação Renova, para apreciação e

'w manifestação sobre a inclusão da proposta nas análises relacionadas à Revisão Ordinária do TTAC. A
representante da SEAMA parabenizou a Renova pelas ações de emergência e de contingência
realizadas em Linhares, as quais considerou bem executadas, em convergência, eficiência e rapidez,
mesmo que a área de Sooretama e região não estejam contempladas formalmente no TTAC,
enaltecendo o trabalho conjunto para diminuição dos impactos às comunidades. Ao final da reunião,
foi expo:;to o texto apresentado pela Renova, conforme registrado na presente Ata, ipsis litteris:
"Compromissos da Fundação Renova perante o CIF acerca do Plano de Reparação em Saúde para a
cidade de Barra Longa, nos termos e limites da legislação atinente às relações com o Poder Público: 1.
Atenção ^rimaria - adotar medidas para garantir a complementação de recursos humanos e apoio de
transporte para Estratégia de Saúde da Família no município, para otimização do atendimento aos
atingidos observando o escopo Enfermeiro: 2, Técnicos de Enfermagem: 2, Médicos de Saúde da
Família e Comunidades: 1e 01 veículo. Acarga horária e remuneração dos profissionais deverão estar
em consonância com aquilo praticado pelo município. Será elaborado plano de ação com atividades
que serão complementadas, objetivos, metas e indicadores para que as assessorias e comissão de
atingidos possam acompanhar aexecução das ações; 2. Saúde Mental - adotar medidas para garantir
a complementação de recursos humanos, transporte, locação de imóvel e aquisição de móveis para
complementar oserviço de saúde mental do município, para otimização do atendimento aos atingidos,
observando o escopo: 01 médico com formação em saúde mental, 01 enfermeiro, outros 03



profissionais de nível superior, 01 profissionais de nível médio (total 06) e 01 veículo. Os objetivos e
ações complementares que serão desenvolvidos pela equipe deverão ser expresso em plano de ação
para acompanhamento dos atingido; 3. Sistema de Informação e Vigilância em Saúde - adotar

medidas para garantir a complementação de recursos humanos e apoio de transporte para Vigilância
em Saúde Municipal, para otimização das ações de vigilância de agravos e doenças junto aos
atingidos, observando o escopo: 01 profissional de nível superior e 01 veículo. Os objetivos e ações
complementares que serão desenvolvidos pela deverão ser expresso em plano de ação para
acompanhamento dos atingido; 4. Capacitações - adotar medidas para garantir a capacitação dos
profissionais de saúde, do município, em temas relacionados a desastres, priorizando vigilância em
saúde, sistemas de informação, estratificação da Atenção Primária e assistência ao atingido." Não

houve consenso quanto à proposta da Renova sobre os itens controversos, com manifestação
contrária da CT-Saúde. Registra-se que o representante da Renova responsável pelo Programa de
Saúde não estava mais presente na reunião no momento em que se retomou o debate acerca da

Deliberação n9 252. O representante da CT-Saúde expôs o entendimento no sentido que a proposta da
Renova quanto aos itens incontroversos rão atende ao Plano de Saúde previsto na Deliberação n9 252
e contraria a NT n9 19. O Procurador do MPF/MG refutou a proposta apresentada pela Renova e

afirmou que, caso seja acatada como consenso pelo CIF, esse ato implicaria em alteração da
deliberação anterior, o que seria vedado a princípio, tendo em vista que reduziria os quantitativos
aprovados. O Diretor da Renova confirmou que desse modo não há consenso. Diante da discussão
prolongada sobre a Deliberação n9 252, e em decorrência do horário adiantado, foram sugeridos
encaminhamentos acerca do tema. A Fundação firmou compromisso, com a anuência da CT-Saúde,
para início das ações apontadas sem dissenso. Mantido o Encaminhamento E35-13. A 35^ Reunião
Ordinária do CIF encerrou-se às dezoito horas do dia vinte e oito de março de 2019.
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